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MINiSTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

NÚMERO DO PROCESSO: 63999.001170/2024-11 ANO: 2024

MODALIDADE: COMPRA NO EXTERIOR - INÊXIGIBIUDADE N2 016/2024

OBJETO: Contratação da empresa AML OCEANOGRAPHIC LTD, via Comissão Naval no Exterior, para
calibração dos sensores oceanográficos pertencentes aos Navios - F-Iidroceanográficos “Taurus” e
“Cruzeiro do Sul”, subordinados à Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN).

AUTUAÇÃO

Em 27 de agosto de 2024 na sede da Base de Hidrografia da Marinha em Niterói, situada na Rua
Barão de Jaceguai, s/n~ — Ponta da Armação — Niterói — Ri, UG: 751212, CNPI: 03.062.917/0001-09,
AUTUEI o Procedimento Administrativo de Licitação na modalidade COMPRA NO EXTERIOR -

INEXIGIBILIDADE n2 016/2024 e documentos que instruem a seguir, e para constar lavrei o presente
termo que subscrevo.
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MINISTERIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

11/083.13

PORTARIA N° 230/MB/MD, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso II do art. 1~ do Decreto n° 90.703, de 18 de dezembro de 1984, combinado com o
art. 4~ da Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, resolve:

Art. 1~ Nomear, por necessidade do serviço, os Oficiais a seguir relacionados,
• para exercerem o cargo de Direção das respectivas Organizações Militares, a serem assumidos

em janeiro de 2023, ou nas datas especificadas ao lado dos seus nomes:

- CORPO DA ARMADA:

a) no posto de Capitão de Mar e Guerra:

1. Base Almirante Castro e Silva, o Capitão de Mar e Guerra 95.0049.63 LUIZ
EDUARDO CETRIM MACIEL, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.9764.94 FABIO MARÇAL
MALTEZ.

b) no posto de Capitão de Fragata:

1. Base Aérea Naval de São Pedro da Aldeia, o Capitão de Fragata 06.8203.28
ROBERTSON DIOGO MELO, exonerando o capitão de Mar e Guerra 87.1295.15 JOSE FABIO
CARNEIRO DA SILVA;

2. Base de Hidrografia da Marinha em Niterói, o Capitão de Fragata 87.3011.99
FERNANDO iosÉ MORAES MONTEIRO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.3904.22
PAULO EDUARDO DE ALMEIDA;

3. Base FLuvial de Ladário, o Capitão de Fragata 87.3021.87 MÁRCIO VÍTOR
DIAS, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 87.2640.48 ANTHONY STEVE DE LIMA BARROS
PEREIRA;

4. Base Naval de Aratu, o Capitão de Fragata 87.3011.72 FERNANDO ATAIDE DE
MELO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.8115.76 ERICO SANT’ANNA VILELA;

5. Base Naval de Natal, o Capitão de Fragata 96.0071.84 CARLOS EDUARDO
RIBEIRO DE MACEDO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.8396.75 ANDRE MEDEIROS DE
MORAIS;

6. Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, o Capitão de Fragata 87.3009.40
EWERTON RODRIGUES CALFA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.6447.42 ANDRÉ LUIS
MARTINI VIEIRA;

7. Capitania dos Portos da Bahia, o Capitão de Fragata 87.3029.77 RENATO
VIEIRA MELGAÇO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.8399.85 PAULO RAFAEL RIBEIRO
GONZALEZ;
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Continuação da Port n° 230/MB/MD/2022, do CM.

8. Capitania dos Portos de Santa Catarina, o Capitão de Fragata 87.3026.32 ~
RODRIGO DE ARAUJO CID SANTA RITA, em novembro de 2022, exonerando o Capitão de Mar e ~?
Guerra 86.8408.60 CAIO VINICIUS CESAR FEITOSA;

9. Capitania dos Portos do Paraná, o Capitão de Fragata 06.3240.45 ANDERSON ~ /
BRITO DE MELO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.8403.47 ANDRE LUIZ MORAIS DE
VASCONCELOS;

10. Capitania dos Portos do Rio Grande do Sul, o Capitão de Fragata
06.4188.21 LUCIANO DE ASSIS LUIZ, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.8399.51
CLÁUDIO VIEIRA DA SILVA;

11. Capitania Fluvial de Goiás, o Capitão de Fragata 96.0306.91 MARCIO DA
SILVA ARRUDA, exonerando o Capitão de Fragata (T) 85.0522.56 DIVANILDO FELIPE SANTIAGO;

12. Capitania Fluvial de Minas Gerais, o Capitão de Fragata 06.6779.24
LEONARDO CARVALHO DE LUCENA NAVAES, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.8397.81
WASHINGTON LUIZ VIEIRA DE BARROS;

13. Capitania Fluvial de Porto Alegre, o Capitão de Fragata 07.0817.74
RODRIGO DA SILVA TAVARES, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 86.8395.19 ÁTRIO DE
OLIVEIRA CRUZ;

14. Capitania Fluvial de Porto Velho, o Capitão de Fragata 99.0266.35
MATHEUS DE ATHAIDES FIRMINO, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão de Fragata
87.3020.47 MARCELO DE SOUZA BARBOSA;

15. Capitania Fluvial do Pantanal, o Capitão de Fragata 98.0194.73 MARCELO
PINTO WERNECK, exonerando o Capitão de Fragata 96.0343.01 GLEIDIR DE OLIVEIRA
RODRIGUES DE ABREU;

16. Centro de Análises de Sistemas Navais, o Capitão de Fragata 87.3010.32
FABIO KENJI ARAKAKI, exonerando o Capitão de Mar e Guerra 87.2640.56 CAIO GERMANO
CARDOSO;

17. Centro de Apoio a Sistemas Operativos, o Capitão de Fragata 86.9755.01
HUGO ANDRÉ ASSUNÇAO MALAFAIA DE SOUZA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra
86.8401.93 RENATO LEITE FERNANDES;

18. Centro de Auxílios à Navegação Almirante Moraes Rego, o Capitão de. Fragata 86.9912.64 FABIO SANTANA SOBRiNHO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra
87.2643.3 1 JANSEN SANTOS POÇAS;

19. Centro de Hidrografia e Navegação do Noroeste, o Capitão de Fragata
00.0050.53 JORGE LUIZ NASCIMENTO DE PAULA, em março de 2023, exonerando o Capitão de
Fragata 06.6167.98 BRUNO LEONARDO RODR1GUES ALVES;

20. Centro de Hidrografia e Navegação do Norte, o Capitão de Fragata
06.6541.26 FERNANDO JOSE MATIAS NUNES, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão de
Fragata 06.6708.65 ANDERMISSON CLAUDINO DA SILVA MOURA;

21. Centro de Hidrografia e Navegação do Oeste, o Capitão de Fragata
00.0051.18 FELIPE TANGARI, exonerando o Capitão de Fragata 00.0626.77 G1ZO SAMPAIO
MACHADO;

22. Centro de Manutenção de Embarcações Miúdas, o Capitão de Fragata
96.0301.94 FABRICIO DINELLI ALVES DA COSTA, exonerando o Capitão de Fragata 87.3022.17
MARCIO LEANDRO SANTOS DE SOUZA;

23. Estação Naval do Rio Grande, o Capitão de Fragata 96.0307.04 MARCIO
HENRIQUE SOUSA DA SILVA, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão de Fragata 06.8794.20
SERGIO HENRIQUE DA SILVA LIMA; e
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Continuação da Port n° 230/MB/MD/2022, do CM.

24. Estação Rádio da Marinha em Brasília, o Capitão de Fragata 96.0300.71
DANIEL BARBOSA DA SILVA BARABANI, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão deF~agata~.
87.3028.37 RICARDO PENEDO GONÇALVES.

c) no posto de Capitão de Corveta j

1. Estação Radiogoniométrica da Marinha em Campos Novos, o Ca~iJ~o’(e \(~/

Corveta 02.1563.26 JORGE CLAUDIO TORRES MOTA JUNIOR, exonerando o Capitão de~
01.0522.50 LEANDRO AREIAS PINTO; e

2. Estação Radiogoniométrica da Marinha em Natal, o Capitão de Corveta
03.0269.73 VINICIUS DA SILVA FERREIRA, exonerando o Capitão de Corveta (EN) 09.0458.21
YANES CHECCACCI BALOD.

II — CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS:

a) no posto de Capitão de Mar e Guerra (FN):

1. Centro de Instrução e Adestramento de Brasília Almirante Domingos de
Mattos Cortez, o Capitão de Mar e Guerra (FN) 86.8392.50 MARCIO ABREU CALDAS, exonerado
o Capitão de Mar e Guerra (FN) 86.8398.96 ALVARO FRANCISCO DE SOUZA MOURA; e

2. Centro Tecnológico do Corpo de Fuzileiros Navais, o Capitão de Mar e Guerra
(FN) 98.0379.27 CARLOS FREDERICO WERNER, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (FN)
05.7227.48 CELIO LITWAK NASCIMENTO.

b) no posto de Capitão de Fragata (FN):

1. Base de Fuzileiros Navais da Ilha das Flores, o Capitão de Fragata (FN)
06.6706.52 RENATO OLIVELRA DA SILVA, exonerando o Capitão de Fragata (FN) 98.0042.39
FÁBIO RODRIGUES CAVALCANTE;

2. Base de Fuzileiros Navais da Ilha do Governador, o Capitão de Fragata (FN)
87.3027.56 ROBSON TURQUIELLO MACHADO DA SILVA, em fevereiro de 2023, exonerando o
Capitão de Mar e Guerra (FN) 86.6327.61 ALEXANDRE SOARES DE ARAUJO;

3. Base de Fuzileiros Navais do Rio Menti, o Capitão de Fragata (FN) 96.0308.61
RAFAEL NACHARD MACIEL, exonerando o Capitão de Fragata (FN) 96.0053.19 SEBASTIAO
JUCIVALDO OLIVEIRA MOURA; e

4. Presídio da Marinha, o Capitão de Fragata (FN) 95.0502.81 FELIPE
cquTlNHo DUARTE, exonerando o Capitão de Fragata (FN) 01.0488.64 GUSTAVO RODRIGUEZ
DORIA.

III - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

a) no posto de Capitão de Mar e Guerra (IM):

1. Base de Abastecimento da Marinha no Rio de Janeiro, o Capitão de Mar e
Guerra (lM) 96.0466.19 CARLOS EDUARDO LEITZKE PALHARES, exonerando o Capitão de Mar e
Guerra (IM) 06.4276.26 ALEXANDRE JORGE DE MORAIS RAMOS;

2. Casa do Marinheiro, o Capitão de Mar e Guerra (IM) 98.0380.52 ESDRAS
CARLOS DE SANTANA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (IM) 86.8408.86 ALEXANDRE
GUEDES MARICATO;

3. Centro de Intendência da Marinha em Salvador, o Capitão de Mar e Guerra
(IM) 95.0049.12 UBIRAJARA DE JESUS SANTANA FERREIRA, exonerando o Capitão de Mar e
Guerra (IM) 86.4204.53 ALEXANDRO ALVES DA COSTA RLBEIRO;

61001.006161/2022-13
- 3 de 6 -



.



/~‘

Continuação da Port n° 230/MB/MD/2022, do CM ~/~J —

4. Centro de Intendência Tecnológico da Marinha em São Paulo, o Capitão de~
Mar e Guerra (IM) 06.7511.56 ANDERSON CHAVES DA SILVA, exonerando o Capitão de Mar e \~ / ~
Guerra (IM) 96.0467.41 FERNANDO ANTONIO DE AVELAR BRITTO LIMA; í

5. Centro de Munição da Marinha, o Capitão de Mar e Guerra (IM) 95.0062.65
BRUNO BAHIENSE DE ALBUQUERQ.UE E SILVA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (IM)
86.8114.01 ANDERSON SOARES SILVA;

6. Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro, o Capitão de Mar e
Guerra (IM) 87.1619.15 ALEX DA MOTTA FARIA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (IM)
85.9975.87 ALEXANDRE DE MELLO BRAGA;

7. Serviço de Assistência Social da Marinha, a Capitão de Mar e Guerra (IM)
96.0945.24 VIVIANE FERNANDES DE LIMA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (IM)
86.8113.47 ANDRÉ LUIZ IGREJA CELENTE; e

8. Serviço de Veteranos e Pensionistas da Marinha, o Capitão de Mar e Guerra
(IM) 86.9746.11 MARCELO REIS BEZERRA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (IM)
86.6333.84 MARCELO GAMELEIRA CORRÊA.

• b) no posto de Capitão de Fragata (IM):

1. Centro de lntendência da Marinha em Manaus, o Capitão de Fragata (IM)
95.0504.00 RODOLFO RAMOS COSTA, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão de Fragata
(IM) 87.2999.25 ALEXANDRE BARBOSA GOUVEA;

2. Centro de Intendência da Marinha em Rio Grande, o Capitão de Fragata (IM)
95.0512.52 LEONARDO ZACHER CASTAGNINO, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão de
Fragata (IM) 87.3003.46 ANTONIO GONÇALVES DA SILVA JUNIOR;

3. Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia, a Capitão de
Fragata (IM) 01.0484.14 ADRIANA PEREIRA CAMELLO, exonerando o Capitão de Fragata (IM)
87.3017.17 LEANDRO RUBINO RAMOS;

4. Depósito de Combustíveis da Marinha no Rio de Janeiro, o Capitão de
Fragata (IM) 96.0310.77 THIAGO FERNANDES LIMA, em fevereiro de 2023, exonerando o
Capitão de Fragata (IM) 87.3029.85 RICARDO BERNARDES DA CUNHA;

5. Depósito de Material de Saúde da Marinha no Rio de Janeiro, o Capitão de
Fragata (IM) 95.0512.10 LEONARDO BARBOZA PINHEIRO,. exonerando o Capitão de Fragata (IM)
87.3009.23 EVERTON DE GOES;

6. Depósito de Sobressalentes da Marinha no Rio de Janeiro, o Capitão de
Fragata (IM) 95.0563.78 EDUARDO GOULART CAMACHO, exonerando o Capitão de Fragata (IM)
87.3002.14 ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA CÔRTES; e

7. Depósito de Suprimentos de Intendência da Marinha no Rio de Janeiro, o
Capltao de Fragata (IM) 96.0303.56 IGOR VINICIUS SIMOES PENHA, exonerando o Capitão de
Fragata (IM) 01.0490.71 MARCELO DALLA-LANA.

c) no posto de Capitão-Tenente (IM):

1. Centro de Distribuição de Uniformes da Base de Abastecimento da Marinha
no Rio de Janeiro, o Capitão-Tenente (IM) 06.0233.04 JOSÉ EDUARDO MESQUITA BARBOSA
FILHO, exonerando o Capitão-Tenente (IM) 86.8669.82 VICTOR TEIXEIRA MESQUITA.

IV - CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA:

a> rio posto de Capitão de Mar e Guerra (EN):
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Continuação da Port n° 230/MB/MD12022, do CM.

1. Centro d&,Míss~is e~Armas Submarinas da Marinha, a Capitão de Mar e
Guerra (EN) 98.0378.54 ANA VALERIA GRECO DE SOUSA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra
(EN) 98.0379.35 CARLOS VINICIUS MALHEIROS DOS SANTOS;

2. Centro de Tecnologia da Informação da Marinha, o Capitão de Mar e Guerra
(EN) 97.0434.35 YURI BARWICK LANNES DE CAMARGO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra
(EN) 98.0381.92 JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE JUNIOR; e

3. Instituto de Pesquisas da Marinha, a Capitão de Mar e Guerra (EN)
98.0379.01 CARLA DE SOUSA MARTINS, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (EN) 96.0471.43
WALLACE AFFONSO ALVES.

b) no posto de Capitão de Fragata (EN):

1. Centro de Manutenção de Sistemas da Marinha, o Capitão de Fragata (EN)
86.8402.82 RAFAEL BARROS DUTRA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (EN) 97.0429.86
MARCELO ALVES FELZKY; e

2. Escola Técnica do Arsenal de Marinha, o Capitão de Fragata (EN) 03.0341.51
ADRIANO NIZER, exonerando o Capitão de Fragata (EN) 01.0494.02 SANDRO MELO MARQUES.

V - QUADRO DE MÉDICOS:

a) no posto de Capitão de Mar e Guerra (Md):

1. Centro de Medicina Operativa da Marinha, a Capitão de Mar e Guerra (Md)
97.0433.54 SONIA PETERSEN ALONSO, exonerando o Capitão de Mar e Guerra (Md) 86.0629.13
KLEBER COELHO DE MORAES RICCIARDI;

- 2. Escola de Saúde da Marinha, a Capitão de Mar e Guerra (Md) 98.0080.56
ADRIANA ENEAS LOPES, exonerando a Capitão de Mar e Guerra (Md) 96.0505.19 DANIELLA
LE1TAO MENDES;

3. Hospital Naval de Brasília, a Capitão de Mar e Guerra (Md) 97.0433.62
STELLA TAYLOR PORTELLA, em março de 2023, exonerando a Capitão de Mar e Guerra (Md)
95.0322.23 GISELE MENDES DE SOUZA E MELLO; e

4. Unidade Integrada de Saúde Mental, a Capitão de Mar e Guerra (Md)
87.3243.26 CLAUDIA REGINA AMARAL DA SILVA FIOROT, exonerando a Capitão de Mar e Guerra
(Md) 95.0319.87 ANDRÉA DA COSTA VELOSO.

b) no posto de Capitão de Fragata (Md):

1. Hospital Central da Marinha, o Capitão de Fragata (Md) 00.0623.32 RICARDO
SILVA GUIMARAES, exonerando a Capitão de Mar e Guerra (Md) 95.0321.69 DENISE DA
CONCEIÇAO RIBEIRO;

2. Hospital Naval de Natal, o Capitão de Fragata (Md) 99.1808.98 ALEXANDRE
ALBUQUERQUE ROSA, exonerando a Capitão de Mar e Guerra (Md) 96.0460.82 RITA DE CASSIA
MACHADO PASSOS;

3. Policlínica Naval de Campo Grande, a Capitão de Fragata (Md) 04.0458.07
ANGELICA GOUVEA DO NASCIMENTO, exonerando o Capitão de Fragata (Md) 03.0337.24 CESAR
DE SOUZA BASTOS JUNIOR;

4. Policlínica Naval de Niterói, o Capitão de Fragata (Md) 06.9627.42
GUILHERME PAZ SENNA DE AZEREDO, exonerando o Capitão de Fragata (Md) 01.0495.26
VALMIR SANTOS SILVA;

5. Policlínica Naval de Rio Grande, o Capitão de Fragata (Md) 00.0186.35 LUIS
EUGENIO GULARTE LOVATO, em fevereiro de 2023, exonerando a Capitão de Fragata (Md)
02.1168.21 VALESKA PEREIRA RAMOS DE ARAUJO TUCHE;
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6. Policlínica Naval de São Pedro da ALdeia, o Capitão de Fragata (Md) ~ )~ ~
02.1167.58 ROMERO JOSE DE CARVALHO JUNIOR, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão \~ / ,~j
de Fragata (Md) 01.0489.96 LEONHARD CHRISTIAN ROSSETTI OBRECHT; e ‘~ / ~/

7. Sanatório Naval de Nova Friburgo, o Capitão de Fragata (Md) 01.0086.17
HENRIQUE WAJNBERG, em fevereiro de 2023, exonerando o Capitão de Fragata (Md)
00.0078.38 MARCOS FLORIPES DA SILVA.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ALMIR GARN lER SANTOS
Almirante de Esquadra

Comandante da Marinha
BRUNO MENDES DE ARRUDA

Capitão de Corveta (T)
Encarregado da Divisão de Secretaria e Comunicações

IAUTENTICAD0 DlGlTALMENTE~
Distribuição:
Lista: 1
GM-10
GM-11
GM-12
GM-12.1
Arquivo

.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seç~o 2

PORTARIA - DSM/DGI’IC EX NO 51. DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR OS SERVIÇO MIUTAR. no uso da subdelegaçlo do corarpoErincia que
lhe confere o artIgo 2°, Incluo VII, ultima a) da Portada riu 1200-Crrit Eu, deR do dezembro
do 2017, em eorslonerrdado com ar prencoçOen ontabdecidar sabre e arautito, no artIgo
115, Inciso II; art4a 1.16, inciso lo artIgo 117 da Lei 006.580. de E de dezembro ge ISSO.
e ou artIgo 50, Inthu 1 da Portaria n0 1o9-DGP. de 3 de Junho 110 2013, resolao;

DEMITIR. ex 018cm. do rerorço atina da Exército. Sem IOdO~~I~3450 E 15660
Foderal, o 51 Teor 0964 (010786947-SI ITALO M.C$AITARP. PEREIRA, por ter sIdo nemeado
e Investida em naige pOblico e Indul-lo corro o mesmo posto na renerva elo
remunerada.

La, onerara, Oudn ,.tsoi*ra, o, o,dr001n ,luetnto
nou&onc,/varoIds.&ar,4. a,, ,OSa, mZr2aflOLrreon,,

~- /-
ISSN 1677-7030 144 175. tetça4eira, 20 de setembro dn2022

1. Base Aérea Naval da 53* Pedro do 1164011 o CapitOn de Fragata 06.8203.26
ROBER3ION DIOGO MELO. eoorrrondo o capitEo de Mar e Guerra 87.1295.15 IOsÉ FASIO
CARNEIRO DA SILVA;

2. Rara de Hidrografia da Marinha em Niteról, o Capelo de Fragata
87.0612.94 FERNANDO JOSÉ 1.109385 MONTEIRO, eooiserande o CapItún de Mor o Guerra
86.3904.22 PAVIO EDUARDO DE ALMEIDA;

3. Base FluvIal de Ludúrlo, o Capelo de Fragata 673022.87 l,IARCIO V(TOR
DIAS, eaoolnrarrdo e Capdoa de Mar e 000rra 371640.48 ANTI4ONY STBVE DE LIMA
BARROS PEREIRA;

4. Base Naval de Arata. o Capelo de Fragata 673011.72 FERNANDO AtASSE
1)8 MELO, exuaerando o CaplISo de Mar e Guerra 363115.76 ERICO SANVANNA
ViLELA;

9. Base tdauaI de Natal, o Copitle tio Fragata 96.0171.84 CARLOS EDUARDO
RIBEIRO DE MACÇDO, e~enrrando o Cupltiso de Mar e Guerra 01.3396,75 ANDRE
MEDEIROS DE MORAIS;

6. Capitania dos Port06 da Amrrfir,la Oriental, o CaaotSo de Fragata
873006.45 EWRRTON ROORIGUES CRUA. euonnnatdo o Copir3o de Mar e Guerra
86.6447,42 M’IDRÉ LUIS MARTINI VIEIRA:

7. Capitania das Portes d~ Bahia, o Capilúo de Fragata 973029.77 I1EIúATO
VIEIRA MELGAÇO, coonetanxlu o Cvpitao de Mar e Guerra 98.639935 PAULO RAFAEL
RIBEIRO GONZAEGu

E. Capital’IIo doo Portos dc Santa Catadora, a Caplt8o de Fragata 87.3026.32
9006060 DE ARALOIO 00 SANTA RITA, em eovambra de 2002, executando o CapiI9o de
Mar e r500rra 983409.60 CAIO IIINIC1US tESAS PEITOSA;

9. Capitania dos Portar da Pareci, e CopItSo de Fragata 063240.45
ANDDRSON 88170 DE MEIO, eonttrar.do o Capitlo de Mar e Guerra 56.3403.47 ANDRÊ
WIZ MORAIS DE VASCONCELOS;

10. Capitania dor Portos do Rio Groodo do Sul, o Capttto dt Fragata
06.4196.21 LOJCIRNO DE ASSO 83!, exonerando o Capela de Piar e Goerta 86.333931
CLÁUDIO VIEIRA DA SILVA;

11. Capitania Pluvial de GolEs, o Capitlo dc Fragata 562909.91 MARCIO DA
SIlVA ARRUDA, exonerando o Capil3o de Fragata fr( 90.0522,56 DIVANILDO FEUPE
SANIIASD

12. Capitatia P110101 de Minas Gerais, o Capitlo de Fragata 05.6779.24
LEONARDO CARVALHO OS LUCENA NAVAES, enonerardo o CapltSa de Mar e GonGo
09.3397.81 WASHINGTON LUIZ VIEIRA DE SARROS;

13. Capitania Ptasral de Porto alegre, o CopiaDa de Fragata 07.091.7.74
RODRIGO DA SILVA TAVARES. eneneraede o CapitUa de Mar e GUerra 06.8335.19 ÁTRIO
DE DLRIEIRA CRUZ,,

14. Capltznia Fluvial do Farto VoSsa. o Capitlu do Fragata 96.0258.35
MATHEUS DE 13961055 FIRMINO. em fevereIro de 2029, emiC,rierando o CaplEAo de
Fragata 97.31120.47 MARCELO DE 501.108 BARROSA:

10. Capitania Fluvial do Pantanal, o Capela do Fragata 99.0194.73 MARCELO
PINTO WERNECIC, euanerartdo o Capitúo do Fragata 96.0343.01 GLOIDIR DE ‘OCIVEtRA
RODRIOIIES DE ABRES;

15, Centro de Análises de Sistemas Navais, n CapitSo dc Fragata 57.301032
FARtO 881411 4R21CAI(I, exonerando o Caplt3e do Mar e OculTO 87.2640.56 CAIO
GERMANO CARD000;

17. Centre de ApoIo a Sistemas Operatlcun, o CapitDo de Fragata 06.9755.01
HUGO ANDRÉ ASSUNÇÂD MAIAFAIA DE SOUZA, ezoneranda o C~pit5~ de Mar e Guerra
86,3401.83 RENATO LEITE FEEINANOES;

19. Contra de Aa,nlllor E Naoegaç3o AJn’Jrante Moram Rego, o Capelo de
Fragata 06.9912.64 FARIa SANTANA SOBRINHO, exonerando o CapiESo do Mar e Guerra
87.264131 IANSEN SANTOS POÇAS:

18. Centro de Hidrografia e Navegaçân do Noroeste. o Capelo de Fragata
003038,53 40502 LUIZ NASCIMENTO DE PAULA, em março de 2028. exonerando
CapitSo de Fragata 86.6167.96 BRUNO LEOPIARDO ROORIGUES ALVES;

20. Centro dn Hidrogralla o NavegxçSo da Norte, o CSpItSo de Fragata
00.6342.26 FERNANDO JOSÉ MATIAS T4IJNES, em fevereiro de 2023, exonerando o
Capitlo de Fragata 563708.69 ANDERMI000i4 CLAUDIND DA RIMA MOURA;

21, teoria de H~drografla o NavegaçSn do Deste, o Copttúo de Fragata
04.035158 FEtIFE TANGAAI, exonerando o Capitúo dv Fragata 90.0626.770120 SAMPAIO
MACHADO;

22, Centro de Manoterrç3o de Errrbarcaç8res Middar, o Capelo de Fragata
963301.44 FASRICIO DINEU,l 13183 DA COSES, esnperaodo o Capelo de Fragata
87,9622.1.7 MARCIO 1.5374090 SANTOS DE LOUCA;

23. Esraç3o Naval do RIo Graode, a Capitão de Fragata 690197.04 MAIICIO
65651026 lOUSA DA 5111/À, em fevereiro de 2023, exoonrurrdo o Capitão de Fragata
083799.20 566010 HENRIQUE DA S1LVA UMA; e

24. Estaç5o Rádio da Marinha em Brasilia. o Capitão de Fragata 96.0302.71
DANIEL BARROSA DA SILVA 0g/EABANI, erra fevereSo de 2023, anenerando o Capit2o de
Fragata 873038.37 RICARDO PENEDO GONÇAIVE0.

c( co posta de Capelo do Corveta:
5. Estação Radlogoorlornétnlca da Marinha coo Campos Novas, o Capela d~

Corveta 02.136336 JORGE CLAUDIO TORRES MOTA IUNIOR, enoneruoda o Capela de
COroarIa 03,0322.58 LENIDRO AREIAS PINTO. e

2. Estação Radlogonlorrxritrica da Mttlrdaa em Natal, o Capitão da Corveta
03.0269.23 VINIOUS DA SILVA FERREIRO, ooonncarrdo a Capit5o do Corveta (EN)
65.0458.21 SANES CHECCACCI BALDO.

II - CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS:
a) no ponto de Capitão do Mar e Guerra (FN)
1. Centro de InstrIaÇlo e deestromentn de Branlia AlmIrante Domingos de

Mattos Cortei, o Capitlo de Mar a Guerra (F14( 06.039230 MAGOO ABRDLI CALCAS.
exonerado o Coplt3o de Mar e Guerra (FF1) 96.9398.96 ALVARO FRANCISCO DE ROUCA
MOURA; e

2. Centro Tecraoldglcu do Corpo de Fuzileiros Nasais, o Capelo de Mar e
Gruerr’u (P6) 00.007927 CARLOS P86088102 WERNER, executando o Capelo de Mar e
Guerra (FN( 05.722730 CR140 Ll1WA1I NASCIMENTO.

b( no posto da Capltlo de Fragata (P5):
1. Base do Prjzilmros Navais da Ilha dou Flores, o CapItão do Fragata (FN(

06.9708.52 BRNRtO OLIVEIRA DA SILVA, e000erar,da oCaplt3o da Fragata (P11) g8.00az.39
FABIO EOD9IGUES CAVALCANT8,

2. Base de FuzIleiros Navais da Ilha rIo Governador, o CapitSo de Fragata (P3)
973027.58 905803 TIJRQULELI.O MACHADO DA SILVA. ore fevereiro do 2023,
encontrando o Caprt3o de Mar e Goerra (FF1) 06.6327.61 AI$XANDRB SOARES DE
ARAÜJO;

3. Saxe de Fonleiros Navais do Rio Menti, e Capitio do Fragata (P6)
98.0308.61 RAFAEL NACIIARD MACIEL, exonerando o Capitão de Fragata (FF1) 96.0353.19
566887330 JUOVALI7O OLIVEIRA MOURA; e

4. Frealiso da Marinha, o Capitão de Fragata (P14) 95.0502.51 FEIJPE
COtfllNHO DUARTE, eriorrrirando o CopltSo de Fragata (FF1) 01.040934 GUSTAVO
RODRII3IIEZ 06916.

III - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA
a) no posto de Capitão de Mar e Guerra (IM)
1. Base de Abas’,ecorxeeto da Manirrira no Rio de Janeiro, o Capitão de Mar e

Guerra (IM) 96.0466.19 CARlOS EDUARDO LEIOZItE FALHARES, exonerando o CxplI3o de
Mar e Guerra (11.1) 06.4276,20 ALEXf,NDRE IORGE DE MORntS RAMOS;

2. Caso de Marlnhevo, o Capitlo de Mar e Guerra (IMI 95.056032 BSDRAS
CARLOS 08 SANTANA, exonerando o Capitão de Mar e Guerra fIM) 86340636
ALEXRNDRE 61481785 MAPLICATO;

3, Centro de Inteedêrvla da Marlrha em Salvador, o Capelo de Mar e Guerra
(193) 553049.12 UEIRÀJARA DE JESUS SAI4TAIIA FERREIRO. exonerando o Capitão de Mor
e Guerra (164) 66.4804.53 ,Rl,EXAI’IDRO ALVEI DA COErA RIBEIRO;

4. Ceotro de IRtendêrucia Teceroldglco da Marinha cor 530 Paulo. o Caplt3cs do
Mar e (troerra (IM) 06.7511.56 ANDERSON CHAVES DA 511116, exonerando o Capitão de
Mar e Guerra (IM) 053467.41. FERNANDO ANTONIO DE AVELAR ER1TTO UMA;

nononntoaa.& do,ral,r.r,nrcrtxrre, saponz.am-adn aak#nrs,
5,. ,.,va . rdo,,,,.vn dxcv,.,, rasou.,, n.a,ov, - rcOe,r,a.

Sen Bda EDUARDO TAVARES MARtINS

PORTARIA - DSMIDGI’/C EX NO 02, DE 15 09 SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR DE SERVIÇO MILITAR, pouso da sabdetegaç.00 de compet0rroa ~n
lhe confere o aro. 64, lodso VII, alínea a) da Portaria tIl 5,700-Cmt Era, de 8 de de~mbro
de 2017. em corrforreldade comas orescelçOes estabelecidas sobre a assunto, nos art. LEI,
inciso II, 556, Inriso II, 6 51, alionas e 117 da LeI no 6.880, do R de dezembro de 1330, e
na arE. Se, incita 1 da portaria rio 509.0SF, de a da junho do 2013, resolve;

DEMITIR, co 019310, do ntrvlço aba da Eedrclta, rere Irderrlraç5O à tjrriDO
Federal, o 10 Ten OCO (040544305-71 FEUPE QUININO 114098, par ler rido nomeado e
Inoeslido em cargo p’Ihlire e lnoIuI4o com a meotro ponto na reserva ela remonerada.

Oca Bda EDUARDO TAVAEES MASTINS

COMANDO DA MARINHA
GABINETE 00 COMANDANTE

PORTARIA Na 22R/MB/MD. DE 16 DE SETEMBRO DE 7022

O COMANDANTE DA MARINHA, no aro das atribuiç6ts que lhe dos conferldat
pelo incito II do ml 1’ do Decreto n’ 90.733. do 16 dc dezembro de 1984. combinado rum
o arr, ar da LeI Camplernenlar o’ 97’, de 9 de junho de 1946, resolve;

Art, 1’ Exonerar, por ooaeusldade da serviço, o Capela de Mar e Guerra
80.975552 iOtiO ORLANDO 01155 PRUSENCIO do cargo de Comandante do Ceetru dv.
Instrução AlmIrante Braz de Agular. a eartir de outobro de 2022.

dor, 2’ Bata Portaria entra erra vigor na presente data.

ALMIR GARNIROt SANTOS

FORRARIA NO lllfTdlB(MD. 05 86 DE SEtEMBRO DE 2522

O COMANDANTE DA MARINHA, ou ano das utribulç9an qoe lhe doo ronferidas
pelo incIso lido oro. l’do Decreto rs’ 36.705. do IOdo dooernbro do 1954. combloado com
e oro. gr da T.el Camplemor’rtar a’ 97, de 9 de (unha de 1999. resolve:

las. 1’ Nomaor, par necessidade da serulpo, ocapit3o de Fragata 67,3001.35
MAROO BRAGA DE SOUZA pana exercer o cargo dc Comandaste da Centro dc lestruç5o
ALmirante Oraz de Aguiar, a ser asuomnido a partir de dezembro de 2022.

,lvt. 2’ Esta Forraria entra em vigor no presente data.

AlirtIR G6RNISR SANTOS

PORTARIA NO 228/MB/MD, DE 16 DE EETEMBRO DE 2022

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribalçEes que lhe são r,onferidao
pelo Inciso VII rio art l’do Decreto e’ 5.790, doS do julho 062019, combinado rolo O art.
gr da Lei Carrrplemeotar n’ 97, de9 de (anho do 3909, resolve:

Are. 1’ ALterar os Ir,dsor 1 e II de ara, 1’ da Portaria o’ IB/M9, de 1.1 do
fevereiro de 2020, poblicadA es DiArlu Oficial da União n’ao, de 1.0 de fevereiro de 2020,
Seção 2, pígirna 21, que deoigvou rrslstares para inregrarem o Grupo de Fiscal;aaçlo e
Recebimento do Aeronaves COO (Carrier Onhoard Dellaery) / 1,09 (Alr-tu-.oJr P.efrlellng), coa
Suo AntonIo, ‘Feras, Estudos UoldtS da América, sue pasto a vïgo/ar com ao regointeo
alteraçOes:

‘itatl’,,..,. .. —“—‘‘.“““~‘‘.‘“.
- o Capitão de Corveta 03.0074.49 0115014 BAHBOSA CARNEIRO JEINIOR para

exercer a farrç3o de Oficial de Maeoterrtlo e Plune)amerrto, no período de 1.6 do outubro
de 2020 a 23 de dezembro de 2022, podendo re ausentar do Pais a partir do dIa 13 de
outubro de 2020 e retornar ao pais até o dia 24 de jartelro de 2023; o

II- n I’SG’AV-HV 07.0277.19 ANOR6 ALVES BEZERRA para eaarcer a Falntlo de
Especialista em Hidráulica do AviaE3o. no período de 19 de outobro de 2020 a 23 de
doaozrrbro de 2022. podendo se ausentar da Pais a partir do dia 7 de sstubre de 2020 e
entornar ao Pais até o dia 24 de janelao de 2023.”(NRJ

. Aro. 2’ Esta Portaria entra em niger na presente data.

ALMIR cEARNIEN SANTOS

PORtARIA 1110 239/649/930, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O COMANDANTE DA MNRNHA, no uso da~ atribubdvs que lhe doo conferidas
freIo Incito Vil do ar’t, V do Decreto e’ 9,790, de 4 do (oSso de 2056, combinado com o oro.
4 da lei Comoplemtntar e’ 97, de 9 de junho de 1999, resolver

ArE. 1’ Designar o Capitlo.texsenSe 049393.21 AtlUO LUIS DA ROCHA 0423511
para particIpar de IntercEmbia no Divisão de OperaçEes Marillmos (15) do Comooda
toperlor da Gulosa Fl-aorena, cOo Caiena, GuIana Francesa, seio prazo de dolo anos,
contada a partir do data de assongRu da ‘fuetSo. Após e Isteru9mbio, o Oficial devera cor
movimentado para o Comando do 4’ Distrito Nasal onde deverA servir, por mor período
minlmo mIe dois anos, o fim de aplIcar e dlsserrrlnar os coe.hecimerstos adqulnldcs, vinculo
este sue poderá ser interrorrmpldn. temporariamente, pora o comprimento de requIsita de
carreira ou por autnrtzaç6o do Comoedunte da Marinha, déoondo sei’ relraidado dopols do
cessado o motivo da lntei’eupçln.

Fotógrafo ris;cG. A misto espeolficudu oeste artigo é enquadrada como
transitária, dlplornállca. cem mudança de sede, com depeudenles E COis duração Igual ou
Superior a seis menos, de acordo coro a aRIsca b do IncIso 1 e aliroa a do Incluo lIdo aro.
3’ e iocisa 11 do 010.5’ da LeI n’ 5309, de lodo sutsbro de 1072, regslameatada pelo
Decreta o’ 71.731. do 18 do Jaselre de 2973.

foi. 2’ Esta Portaria entra em vigor na presenre data.

651,115 0ARp1IER 5421705

PORTARIA El’ 030lEslS/MO, DE 29 DE SETEM9RO DE 3012

O COMANOANTO DA MARINHA, no ovo das atoiboiçOes qan lhe sOa conferidas
pelo losclsn II do arE. 1’ do Derroto e’ 00.703, de 18 de dezembro do 1904, combInado
com o art. 4 da Lei Carnplcmonrur aI’ 97, de 9 do Junho de 1499, resolve;

Sal. 5’ Nroriear, par necesoidade do serviço, os Ouviam a regssir rclacturradooi
para eoarcerem e cargo dc Direção das respecelaas Orgaolaaç9as Militares, a serem
assumidos uns luzeiro de 2023, ou nas datas especificadas ao lado dos seus numer:

1- CORPO DA ARMADA.
a) no eosto de Capitão de Mar e Guerra:
1. Sare Afrnirarrte Castro e Silva, o Capirdo de Mar e Guerra 95904033 11412

EDUARDO CETRIM MAOOI, exonerando o Cupirio de Mor e Goerro 66.9764.94 FÁSIO
MARÇAL MSLTEZ.

b) no posto de Capitlo de Fragata:
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

COMPRA NO EXTERIOR
INEXIGIBILIDADE N~ 016/2024

NUP: 63999.001170/2024-11

ORDEM DE SERVIÇO DE DESIGNAÇÃO
ORDENADOR DE DESPESAS
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BASE DE HIDROGRAFIA DA MARiNHA EM NITERÓI
30/089.4

• Niterói, Ri, 24 de janeiro de 2023

ORDEM DE SERVIÇO N° 32/2023

Assunto: Passagem e Assunção de Função de Ordenador de Despesas

Para conhecimento desta Base e devidos fins, torno público o seguinte:

1. PASSAGEM DE FUNÇÃO
Passa, na presente data, a função de Ordenador de Despesas, o CMG 86.3904.22 PAULO

EDUARDO DE ALMEIDA, CPF n2 011.989.857-80.

2. ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO
Assume, na presente data, a função de Ordenador de Despesas,

FERNANDO iOS~ MORAES MONTEIRO, CPF n~ 051.839.827-75.

MARINHA DO BRASIL

.

.

o CTv1G 87.3011.99

J~z~
PAULO EDUAR~DQ~E ÁLMEIDA ~

capitão..d~i~ar e Guerra
~Comandante

~INADO DIG1TALMENTE~

Distribuição:
BH-20
BH-21.
BH-22
BH-30
BH-311
BH-316
Arquivo

63999.000106/2023-32
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

/

COMPRA NO EXTERIOR
INEXIGIBILIDADE N~ 016/2024

NUP: 63999.001170/2024-11

.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
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MINISTÉRIO DA DEFESA

~‘\ MARINHA DO BRASIL
~ BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI = ~JY)

~ DISPENSA ELETRÔNICA! INEXIGIBILIDADE ~-w.
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA~DEMANDA - DFD

Setor Requisitante (Depto/Div/Assessoria):
. . - . -. -~,

Divisao de Material Tecnico (BH-11)

Responsável pela Demanda: NIP:

SAMUEL SOARES DOS SANTOS 12.0172.13

E-mali: Telefone:

samuel.soares@marjnha.mjl.br (21) 2189-3307/ RETELMA 8112-
3307

.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DE BENS OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

2.1. A calibração dos sensores descritos visam o êxito dos Navios subordinados a Diretoria de
Hidrografia e Navegação, referente à aquisição de dados oceanográficos. Os sensores são calibrados
e manutenidos exclusivamente pela empresa AML Oceanographic Ltd. Adicionalmente, frisa-se a
singularidade no fornecimento do serviço de calibração a ser executado unicamente pela empresa
AML Oceanographic Ltd, sediada no Canadá. Não há, no mercado nacional, empresa capaz de
fornecer a prestação do serviço requerido em todo ou de forma fracionada, similar ou outras
empresas que o façam, o que impossibilita a competitividade na licitação.

5. Indicação dos membros da equipe de planejamento da contratação para elaboração de Estudos
Técnicos Preliminares, Art. 8~ da IN 58/2022.

- CC (RM3-T) 21.2352.28 GABRIELA NERY MENDES; e

- 3°SG-HN 12.0172.13 SAMUEL SOARES DOS SANTOS.

1. OBJETO DA AQUISIÇÃO DE BENS OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1. Os objetos da presente Inexigibilidade são referentes a calibração dos sensores da empresa AML
Oceanographic Ltd.

3. QUANTIDADE DE MATERIAL OU SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

3.1. Calibração dos seguintes sensores:
a) SVXchange -02 UN;
b) PXchange -02 UN; e
c) Smart Sensor AML Micro X - 01 UN.

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

4.1. O valor total estimado do referido processo de Inexigibilidade é de USD 1,890.00 (mil e
oitocentos e noventa dólares) com o dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida
no SIPLAD folha anexa a esse documento, em 2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50 (dez mil e
cento e onze reais e cinquenta centavos).



6.1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos no item 2 do presente documento, foi realizada pesquisa de preço, conforme parâmetros
previstos na Instrução Normativa (IN) SEGES/ME n°65, de 07 de agosto de 2021.

~t%
GABRIELA NERY’~AENDES

Capitão de Corveta (RM3-T)
Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-10)

Niterói, 2.3 de ~5o~ de 2024.

Anexo A:
Taxa de Câmbio (SIPLAD)

.

.

6 RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEUDO DO DOCUMENTO
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARiNHA EM NITERÓI

4-. . -~ -

~ •S~4

~T

COMPRA NO EXTERIOR
INEXIGIBILIDADE N2 016/2024

NUP: 63999.001170/2024-11

ANEXO A DA DFD
TAXA DE CÂMBIO (SIPLAD)
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Anexo ~ da Formalização da Demanda, da BHM~( ,~i~

f)Z \./

O O8hUps/!~1~ dgo~~

~ M~s visitados e~4~nnh~doB~sI1 30N0 eS1S~øL BPOii~1iie ~C~ta~ogo M8 ~ lttps fIdhr~2 rntraiict ~ F~t~s/Idhn2 ritr~n~L ~ B~ín ~n~a ~oCNP~ >)

~SIP~D.:; ~
~~ — T

-~ - - - ~

~
I*~4 ~ — — — — *

- - -

~

~~Fll~a1j ~

•~_~ ~__~ ~ ‘—~—— ~~•~** - - — — —

~4eTax3 ~ - * A

1 F~r~S~(c~19 ~ - O1~2~2~24 - 21JCZ2024

Ex~o~ç~ j F~r~Sp~Cfi~) rAn~~(1~S~) ~Ii~t~24 21~O2’2~24

~ - ~13rk~(US~) ~I~üi12~24 ~112~23
Ez~cuç~ O~2~O76 OIf~t~2~24 C~O1i~24
~ E~ro~E~R) Dri~o~JS3) ‘iIiO1i~ti24 £~I12~24

Ex~a~çá~ - ~iro(ELiR) DrAia~S3) ~95~2~6 O1t~It1~24 - - ~ã~lI2~24

~

~
Pian~o - — Ltra(GBP) ‘D~(JiS~) ~2~Oi6

~ E~ro (EIJR) rAire~I~(t)S3) ~5~226 OlI12i’~1)23 ~1~12)2l’23 -

Niterói, Ri, em ~3de p~6vç-jo de 2024.

f\i~ M~o(»
~RIELA NERY MËNDES

de Corveta (RM3-T)
Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-10)

- 1 de 1 -
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

COMPRA NO EXTERiOR
INEXIGIBILIDADE N2 016/2024

NUP: 63999.001170/2024-11

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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MARINHA DO BRASIL

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARiNHA EM NITERÓI

PORTARIA N2 61/BHMN, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

O COMANDANTE DA BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI, no
uso de suas atribuições que lhe s~o conferidas e aprovadas pela Portaria MB/MD N~ 38, de 21
de março de 2022, do Comandante da Marinha, e em conformidade com a Lei n2 14.133, de 12
de abril de 2021, que fixa diretrizes para Licitações, Acordos e Atos administrativos e pela
lnstruç~o Normativa SEG ES/ME N~ 58, de 8 de agosto de 2022, resolve:

Art. 12 Designar os militares abaixo mencionados para constituírem a equipe
de planejamento com o objetivo de subsidiar a elaboraç~o do Estudo Técnico Preliminar (ETP),
referente à contratação de empresa para realização de calibraç~o e manutenção de sensores
oceanográficos:

CC (RM3-T) 21.2352.28 GABRIELA NERY MENDES; e
3~SG-HN 12.0172.13 SAMUEL SOARES DOS SANTOS.

Art. 2~ Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Distribuição:
BH-10
BH-11
BH-12
BH-11301
BH-211
Arquivo

FERNANDO JOSÉ MORAES MONTEIRO
Capitão de Mar e Guerra

Comandante
~ASSINADO DIGlTALMENTE~

.

63999.001176/2024-99
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1. Informações Básicas

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

Número da Matriz de Alocação de Riscos
29/2024

Responsável pela Edição
SAMUEL SOARES DOS SANTOS

Data de Criação
1410812024 10:47

Objeto da Matriz de Riscos
Contratação de serviços via Comissão Naval no Exterior, para calibração de sensores oceanográficos.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Núrnérõ:: ~iscd”. ~.~cáusãdó Risc~ ~. ~,. ,Fàsi~ ~::~âIàbadd ~ara Nível do Risco Q xP), N0ltem~
Descrição - Aumento do número de impugnações e
incompleta, recursos; estimulo ao julgamento subjetivo .

. Planejamento Administração Mediaexagerada ou para superar a falha na descrição; e -

amblgua dos tens. Aquisição prejudicada. —

Impactos - -

1 Médio
AçõesPreventwas -

P-01 Zelo e conhecimento em licitações na elaboração das Normas Técnicas que Responsável: GABRIELA NERY MENDES
descrevem os tens. Constante revisão, aperfeiçoamento e atualização das Normas
Técnicas.
AçõesdeContingência —~ -~ —

C-01 Alocação de servidores qualificados para responder eventuais questionamentos e Responsável: GABRIELA NERY MENDES
promover alterações eventualmente necessárias.

Nirneró

;~.i2

Risco Causa do Risco Pese Alocado para Nivel do Risco (1 x P) N° Item
Demanda Determinação das necessidades e .

Planejamento Administraçao
________ madequada. formalização da demanda inadequada.

Impactos —

Médio
Ações Preventivas * — - —

P-01 Possibilidade de deflagração de certames elvados de vícios. Ocorrência de Responsável: GABRIELA NERY MENDES
contratação incompatível com o almejado pela OM, o que acarreta a má utilização
rio recurso orçamentário. Atrasos decorrentes da necessidade de correções das
minutas.

:Ações.deÇontingência .

C-01 Pormalizar informações claras da necessidade da demanda e das características e Responsável: GABRIELA NER’( MENDES
especificações do produto ou serviço a serem contratados. Planejar
minuciosamente, com observância aos requisitas estabelecidos na legislação
pertinente, prazos, descrição do objeto e elaboração de minutas à luz dos modelos
estabelecidos pela AGU.

N ~ . ~para .~. ~(1~ N°ltem
Pessoal em
quantidade ou com Ausência de processos de trabalhos . .R.4L qualificação formalizados. Planejamento Administraçao Media 4

inadequada.
Impacto —~

1 Médio
AçõesPreventivas -

P-01 Alta administração estabelece processo de trabalho formal para contratação em Responsável: GABRIELA NERY MENDES
toda a organização, que inclui um ciclo de melhoria continua.
Aç~s~í~Conhngên&~j

C-01 Revogação/suspensão do certame e/ou devolução dos autos para que a área Responsável: GABRIELA NERY MENDES
demandante promova as adequações necessárias.

Médio 3

.-o~

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos



Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis 1 Assinantes

Equipé de Planejamento

CUJa.
1/ GABRIELA NERY M NDES
Membro da comissão de contratação

.

.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS NÁUTICOS (BH-1O)

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

Declaro que foi realizada ampla pesquisa de mercado e que, de fato, resta comprovada a

inexistência de outras empresas no ramo capazes de prestar o serviço especializado ora demandado.

Conforme demonstrado pela Carta de Fornecimento Exclusivo da empresa AML Oceanographic

Ltd, esta companhia detém competência exclusiva para calibração dos instrumentos e sensores de

fabricação própria, os quais são enviados ao centro de serviço autorizado no exterior para consecução do

referido serviço.

A Carta de Fornecimento Exclusivo consta como anexo ao Estudo Técnico Preliminar, nas versões

de língua inglesa e portuguesa.

Niterói, Ri, em de~ de 2024.

GABRIELA NERY MENDES
Capitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material e Serviços Náuticos (BH-1O)

frJW~ fro~w
FERNANDO JO~ MORAES MONTEIRO

Capitão ae Mar e Guerra
Comandante



. .,



MARINHA DO BRASIL

.

.

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

COMPRA NO EXTERiOR
INEXIGIBILIDADE N~ 016/2024

NUP: 63999.001170/2024-11

REQU ISIÇÃO



.



COMANDO DA MARINHA

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÔI

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO

EXECUÇÃO DE SERVIÇO

~ EXECUÇÃO DE OBRAS

~ COMPRA

.

ITEM QUANTIDADE UF CATSER DESCRIÇÃO

01 02 UN 14460 CalibraçãodoSVXchange

02 02 UN 14460 Calibração do P Xchange

03 01 UN 14460 Calibração do Smart Sensor AML Micro X

- 1 de 3

OM REQUISITANTE: BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

OBJETO: Contratação da empresa AML Oceanographic Ltd, por exclusividade, via Comissão Naval no
Exterior, para calibração dos sensores oceanográficos pertencentes aos Navios subordinados a Diretoria
de Hidrografia e Navegação. _______ _____________________________________________________

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:
A Base de Hidrografia da Márinha em Niterói (BHMN), subordinada à Diretoria de Hidrografia e Nave

gação (DHN), possui a responsabilidade de prover a execução do ciclo logístico dos materiais de símbolo
de jurisdição tango (Si «T») no âmbito do Comando da Marinha, englobando as funções logísticas de su
primento, manutenção e transporte dos equipamentos hidrográficos, oceanográficos e meteorológicos
dos Meios Navais da Marinha do Brasil (MB).

A manutenção e calibração dos equipamentos descritos visa o êxito da missão dos Navios
subordinados à DHN, referente à aquisição de dados oceanográficos. Os sensores são calibrados e
manutenidos exclusivamente pela empresa AML OceanographicLtd, sediada no Canadá. Não há, no
mercado nacional, empresa capaz de fornecer a prestação do serviço requerido em todo ou de forma
fracionada, similar ou outras empresas que o façam, o que impossibilita a competitividade na licitação.

Os serviços são prestados exclusivamente pela empresa AML Oceanographic Ltd, em razão da faltà de
capacidade das empresas nacionais de oferecer o serviço em tela, com base no art. 1°, § 2°, da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, combinado com o Art. n° 27, inciso III da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15
de dezembro de 2021.

Diante do exposto, com a finalidade de se manter a funcionalidade e o elevado grau de



Continuação da Requisição de Serviço, da BHMN.

contiabilidade e precisão dos equipamentos dos navios subordinados à DHN para execução de suas
missõe~ institucionais, é parecer do Departamento de Materiais e Serviços Náuticos da BHMN que a
realização do serviço em lide é necessária e indispensáveL

DATA ASSINATURA DO REQUERENTE

O~u~lQc\ ~
C~ ~ H () GABRIELA NERY F~1ENDES
~‘ 1 1 1 L)~j Capitão Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material e Serviços Náuticos (BH-1O)

Em vista das informações acima, autorizo atendimento da presente requisição e providencie pesquisa
de preços, com vistas à deflagração do procedimento.

DATA ASSINATURA DO CHEFE DO DEPARTAMENTO

S~9Jt~ ~AtELAN~4ENDES

Capitão Corveta (RM3-T)
Chefe do Departamento de Material e Serviços Náuticos (BH-1O)

.

ESTIMATIVA DE CUSTOS .
Sr. Ordenador de Despesas da BHMN,
Objetivando a instrução do presente processo, ou seja, a contratação de empresa especializada para

realizar calibração dos equipamentos aludidos, visando o êxito da missão dos meios subordinados à DHN e
com fito de manter o elevado grau de confiabilidade e precisão dos equipamentos, obteve-se orçamento
de USD 1,890.00 (mil e oitocentos e noventa dólares) com o dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa
de câmbio contida no SIPLAD folha anexa a esse processo, em 2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50
(dez mil e cento e onze reais e cinquenta centavos), sendo especificada a quantidade e os valores unitários
no Termo de Referência que acompanha este processo.

-2de3-



Continuação da Requisição de Serviço, da BHMN.

DATA ASSINATURA DO CHEFE DO DEPARTAMENTO

~ 11 GABRIELANER~MENDES ‘~-~ /~
Capitão Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material e Serviços Náuticos (BH-10)

AUTORIZAÇÃO

Sr. Encarregado da Divisão de Obtenção,
Estando cumpridas as formalidades previstas nos termos da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021,

autorizo a abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação e encaminho o presente
processo para as providências cabíveis.

DATA ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS DA BHMN

~ ~l4~A~AD~
FERNANI~9 JosÉ M RAES MO EIRO

Capitão de Mar e Guerra
Comandante

/

-3 de 3-
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MARINHA DO BRASIL

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

INEXIGIBILIDADE

Processo n.°: 63999.001170/2024-11.
Objeto: Contratação da empresa AML Oceanographic Ltd, por exclusividade, via Comissão
Naval no Exterior, para calibraçáo dos sensores oceanográficos pertencentes aos navios
subordinados a Diretoria de Hidrografia e Navegação.
Valor estimado para a contratação: USD 1,890.00 (mil e oitocentos e noventa dólares) com o
dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida no SIPLAD, em 2024 o valor
convertido é de R$ 10.111,50 (dez mil e cento e onze reais e cinquenta centavos).
Unidade Gestora: 751212 GRUPO: 8715
ND: 339039.00. PTRES: 236855.
FR: 1063000000. P1: R.901.69.0.0.2KX

Eu, no exercício da função de Agente Financeiro, declaro que há dotação orçamentária
suficiente para a cobertura da despesa que se pretende realizar, conforme objeto, valor e
rubricas orçamentárias supracitadas.

~— _____________

- Servidora Civil
Agente Financeiro

Eu, no exercício da função de Ordenador de Despesas, nos termos do § 10 do art. 80 do
Decreto-Lei 200/67 e dos incisos 1 e II do art. 167 da CRFB/1988, bem como do inciso IV, art. 72
da Lei n° 14.133/2021; declaro que há dotação orçamentária suficiente para a cobertura da
despesa aue se pretende realizar, conforme objeto, valor e rubricas orçamentárias

Niterói, Ri, em S de ~Ç 1~E,Ç2,ft7 de 2024.

t~fr~ frfr~t~
FERNANDc~pSÉ MOR.A~S MONTEIR~~

Capitao de Mar e Guerra

.

Niterói - Ri, em de _______________ de 2024.

supracitadas.

Ordenador de Despesas
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UASG 751212 Termo de Referência 205/2024

Outras informações

Categoria

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
não-continuado

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REIERÊNCIA

Número da
Contratação

Processo
Administrativo

63999.001170/2024-
11

.

Lei n° 14.133v de 1° de abril de 2021

SERWÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

MARINHA DO BRASIL

(Processo Administrativo n°63999.00117012024-11)

1.1. Contratação da empresa AML Oceanographic Ltd, por exclusividade, via Comissão Naval no
Exterior, para calibração dos sensores oceanográficos pertencentes aos Navios subordinados a
Diretoria de Hidrografia e Navegação(DHN).

ITEM ESPECIFiCAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

(USD) (USD)

1 Calibração do SV 14460 UN 02 400.00 800.00
• Xchange

Calibração do SV
2 Xchange 14460 UN 02 400.00 800.00

Câmara Nacional de Modelos d~ Licftaç5es e Contratos da Consuko,ia-Geral da Uncio
Atualização: Dezembmf2o23
Tenoo de Referência - Coatrataçên Direta
Aprovado pela Seaetaiia de Gestêo.

ldel2

Termo de Referência 205/2024

Informações Básicas

Número do
artefato

205/2024

Status

CONCLUIDO

UASG Editado por Atualizado em

751212-BASE DE HIDROGRAFIA DA MAPJNHA SAMIJEL SOARES DOS 19/08/2024 15:13
EM NITEROI SANTOS (v 7.0)



UASG 751212 Termo de Referência 20512024

Calibração do Smart 14460 IJN 01 290.00 290.00
Sensor AML Micro X

Total Geral (USD) 1,890.00

1.2. O valor total estimado do referido processo de Inexigibilidade é de USD 1,890.00 (mil e
oitocentos e noventa dólares) com o dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida
no SIPLAD folha anexa a esse processo, em 2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50 (dez mil e
cento e onze reais e cinquenta centavos).

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da
assinatura do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.2. O serviço é enquadrado como não continuado.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

.
2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Prelimínares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Não há normas aplicáveis no objeto licitado, não há previsão no guia nacional. Não existem no
mercado bens ou serviços viáveis com critérios de sustentabilidade.

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Su bcontrataçâo

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licltaçêes e Contratos da Coosultorlo-Gerol da UnGo
Atoalizaçêo: Dezembrro2ê23
Termo de Referência— Contrataçêo Direta 2 de 12
Aprosado pela Secrelatia de Gestêo.
Identidade visita] nela Serreraria de CestOs



UASG 751212 Termo de Referência 205/2024

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

~‘ / •~;;‘5.1.1. As calibrações e manutençoes deverao ser concluídas em até 90 (noventa) días apbs—a-—’~
chegada dos sensores nas instalações da empresa fabricante.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §10, inciso tu, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.1.2. Por tratar-se de uma contratação de serviço no exterior, tramitada por meio de Estudo
Técnico Preliminar e caracterizada pela prestação imediata e integral de serviço de calibração
!manutenção, não haverá obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

O
6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
semprë que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

• 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser acompanhada e
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,art.
117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

Cãn~t~ Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultaria-Geral da UnOs
Atualizaçda: DezembroOO23
Termo de ReferPocia — Cootrataçdo Direta
Aprovado pela Secuezaxia de GestSto
tdeoridad,. visval orla Serretaeia de faot5n

3 de 12



UASG 751212 Termo de Referência 205/2024

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciarnento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1° e
Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n°11.
246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual •
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI!);

6.13. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133)2021, art.
119);

6.14. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120);

6.15. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, caput);

6.15.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°);

6.15.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 512017, art. 44, §2°);

6.15.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5)2017, art. 44, §3°);

6.15.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF;

6.15.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Pederais
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CR9 e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

6.15.6. Eventuais exigências de certidões poderão ser suprimidas no caso de contratações de
empresas no exterior, as quais, por óbvio, não poderão fornecer determinados documentos
tipicamente exigidos de empresas nacionais.

Gestor do Contrato

Cãmara Nacional de Modelos de Lici~açêes e Contratos da Conss]toria-Geral da linDo
Awolizaç0o: Dezembro/2023
Termo de Referência — Cortlrataçào Direta 4 de 12
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6.16. O gestor do contrato coordenará a atuali ãy4lo j*déesso de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os regístros-forrríãis da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV);

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
ocaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246,
de2022, art. 21, II);

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246,
de2022, art. 21, III);

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
• técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X);

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI);

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

.
7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará, o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços. 7) /
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7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. A calibração deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias após a chegada dos
sensores nas instalações da empresa fabricante; e

7.3.2. A execução contratual pela Contratada deve estar em conformidade estritamente como
estudo Técnico Preliminar a que se refere o presente Termo e com qualquer alteração que
possa ter sido acordada e assinada pelas partes.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei no 14.133 e Arts. 22, X e 23, X
do, de 202lDecreto n° 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto no 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensioriamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 dc art. 140 da Lei n° 14133, de 2021).

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo comas
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

C~raara Nacional de Modelos de Liciraç~os e Contratos da Consolcoria-Gerol da UnNn
Atualizaçlo: Dezentbrod2C23
Termo de Refeolncia —Cooasoaç~o Direta 6 de 12
Aprovada pela Secretaria de Gese~o.
Identidade visual nota Serreraria de GestSn



UASG 751212 — i Termo de Referencia 205/2024

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único sewiã~~à Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela. fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

• 7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 7712022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso lI do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;
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7.17.3.os dados do contrato e do árgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAP ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14. 133/2021

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAP, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento.

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
n° 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção trft~ária,4~evi≤~a’na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°8.
429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,incluindo
a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do

• fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua será selecionado por meio da realização
de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso 1, da
Lei no 14.133/2021.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua será será o de
empreitada por preço unitário.
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Exigências de habilitação (Quando for o caso)

8.3. Previamente à celebração do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, a
Administração verificará o eventual descu mprirnento das condições para contratação,especialmente
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais,
tais como:

a) SICAP;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:llwww. portaltransparencia.gov.br/sancoesÍcnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Lmpeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para càntratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do S1CAF, ou
encaminhar quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPP diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/PGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Regime de execução

8.13. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por torça de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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8.16. Microempreendedor Individual - MEl: Certificaddda~d~’ão de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à-~verifidação da autenticidade no
sítiohttps:/íwww.gov.brlempresas-e-negocjos/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercialda respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI!ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
• constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.21.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 10.111,50

• 9.1. O valor total estimado do referido processo de Inexigibilidade é de USD 1,890.00 (mil e
oitocentos e noventa dólares) com o dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida
no SIPLAD folha anexa a esse processo, em 2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50 (dez miL e
cento e onze reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: 51212;

II) Fonte00 de Recursos: 1063000000;

LII) Programa de Trabalho: 236855;

IV) Elemento de Despesa: 339039.00; e

Câmara Nacional de Modelos dt Licitações e Conoatos da Consultoda-Ceral da Unlào
Aualizaç~a: Dezembm)2023
Teima de Referência.- Contratação Direta 11 de 12
Aprovado peia Secreta,ia de Casulo.
~~~~ e.



UASG 751212 Termo de Referênda 205/2024

V) Plano Interno: R.901.69.O.0.2KX.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

~Ut~
GABRIELA NERY ¶~IENDES

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos

~jG~

FERNANDO~jOSE MOi~AES MOrIiTEIRO
Autoridade competente

(

á

Câmara Nacinoal de Modelos de Licitaçàes e Contratos da Coosultorio-Geral do Uniâo
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referëncla— Contrataçâo Direta 12 de 12
Aprovada pela Secretaria de Gestâo.
Identidade visual nela Secretario de nestân
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Estudo Técnico Preliminar 46/2024

1. Informações Básicas ~.,

Número do processo: 63999.001170/2024-11

2. Descrição da necessidade

2.1. A Base de Hidrografia da Marinha em Niteról (BHMN), Organização Militar subordinada à Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN), possui a responsabilidade de executar as funções logísticas dos materiais de
Símbolo de Jurisdição Tango” (SJ’T”), classificação na qual se enquadram os materiais, instrumentos,
equipamentos e equipagens das atividades tecnólogas efou técnicas das áreas de hidroceanografia, topogeodésia e
navegação.

2.2. O aumento das demandas do setor aquaviário e variabilidade batimétrica, condição típica das feições, leitos e
margens, exige o esforço continuado de atualização tias cartas náuticas. Para que isso ocorra, é necessário que os
dados batimétricos e oceanográficos sejam coletados com qualidade e eficiência,

2.3. Além disso, a DHN, por intermédio do Centro de Hidrografia da Marinha (CHM),gerencia o Banco Nacional de
Dados Oceanográficos (BNDO), que consiste em robusto acervo de dados oceanográficos (salinidade, temperatura,
condutividade, pH, fluorescência, etc.) e é empregado sob demanda de projetos científicos de pesquisa,bem como
para subsidiar operações dos meios navais da Marinha do Brasil.

2.4. O Navio Hidroceanográfico “Taurus” e o Navio Hidroceanográfico “Cruzeiro do Sul’ são empregados a fim de
contribuir para o cumprimento da missão da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN),na medida em que realiza
levantamentos hidroceanográficos e geofísicos que permitem o mapeamento de feições submarinas e a
determinação das profundidades do leito marinho (batimetria), além da coleta de informações ambientais relevantes,
sobretudo no que conceme a dados de propriedades físico-químicas e biológicas da água do mar nas áreas de
operação. Para o cumprimento de sua missão, devem dispor de sensores e equipamentos manutenidos e
calibrados, de modo a coletar dados com elevada acurácia e precisão.

3. Área requisitante

. ~
Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços GABRIELA NERY MENDES
Nauticos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação deverá ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso 1,
da Lei 14.133, de 1C~ de abril de 2021.

4.2. Trata-se de serviço de natureza não continuada, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva.

4.3, A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4. A contratada deverá providenciar curvas de calibração de cada sensor avaliado, de modo a especificar os
parâmetros de incerteza associados a cada instrumento.

1 de 4
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5. Levantamento de Mercado
7

5.1. A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação, conforme ait74, inciso 1, da Lei
14.133, de 1° de abril de 2021, foi feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo
contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar.

5.2. FZrisa~se a singularidade dos serviços ora mencionados, os quais são prestados em caráter de exclusividade
pela empresa AML Oceanographic Ltd, sediada no Canadá. Não há, no mercado nacional, empresa capaz de
realizar a calibração dos sensores supracitados de acordo com as especificações técnicas do fabricante, o que
impossibilita a competitividade na licitação.

6. Descrição da solução como um todo

6,1. A contratação da empresa AML Oceanographic Ltd para calibração dos sensores) equipamentos, SV Xchange
(sensor de velocidade do som na água), P Xchange (sensor de pressão) e Smart Sensor AML Micro X pertencentes
ao Navio Hidroceanográfico “Taurus” e ao Navio Hidroceanográfico Cruzeiro do Sul. Os sensores e equipamentos
da marca “AML” são utilizados para coleta de dados de pressão e velocidade do som ao longo da coluna d’água,
sendo esta empresa uma das pioneiras e referência internacional no segmento de sistemas de aquisição de dados
oceanográficos. Ademais, são sensores largamente utilizados a bordo dos meios subordinados à DHN, os quais são
dotados de variada gama de sensores fabricados pela AML Oceanographic Ltd. A correta operacionalidade destes
instrumentos depende de rigoroso plano de manutenção e calibração preventiva.

6.2. Observa-se que a empresa fabricante, AML Oceanographic Ltd, detém a exclusividade para execução de
serviços de calibração nos sensores de sua fabricação, os quais são realizados em sua sede no Canadá. Tal fato
torna indispensável o envio dos sensores e equipamentos ao exterior para que o serviço seja realizado conforme as
especificações técnicas exigidas e para que o resultado atenda às demandas do Serviço Hidrográfico Brasileiro.

6.3. Adicionalmente, frisa-se a singularidade dos serviços ora mencionados, os quais são prestados em caráter de
exclusividade pela empresa AML Oceanographic Ltd sediada no Canadá. Não há, no mercado nacional, empresa
capaz de realizar a calibração dos sensores supracitados de acordo com as especificações técnicas do fabricante, o
que impossibilita a competitividade na licitação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Objeto: Contratação da empresa AML Oceanographic Ltd, por exclusividade, via Comissão Naval no Exterior,
para calibração dos sensores oceanográficos pertencentes aos Navios subordinados a Diretoria de Hidrografia e
Navegação.

7.2. Solicitação ao Exterior:

a) Calibração de 01 (um) P Xchange (SIN 304177) W051212-2024-00044;

b) Calibração de 01 (um) P Xchange (S/N 304464) W051212-2024-00045;

c) Calibração de 01 (um) SV Xchange (SIN 203564) W051212-2024-00046;

d) Calibração de 01 (um) SV Xchange (SIN 203883) W051212-2024-00047; e

e) Calibração de 01 (um) Smart Sensor AML Micro X (S/N 010042)WO51212-2024-0048.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.111,50

8.1. O valor total estimado do referido processo de Inexigibitidade é de USD 1.890.00 (mil e oitocentos e noventa
dólares) com o dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida no SIPLAD folha anexa a esse
processo, em 2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50 (dez mil e cento e onze reais e cinquenta centavos).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não se aplica parcelamento à contratação em tela.

7
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Para o procedimento de afastamento licitatório em lide, não há contratações correlatas ou interdependentes.

li. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. É dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o cumprimento da regulamentação do
inciso Vil do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, conforme disposto no Decreto n° 11.137, de
18 de julho de 2022, que altera o Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o qual aborda sobre o Plano de

• Contratações Anuais (PCA) e o Plano de Gerenciamento de Contratações (PGC).

11.2. A contratação do serviço em discussão satisfaz as disposições do Plano de Trabalho de Equipamentos
(PTEquipo), Plano Interno da DHN que tem por objetivo realizar constante renovação e manutenção das
capacidades dos equipamentos liidroceanográficos de todo o Serviço Hidrográfico Brasileiro face às necessidades
decorrentes de inovação tecnológica, à obsolescência programada e à descontinuidade de manutenção dos atuais
equipamentos.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a contratação do serviço de calibração dos sensores oceanográficos do Navio Hidroceanográfico
“Taurus” e o Navio Hidroceanográfico “Cruzeiro do Sul”, espera-se garantir a confiabilidade dos dados batimétricos
coletados pelos equipamentos de aquisição existentes a bordo, permitindo um exímio mapearnento do leito
submarino.

12.2. Tais dados também serão utilizados na elaboração e/ou atualização de cartas náuticas, documentos
cartográficos oficiais homologados pela DHN (Serviço Hidrográfico Brasileiro), contribuindo para a segurança da
navegação e salvaguarda da vida humana no mar.

12.3. Espera-se ainda contribuir com diversos projetos de pesquisa nacionais conduzidos por pesquisadores que
embarcam nos navios subordinados à DHN.

13. Providencias a serem Adotadas

13.1. Não há previsão de impactos ambientais para a contratação em lide.

14. Possíveis Impactos Ambientais

13.1 Não há previsão de impactos ambientais para a contratação em lide.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Concluiu-se que o serviço em lide é prestado exclusivamente pela empresa AML Oceanographic Ltd, conforme carta
de fornecimento exclusivo emitida pela empresa e anexada no final deste processo, em razão da falta de
capacidade das empresas nacionais de oferecer o serviço em tela, com base no art. 1°, § 2°, da Lei n° 14133, de 1°
de abril de 2021, combinado com o Art. n° 27, inciso III da Portaria GM-MD no 5.175, de 15 de dezembro de 2021.
Diante do exposto, com a finalidade de se manter a funcionalidade e o elevado grau de confiabilidade e precisão dos
equipamentos dos meios subordinados à DHN para execução de levantamentos hidrográficos (LH), é parecer do
Departamento de Materiais e Serviços Náuticos da BHMN que a realização do serviço em discussão é necessária e
indispensável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do .Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

k~ ~oL~
ABRIELA NERY MENDES

Chefe do Departamento de Material e Serviços Náuticos

tjc~
FERNANDO(4OSE M RAES MONITETRO

Mitoridade competente

e
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Anexo A do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

. A quem possa Interessar.

AML
~‘ ~‘4fGRAPHIC

CARTA DE FORNECIMENTO~EXCLU5EVO

24deMaiode2O23

.

O propósito desta carta é confirmar que a empresa AMI Oceanngraphic t±d.. seriada em A~0C’-2261 Keating
Croas Road. Victoria, British Co1umbia~ Canadá V8L 5X6, é fornecedora exclusiva de serviços de manutenção, calibração
e peças sobressalentes originais para todos os Instrumentos e sensores fabricados em nossa companhia na América do
Norte e América do Sul.

Em havendo quaisquer quesfionamentos, por favor não hesite em aos contatar pelo telefone +1 (250)656-07
71 ou na e-mali servi amlocanreraphiccom para maiores informações.

Cordialmente,

Ryder Burt
Gerente Comercial
AMI Oceano~aphlc Ltd.

~S0O-2261 KEAflNG CROSS Rfl, vIcroRIA, BRITJSH COLUMrnA, C5NA~ V8t. 5X6
101 11S157( AVSNUE. UNlt 12, DARTMOUTH, NOVA SCOTIA, Ct~NADA 838138

- IEIEPHONE+11250) 656-0771// FP3( +1(250) 655-3655

- ide 2-



Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

~ AML
S~ ‘~%~~GRAPHIC

Sole Source Manufacturer

May 24~ 2023

To Whom It May Concern, —

The intentai this letter isto cxnfirm that AML Oceanographic Ltd, Iocated at A300-2261 Keating
cross Road, Victona. Britlsh Columbia, Canada VEL 5X6, is the sole service, calibration and OEM parts
source f~r North and South America for ali instrumentation and sensors manufactured at our factory~

lfyou have any questions ar conceros please do not hesftate to contact us bytelephone+i. (2501
656~0771 ar by email seMce~amlcceanesraph1c.com for more informaUon~

Best regards,

RyderBrnt
Saies Account Manager
AMI Oceanographic Ltd.

A3O0~226i XEATINQ CR055 RO., VÍCTORtA, BRrnSH cOI.UMBIA, CANADA VSLSXS
101 ILSLEV AVENUR. UNIr 12, DARTMQUTH, NOVA SCOTIA, CANAfIA 838 158

TUEPHONr ÷1(250) 6S60771 // ~M ÷1(250)655-3555
~VIS~T OUR WEBSrTEAT~ híA~MnraDNr~xom

Niteról, Ri, em de de 2024.

j~J GABRIELA NERY MENDES
Capitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-10)
- 2 de 2 -
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Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, ‘d~BI4~N.’

,,~ AML
, ~~~~3RAPHIC

AML OCEANOGRAPHIC LTD
A300-2261 Keating Cross Rd
\fictor~a BC VSM 2A5
Canada

Phone 250656-0771

Service Estimate for Initial Diagnostics
Payment Authorization Request

Quota Number 72141

Paga: lof3

Quota To
Samuel Soares
Braz~lian Naval Comrnission
5130 MacArthurBtvd N.W.
Washington DC 20016-3344
United Siates ai America

Shio To:
Brazllian Naval Goxnmission
5130 MacAtttiur Blvd. NW.
Washington DC 20016-3344
Uniied Statss ofAmeiica LZ~’ $‘~1,8~O~OO~

Pbone (21)2189-3303 Fax:
samuelsoams~marinha.milbr

Serwice Retum ChecMist

Q ShIp Taaddress on Sei~e Qider Ia

Q $hlpplng Methnd on S~ce O~d~i te

Q c~ean lhe Iftsteimefltcf~ny

EJ Rcmcve any antJnfl~J%g pant ar~

EJ Orea?e Gee~mew1a~
Emali seMca aIAML with abovo

.

.

iuso

3-Aug-2024

amuei Soares

Pepper Janewataaavit

Net 7

~3-Oct-2024

10042, 304177, 304464, 203564, 203383

3-4 weeks

Quote detalis on next page(s)

ide 18-



Continuação do Anexo B do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

fX\ AML
‘. ‘~p~~3RAPHÍc

AML OCE~NOGRAPHtC LTD
A300-2261 Keatirig Cross Rd
~ctoria BC VBM 245
Canada

Phorie: 250-656-0771

Service Estimate for Initial Diagnostics
Payment Authorization Request

Quote Number 72141

Page~ 2o13

l~e abovo oífar ssub~ect to A1~1L O~anog~aph1c’s te~ms and CondiU wtU~h ______________________________

~io~arhtc ~m~dneumant~ Ralow aro sorT~ Ng~1~hla~
-AML re~ros authorizaU~ to pnxaed with the mtnlmurn SOMCo quota, ttsted abova. prto~ to d~a~noztI~
-~MLmquires paymcnt ol tflo mlntnium sandce qanta, Ustad abov, prior to dta~nostics
- Upon recelpt o! tho assal. dtagnostlcs wtl bo cornplotad. Custonra, appiwal wltl bo roquostsd for any add~Jona! sarvICo Iterus

- Tl~s oUer~s vat~d for 60 da~s, untsss otbetwlsa stalad abono
- trnport duties and b~I taxes (tonemmaatwItMrc~d1ng tax and olhar statlJIory taxas~ aro not lnduded
- Shlpptng «~sls aro foi lndtrdad ~nd wiIl be chargod separetely ai cosi plus
-P.M1 Ocaanographlc pcnddes a slanrtaid roanufsca,rarwarrnsty whtch r~in be found on eu, webalto http~Un ano~ra cemtdosumonts

Service pressure sensor calibration
2.00EA $400.00 $ 800.00

Servrce sound velodty calibralbn
2,OOEA $400.00 $ 800.00

SubTotal

Total Taxes

Une M~sceIlaneous Chai~es

Qucte Miscetlaneous Charges
Quota Total

$ 1.800.00
$0.00
$0.00

$0.00

$ 1,890.00

ï

.
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Continuação do Anexo S. do Estudo Técnico Preliminar, da4~~N._’

Service Estimate for Initial Diagnostics
AMLOCEANOGRAPHICLTD Payment Authorization Request
A200-2261 Keating Gross Rd Quote Number 72141
~ctoria BC V8M 2A5
Canada

Page: 3af3
Phone: 250-656-0771

How to Pay:
A) WIreTransfer~
lastitution: Bank cl Amerioa NV
A~Jress: l0OWest33rdStreet

NewYork~NY 10001
U.S~A.

. SW1FT: BOFAUS3N
AOHRouting: ABA 111 000012
Account # 4427586831
Wire Routing: ABA 026 009 593
Account# 4427586831

Benefioiary Cambddge Mercantile Corp. (USA)
For turttter credit ~o AML Oceanographic Ltd.
1359 Broadway, Suite 801
New York, NV 10018
U.S.A

Reference: AIvIL OceanographiaQuote Nurnber: 72141
B) Ciedil Card

For payment by Credit Card, please cail +1 250 656 0771

.

QuoZForm0O2~0O

-3de18-



Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

Machine Tran~t7~y1Go~4e

‘7~~~RAPH~C

~I.4L OGEANOGRAFIcO CrOA

A3OO-2~1 k~ng croas RDad
\r~torla OC V8M 2A5

T&fono 25O-~S6-O771

Estimativa de serviço para diagnóstico inicial
Solicitação de autoiização de pagamento

Nt~neioda ~taç~x 72141

11~3

CI~pami

Son~1 So&e,
C~n~ssSo Nav~ B,as~J~m 513~
M~k~un mvi NO

Wasi~rgtxzn 0020016-3344 Esladcs
i.b*k,sdaAméri~a

Ccmiss~Nava~ Bws1e~a 5130
MaçM1~irB~ NO

WasJiftgt~i 0C20016-3344 E~adc~
daAzn~

Q o
~

D u~

Ei~o
E: ~

(21)2156-3303 Fa~

samu~s~amw~,jiajnLbr

~a~iuel Soare5

USO

10042. 3t14177 304464,203564,203683

O -4 s~m~na~

.

.
Detaltda00taç8o~
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ca~braç&~ de vGIoddadesrei~a de s~vi~o

Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

/

Estimativa de se~iço para diagnóstico inicial
Solicitação de autorização de pagamento ‘~ / /“

N,~jmeroda adação: 72141

.

Std,!o~a~ $1.890.00

~niostntais USS Ü.~ti

Enc~0S Dievesosde Unha US$ 0.00

Ciha adiranças diversas LIS$ o.ts)

CcrtaçâoTotal S1.s,0,00

n~i~vu~~qma ~n~Uzn~ .

~
.A~e~aeeps~lede ~1 0 ,diçaode~

Machïae ~rarxt~~ Goog~e

1. ocEANoGRAF~co LTOA

A30O-~1 Kealirig Grosa Road
VidiodeBCVW 2A5

Cesadá

ToMcflo 2~0.~56-O771
2 de 3

.
Dop0mM~o-X

Ca~)ração de esnsu do pessãade ser~rço

ZDO s 4l~O.00

ZOOEA 8400.00

8800.00

$800,00

-5de18-



Continuação do Anexo B do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

Machine Translated by Google

Estimativa de serviço para diagnóstico inicial

AMLOCEANOGRMICOLTDA Solicitação de autorização de pagamento
A200-2261 Keat~g CmrsRoad Númerodacotaç5orl2l4l
VtcloilaBC VSM 245
Canadá

3do3
Tolofone~ 250.656-0771

Como pagar;

A) Taf~ê.cIn ~anc~r~a~

BadaAmertoa NY

Endereço: Rua 33 Oeato. 100
Nova Yoiiç NY 10001
carro

R~pido~ ~QFAUS3N

Roteamenlo ACH: ABA 111000012
Conta #: 4427558$31

Roteamadef~,: AB4026009593
Conta ~ 4427586831

Bone5cÃárIo~ Cambr~dgo Mercant8o Gorp. (SUA)
Para cr6dito ad~onat 8 AML Ocoanographic Lrd.
1359 Broadway. SjSa 801
Neva York, NY 1001$
carro

Rofartrncta~ N8maro de colaç8o oceanogr8flca AML 72141

R) C~dão de CrédIto

Para pagamento com canSo do crédito, t~ue para +1250658 0771

.
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rx~ AML
~P~~p~RAPHIC

AML OCEANOGRAPHIC LTD
A300-2261 Keating Cmss Rd
Victona 8C V8M 2A5
Canada

Phone: 260-656-0771

Continuação do Anexo B do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN-.

Service Estimate for Initial Diagnostic&~. / ~‘

Payment Authorization Request ~ -

Quote Number 39610

Paga: lof3

Quote To:
Gabriela Ne~y
Brazillan Naval Comrnission
Foreign Mitltary Saies
22$79 Glenn Drive. Suíte 130
Sterllng VA 20164
United Statas ofMierica

Sh!p To:
Brazílian Naval Commission
Foreign Military Saies
22879 Glenn Drive, Suite 130
Sterling VA 20164
United States o! Ameriça

Tótat:,:~~ ~: ~
“~ ~

$ 1 ,99&OO~

Service Ratum Checldist
8h~ To ac~dless on Se1v~on On~erts c~tr€ct
Shfp~ng Meth~d on Serv~ Ord~ Is cone~
ciaan ~ ~ns~nm~snt oi az~oroimng
RenaanyanII-fot~ng pahd a~i onat~ngs

C~aIe Oommerdal Involca

Q Emafiservice

Phorie: (55)21-3849.6653 Fax (202) 237-6714
gabrielanexyc~marinhainiLbr

Gabriela Nery

an Sornrnen

124-May-2023

6-8 Weeks

.
Quote details on next page(s)
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Continuação do Anexo B do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

AML
~~

AML OCEANOGRAPHIC LTD
P300-2261 Keatklg Cross Rd
VictoriaBCV8M2A5
Canada

Phone: 250-656-0771

Service Estimate for Initial Diagnostics
Payment Authonzation Request

Quota Number 39610

Page 2013

.
Diagnostfcs for M~cro-X

2.00E~. $410.00 $ 820.00
Servn~e sound velodty calibration

Service pressuie sensor calibration
1.00~A $410.00 $410.00

~Jna:
occanograpni~s lemis ano ,et~ons wano can co çi~ i~anoo irom

bmlo~an~grsphIc~euroonts 8ctow aro some i~ltl(~
- AML requ~as au nrisalkmn lo proceed w~ih th~ mlnlmumscrvlce quota, H~te~ above, prior lo citagnosttca

AML requses pa~snenl ai tIro nmlntnwm seMco quota, Itsted ebova. prior lo diagnoslios
- tipos recetpt ai 1110 assel, ri atIce ~4il bo compIetrd~ Cuslnrnerapprovalwlfl be requesled for any aririlticoal siavke baias

- ThIa aliar Is va6d for 60 day&. tmless olberwlse siated abave
- lmpoct dulias and local Iaaas (governmanh~lthholdjng tax and olhar statdiofy taxes) are rol Included

O 1.00EA $300.00 $300.00

SubTotal $1~990.00

Tola! Taxes $ 0.00

Une Miscellaneous Charges $0.00

Quota Mlscellaneous Charges $ 0.00

Quota Total $ tGaO.00
...Q....~ . ..,).I...* .. A4ki~ .

-8de18-



Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

Service Estimate for Initial Diagnostics
AMLOGEANOGRAPHIO LTD Payment Authorization Request ~‘~~)/ •/
A300-2261 Keatfng Oross Rd Quote Number 72141
Violada BC V8M 2A5
Ganada

~~ Paga: 3 of 3

Howto Pay
A) WlreTransferz

Institution: Bank ai America NY
Addres~: 100 West S3rd Street

NewYorlç,NV 10001
U.SA

SWIFT: BOFAUS3N
ACHRouLing: ABA 111 080012
Aaount# 4427586831
Wire Routing: ABA 026 009 593
Acz,ount~ 4427586831

Beneficiwy Cambridge Mercanti!e Owp. (USA)
For further credit tu AML Oceanographíç Ud~
1369 Broadway, Suíte 801
NewYork,NY 10018
LJ.SÀ

Referenve: AML Oceanographic Quota Number: 72141
B) Credit Card

For payment by Credit Card, please cail ÷1 250 656 0771

.
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Machine Translated by Google

AML
AML OCEA~(oGRAF1cOLTDA

A3~22G1 Kea~ng ~mss RQad
Bc VBM 2ÁS

Gan~

T~aftm&2SD-6S$-D171

Ta~zfv~e. (55)21-~49-~GS3

Continuação do Anexo ~3 do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

~ç~opa~z~

Comlzs~o Navzl &as~aim

VeTidas M~b~z Esiraz~ira~
22479 Gte,m l~r~e. Su~e 132

S~edagVA2O164
Ez~ados U~zdz ~nêr~

Estimativa de serviço para diagnôstico inicial
SoHcitaç~o de autorização de pagamento

N4,neroda raç~o 38610

1I~s

coNavzI4raz4e~a

Vendas ~41daa, Een~9daaz
9GmOdaz~Su4e$3O

Sln~ngVA38W4
Ea~sdaz Un~ daM~

Faz: t202> 237-6714

usn

24 ~emdada2323

Q r~izea
O~zé~

Q

Q

.

.
Deihsdzc~fla(8)p(Õziz(e)p88~a(S)

-lOdel8-



Mach~ne Translated by Google

,,~ AML
‘ ‘~p~~fGRAPH:C

AOfl. OtEANQ~0RÁF820 LTDA

A300-~61 Kea~n~ cm~s Read
V~Oda8CV0M 2A5

Tf~e~ 250~56-W71

Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

Estimativa de serviço para diagnóstico inicial
Solicitação de autorização de pagamento

N1,e~cj~ a~3o 39610

Z0O Et.

Pagina: 2de3

$ 820.00
caI~od~ ~Iodda6e ~onci~ d8 00rv~ço

C~Ibtaç5o dó ter~ dó pmss8o de ~etviçó

1,OOEA $4~O,00

~,
~~

o 1,00EA $300.00 $300.00

$410.00

.

Su~1

~no3tos1o~aIs USO 0.00

E00~96 D~veto0sde u~ USO O~00

arccbTanças diversas USO 0,00

Cotação Teta! $1390,00

-lide 18-



Continuação do Anexo B do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

cnSa~edt6~o~

Estimativa de serviço para diagnóstico inicial

AMLOCEANOGRÁÇICOLTDA Solicitação de autorização de pagamento
Aa~22~1 E~1~~X N~m da c2ta~ 72141
VJdrn~aBCV8~.~2A5
Canada

3d~3
Te~efane; 250688-0771

Como palpr

A) Tm,rsfer4~rda BancMaz

Insetui~8o~ daAmdd88 NY

Edareçc~ 50 Oeatn. 100

fa,4aVc,tNY toan =~

SOFAUS3N

RotamEn~oACH: p~ iii 000 012
Conta 8 4427586831

Rareamenla dalia ASA 028009883
conta #: 4427586831

Cambxrdge M~can6re Corp. (SUA)

P4m cn6d6ø açliciOri4I AAML Oceano ap~4cUd

Nomear de cmt~ nr2gzá6ca AML 72141 (
B)Car~4odoCn8dfte

Para pa9amonlo ccm cartoneo 00000, Ilpie para +1 250 658 0771

.
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Continuação do Anexo 8 do Estudo Técnico Preliminar, da BI-ÍMN.

AML
‘. ‘ ~P~~~RAPHIC

AML OCEANOGRAPH1C LTD
A300-2261 Kealing Gross Rd
V~ctoda BC V8M 2A5
Canada

Phone:250.656-0771

Service Estimate for ~nitia1 Diagnosticè:,/ /

Payment Authorization Request
Quota Number 38987

Paga: lofS

Quota To:
Cr~st!ane Godinho
Brazilian Naval Comm~ssIon
Foreign Mifltaiy Saies
22879 Glenn Drive, Sulte 130
Steriing VA 20164
Un~ted States otAmenca

ShlpTo:

Braziiian Naval Commiss~on
F~orelga Milh1a~j Saies
22819 Glenn Drive, Suite 130
Steding VA 20164
United States ofAmeríca

Phone: 202 244 3950.. 353 Fax:

SeMce Retum Ghecklist

EJ ~To ~dress Se0r~r~s
Q SNpptnq Me~hod on

ø~n lhe ento1anyb~fou1tng

Q Remtw~ any anMr~i1lng paWit arni
~ea1e Oommerda) 1m~

asei*a ai ~Lwtai above

!O1-Dec-2022

~aistiane Godinho

31-Jan-2023

209118,307098

.
Quote detalis on next page(s)
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Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

AML~, ~ ~~~~RAPHlC

AML OCEANOGRAFHIC LTD
A300-2261 Keaftg Cruss Rd
VTctoria BC V8M 2A5
Canada

Phone: 250-656-0771

Service Estimate for Initial Diagnostics
Payment Authorization Request

Quota Nurnber 38987

Paga: 2o13

.

Sub Total

Total Taxes

Une M~sçeHaneous Charges

Quote ~scaltaneous Charges
Quota Total

loa aoova OLIST ~ &uo~ect LO AML UCC5J)O9t~PflLC~ LeiTos ~LTO co~LOfLS whtcli can be Co~nloadad irem
httnsrIIre*,ceanr~arihLcxenLFdocumerLts ae~ow are SOToP h~Lt~its
- MtL reçeues aulostizaflon te proeeed a!t~ lhe mLnlmwn~ervLce quota, l~sted abova. pzl~r lo d~gooM1~
- AML ~equires pa~nent o! tho mtntmum saMos quota. ltstad above, prbte dtagnoslks
- Upon rece!pt o! Qia asse~ dIa~i~sl~ wttl be ccmpLaLe~. Cuslomer approvalwlfl be requested før any add~t1onai saMos bares

- TbIs offer Is vabd for 60 days. wiloss otberwhe stated above
- lmpcit dutias and local leses (gevemmenta!thholdlng tax and olhar siatulon) taxes) are 001 tnduded
- Stilpping costa ore not lncluded and aO be d,amed separata!y a! cost pAis

1~1I t.,.,,~.....kT ,...JÁ.... 3,....4,,.,a h4.bk ,... k.. f~ ..A ..~. ,..,nk.Sfr. ~.tP,n.Inn.~naannhIe

$ 820.00
$ 0.00
$ 0.00

$ 0.00
$820.00

.

Service pressure sensorcalibmtion

1.00EA $410.00 $410.00

7
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Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, dà~BH7~J. ~

Machine TrarIslato.d ~y Google

Estimativa de seMço para diagnóstico inicial

AMI006RÁFtCOLWA Solicitâ~o de autorização de pagamento
A300-2261 Koaltng Croas Rara) Número da cotaç6o. 39927
V~ctoría BC VSM 2A5
Canadá

p~g~ 3da3
Telefone: 250-656-0771

Cama pagar

Banco da Amêrlra NY

Endereço Rua 33 Cesta, 100
Nova Ycrk, NY 10901
cervo

R~1do: BOFAUS3N

RntanncetoACN~ ABA III 000012
Cnla# 4427586831

R~t~amsas do f~ ABA 026009593
Conta # 4427588831

Cambddga Mercanüta Corp. (EUA~
Para a4dito adidonal à AML O nogrophlc Ltd
1359 flroadway, SuRa 801
Nova Yadr~ NY 10018
cervo

Referánda Número da cotaç2o oc ano9rà&-a AML 39927

B) Cartão de Cddrto

Para pagamento com cariRa de cm4d~to, ilgue para +1 250 656 0771
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Machine Translated by Google

Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

r~’ AML~
I~ML OCEOGRAFICÔ1-TDA

A300-2261 K~a~h1!~ czoss R~
Vid~da BCV~M 2A5
Canadá

Estimativa de serviço para diagnóstico inicial
Solicitação de autorização de pagamento

Núm~o r~a c~ 3398?

1~3

C~t~çop2za~

0~is~an~ GodiI~hQ
CcrnI~o N~va1 Bra~eIra

Vendas Mil ~Es~mng~i~s
22379 Gl~nn D,ive, Sufte 130

St~ngVA2Ot$4
E~adas Urt~&,~aAmêiica

C~n~ss3~Nav~ 8ra~it~a

Ven~a5 ~ilt~ ag~3a~
22279 G~enn Ijdwe. Su~t8 ~3O
S3e,~i9VA30i84
E~1a~1os tkiid~ ~a Afl1~4~

O~ a~~i1e~

Q~
Q s

Te1~fone 2022443950 -333 FaE

C~3~n~ Gt~din3io

31 d~~~2323

20911L307098

.

r3e~aslesda ~1a~2o fl (4) pôzima(S) p2 0(5)

-lódel8-



Gadotaçâodo oons~do pmsooo do sar~iça

Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

Estimativa de serviço para diagnóstico inicial
Solicitação de autorização de pagamento

NúmorD da cotação: 30927

. Sublatal $ 82O~

ftnpoasta~.da Us$o~oo

Ei~r0a~ D~ve~cs de LfrJ~ US$~,~

CiE~t~br~nç~s d~veraaO USSO.00

~ Cotaçãt~tataI $820,00

Ac~~oseeooeeteo~e ~~~daP~& O~ai ~~e,n

.

oa~

___~~

Machine Tran~~~ Goag~a

PML OCE~NO~RA~I0O LTDA
A30O-~261 Xoa8ng Croas Road
V~d0rta BCV8M2~5
Caoada

Tote~wio, 250-6080771

1~00EA S410,00

Pá9tna 2de3

$410,00
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Continuação do Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

Service Estimate for Initial Diagnostics
AML(~GRAPHICLTD Payment Authorization Request
A300-2261 Kealing Crass Rd Quota Numbe~ 39927
Victoria BC V8M 2A5
Canada

Paga: 3of3
Phone: 250-656-0771

How to Pay:
A) WireTransfer:
Institution: Bank ol America NY
Address: 100 West 33rd Street

New York,, NY 10001
USA

SWIFT; BOFAUS3N
AGH Rcuting: ABA 111 000 012
Account #: 4427586831
Wire Routing: ABA 028 009 593
Account#: 4427586831

Seneficiary Cambridge Mercantite Gorp. (USA)
For Iurther credit to AML Oceanographic Ltd.
1369 Bn,adway, Sufte 801
NewYark, NY 10018
U.S~A

Reference: AML Oc anograpbtc Quote Numbet 39927
8) Credit Card

For payrnertt by Gredit Card, please cail +1 250 656 0771

.

Niterói, Ri, em 5 ~ de 2024.

~ M~o~
O GABRIELA NERY’t~1ENDESCapitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BF-1-10)

-lSdel8-
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

COMPRA NO EXTERIOR
INEXIGIBILIDADE N~ 016/2024

NUP: 63999.001170/2024-11

ANEXO C DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
PARECER TÉCNICO FUNDAMENTADO N~ 10-004/2024
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Anx ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

MARINHA DO BRASIL

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI
10/080.1

PARECER TÉCNICO FUNDAMENTADO N° 10-004/2024

1. PROPÓSITO
O presente Parecer Técnico Fundamentado (PTF) objetiva subsidiar a contratação de serviço

de notória vantagem técnica, no estrangeiro, a fim de realizar o serviço de calibração dos
sensores / equipamentos, SV Xchange (sensor de velocidade do som na água), P Xchange (sensor
de pressão) e Smart Senosr AML Micro X, calibrados pela empresa AML Oceanographic Ltd, a fim
de contribuir para Levantamentos Hidroceanográficos (LH) nas Águas Jurisdicionais Brasileiras,
apoio às atividades do Poder Naval, Segurança da Navegação e Salvaguarda da Vida Humana no
mar.

Os meios subordinados ao Grupamento de Navios Hidroceanográficos (GNHo), são
empregados a fim de contribuir para o cumprimento da missão da Diretoria de Hidrografia e
Navegação (DHN), na medida em que realiza levantamentos hidroceanográficos e geoffsicos que
permitem o mapeamento de feições submarinas e determinação das profundidades do leito
marinho (batimetria), além da coleta de informações ambientais relevantes.

Tal meio operativo é dotado de ecobatímetro multifeixe, equipamento cujo princípio de
funcionamento é hidroacústico, ou seja, utiliza-se da propagação de feixes sonoros na água para
determinar a profundidade local. A determinação da batimetria ocorre de maneira indireta, uma
vez que o sistema mede o intervalo de tempo entre a transmissão e recepção do feixe sonoro e,
portanto, precisa de acurada informação da velocidade do som para compor a profundidade. Os

O feixes acústicos descrevem uma trajetória que é influenciada pelo fenômeno ffsico da refração, à
medida que as propriedades de densidade das camadas de água variam em função da
profundidade. Faz-se mister, portanto, que o meio operativo disponha de sensores calibrados para
correta perfilagem da velocidade do som e posterior aplicação desses dados na aquisição e
processamento dos dados de sondagem.

A devida calibração dos sensores de velocidade do som e pressão é essencial para que a
curva da velocidade de propagação do som na água (perfilagem) seja corretamente determinada,
garantindo assim a confiabilidade e acurácia dos dados batimétricos.

2. ANÁLISE
2.1. A DHN, na qualidade de Serviço Hidrográfico Brasileiro, é responsável pelas normas

relativas aos levantamentos hidrográficos em território nacional, bem como pela elaboração das
cartas e publicações náuticas.

2.2. A priorização dos levantamentos hidrográficos realizados pelos navios da Marinha do Brasil
é feita dentro dos Planos de Trabalho competentes (PTHidro e PTCart), gerenciados e aprovados
pela DHN. É a partir desses levantamentos que serão adquiridos dados batimétricos que

- C -1 de 3-
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Continuação doAnxCdo Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.
permitirão a e!aboraçâo e/ou atualização das cartas náuticas, afetando diretamente a segurança da
navegação.

2.3. Os meios subordinados à DHN são mormente empregados em LH multifeixe nas áreas dé
aproximação de portos, consideradas críticas em função do volume e calado das embarcações que

- por ali trafegam. Para que a aquisição de dados batimétricos esteja dentro dos parâmetros de
incerteza especificados pela Organização Hidrográfica Internacional (OHI), é necessário que os
sensores de velocidade do som e pressão estejam devidamente calibrados. Sem a correta curva de
velocidade do som em função da profundidade, não é possível definir o traçado dos raios sonoros
(“ray-tracing”), o que enseja dados de profundidade com baixa acurácia.

2.4. O efeito de sensores descalibrados torna-se ainda mais crítico nas sondagens realizadas
com ecobatímetro multifeixe, uma vez que a propagação dos feixes acústicos em múltiplas
direções prescinde de precisão do perfil do som em função de maior susceptibilidade de erros
devido à refração na água do mar. Diferentemente dos ecobatímetros monofeixe, que se utilizam
de um único feixe de propagação nadiral (imune à refração), os sistemas multifeixe carecem de
precisa determinação da velocidade do som junto à cabeça do transdutor (através de um sensor de
velocidade do som que se denomina Smart Sensor) e também ao longo da coluna d’água, para
determinação do percurso do feixe sonoro entre o transdutor e o leito marinho.

2.5. Os sensores e equipamentos da marca “AML” são utilizados para coleta de dados de
pressão e velocidade do som ao longo da coluna d’água, sendo esta empresa uma das pioneiras e
referência internacional no segmento de sistemas de aquisição de dados oceanográficos. Ademais,
são sensores largamente utilizados a bordo dos meios subordinados à DHN, os quais são dotados
de variada gama de sensores fabricados pela AML Oceanographic Ltd. A correta operacionalidade
destes instrumentos depende de rigoroso plano de manutenção e calibração preventiva.

2.6. Observa-se que a empresa fabricante, AML Oceanographic Ltd, detém a exclusividade para
execução de serviços de calibração nos sensores de sua fabricação, os quais são realizados em sua
sede no Canadá. Tal fato torna indispensável o envio dos sensores e equipamentos ao exterior para
que o serviço seja realizado conforme as especificações técnicas exigidas e para que o resultado
atenda às demandas do Serviço Hidrográfico Brasileiro.

2.7. Após ampla pesquisa de mercado, concluiu-se que no mercado nacional inexistem
empresas com capacidade tecnológica de execução dos serviços pretendidos.

3. CONCLUSÃO
Nesses termos, esta Base de Hidrografia, na qualidade de Organização Militar Solicitante (OMS)

e concomitante Órgão de Direção Técnica de material de Símbolo de Jurisdição Tango (Si “T”), é
favorável ao processo de contratação do serviço junto à empresa estrangeira de notória vantagem
tecnológica, de forma excepcional, em razão da falta de capacidade das empresas nacionais em
prestá-lo, de acordo com § 5° do art 4° da Portaria n° 5.175/GM-MD, de 15 de dezembro de 2021.

Niterói, RJ, 5~de 2024.

Q~C\~5~ ~ Vt~k [~~yoL~
- () GABRIELA NERY M~NDESCapitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-1O)
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Aprovo:
Contiriuaç~o do Anx Ç do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

Ô

.

Niterói, Ri, Ç, de≤eÇ~Y1~(~ de 2024.

FERNANDO

Comandante-

- C -3 de 3-
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

COMPRA NO EXTERIOR
INEXIGIBILIDADE N2 016/2024

NUP: 63999.001170/2024-11

ANEXO D DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
JUSTIFICATIVA DE PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO

CO NTRATADO
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Anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHM N.

MARINHA DO BRASIL ‘.

‘BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

JUSTIFICATIVA DE PREÇO E RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

1. HISTÓRICO

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no § 2° do art. 1° e o inciso

1 do art. 74, ambos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, combinados com a Portaria n° 5.175/

GM-MD, de 15 de dezembro de 2021, em seu Anexo 1, art. 27, inciso III, como antecedente neces

sário à contratação, por inexigibilidade, via Comissão Naval no Exterior, da empresa AML Oceano

graphic Ltd.

A Base de Hidrografia da Marinha em Niterói (BHMN), subordinada à Diretoria de Hidrografia e

Navegação (DHN), possui a responsabilidade de prover a execução do ciclo logístico dos materiais

de Símbolo de Jurisdição “Tango” (Si “T”) no âmbito do Comando da Marinha, englobando as fun

ções logísticas de suprimento, manutenção e transporte dos equipamentos hidrográficos, oceano

gráficos e meteorológicos dos Meios Navais da Marinha do Brasil (MB).

O Navio Hidroceanográfico “Taurus” e o Navio Hidroceanográfico “Cruzeiro do Sul” são empre

gados a fim de contribuir para o cumprimento da missão da DHN, na medida em que realiza levan

tamentos hidroceanográficos e geofísicos que permitem o mapeamento de feições submarinas e a

determinação das profundidades do leito marinho (batimetria), além da coleta de informações am

bientais relevantes, sobretudo no que concerne a dados de propriedades tísico-químicas e biológi

cas da água do mar nas áreas de operação. Para o cumprimento de sua missão, devem dispor de

sensores e equipamentos manutenidos e calibrados, de modo a coletar dados com elevada acurá

da e precisão.

Os sensores e equipamentos da marca “AML» são utilizados para coleta de dados de pressão e

velocidade do som ao longo da coluna d’água, sendo esta empresa uma das pioneiras e referência

internacional no segmento de sistemas de aquisição de dados oceanográficos. Ademais, são senso

res largamente utilizados a bordo dos meios subordinados à DHN, os quais são dotados de variada
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Anexo l~ do Estudo Técnico Preliminar, da BHMN.

gama de sensores fabricados pela AML Oceanographic Ltd. A correta operacionalidade destes ins

trumentos depende de rigoroso plano de manutenção e calibração preventiva.

- Dessa forma, para que possa preservar a capacidade do Serviço Hidrográfico Brasileiro (a

funcionalidade, confiabilidade, precisão e qualidade dos levantamentos hidrográficos), faz-se

necessária a contratação de empresa especializada para realizar o serviço de calibração dos

sensores em lide.

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A escolha do processo de contratação, por inexigibilidade de licitação, decorre do serviço ser

realizado exclusivamente pela empresa AML Oceanographic Ltd, estabelecida no endereço: 2261

Keating Cross Rd #300A, Victoria, BC V8M 2A5, Canadá.

Ressalta-se que a empresa AML Oceanographic Ltd, não possui representante em território

nacional, fato que torna necessário o envio do equipamento ao Canadá para execução do serviço,

conforme sua carta de fornecimento exclusivo, constante no Anexo A do Estudo Técnico Preliminar.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Conforme inciso III do § 3° do art. 30 da Portaria GM-MD 5.175/2021, é mister justificar o

preço da contratação. O referido serviço já foi realizado, anteriormente, com a empresa AML

Oceanographic Ltd, conforme fatura constante no Anexo “8” do Estudo Técnico Preliminar.

Face ao exposto, é parecer do Departamento de Material e Serviços Náuticos da BHMN que o

preço total apresentado na proposta da empresa AML Oceanographic Ltd, é exequível e coerente,

perfazendo o montante de USD 1,890.00 (mil e oitocentos e noventa dólares) com o dólar de

execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida no SIPLAD folha anexa a esse processo, em

2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50 (dez mil e cento e onze reais e cinquenta centavos).

4. CONCLUSÃO

Face às considerações aludidas, é entendimento do Departamento de Materiais e Serviços Náu -

ticos da BHMN que a contratação da empresa AML Oceanographic Ltd, para calibração dos senso

res do Navio Hidroceanográfico “Taurus” e o Navio Hidroceanográfico “Cruzeiro do Sul”, é necessá

ria e indispensável.
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Niterói, Ri, ~ de~2024.

j~ GABRIELA NERY MENDES
U Capitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos
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(Anexo E do Estudo Técnico Preliminar,da BHMN).

MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

1. HISTÓRICO

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 72 da Lei n°

14.133/21 como antecedente necessário à contratação com inexigibilidade de licitação da empresa AML

Oceanographic Ltd, no que concerne a realização da calibração de 5 (cinco) sensores.

2. DESENVOLVIMENTO

A Base de Hidrografia da Marinha em Niterói (BHMN), subordinada à Diretoria de Hidrografia e
Navegação (DHN), possui a responsabilidade de prover a manutenção dos equipamentos hidrográficos,
oceanográficos e meteorológicos dos meios navais da Marinha do Brasil.

A avaliação do equipamento da marca AML Oceanographic Ltd visa o êxito da missão dos meios
subordinados à DHN, no que concerne à aquisição de dados hidroceanográficos. Os sensores e
equipamentos da marca “AML” são utilizados para coleta de dados de pressão e velocidade do som ao
longo da coluna d’água, sendo esta empresa uma das pioneiras e referência internacional no segmento de
sistemas de aquisição de dados oceanográficos. Ademais, são sensores largamente utilizados a bordo dos
meios subordinados à DHN, os quais são dotados de variada gama de sensores fabricados pela AML
Oceanographic Ltd. A correta operacionalidade destes instrumentos depende de rigoroso plano de
manutenção e calibração preventiva.

Finalmente, observa-se que a empresa fabricante, AML Oceanographic Ltd, detém a exclusividade para
execução de serviços de sua fabricação, fato que torna indispensável que o serviço seja realizado
conforme as especificações técnicas exigidas e para que o resultado atenda às demandas do Serviço
Hidrográfico Brasileiro.

Dessa forma, por meio do Pedido de Serviço (PPSS): Pedido de Serviço (P5) no 2006/2024, Pedido de
Serviço (PS) n° 2007/2024, Pedido de Serviço (P5) n° 2009/2024, Pedido de Serviço (PS) n° 2010/2024 e
Pedido de Serviço (PS) n° 2203/2024 referente ao Navio Hidroceanográfico Taurus e ao Navio
1-lidroceanográfico Cruzeiro do Sul, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para realizar
o serviço calibração dos sensores, que se encontra no paiol da Base de Hidrografia da Marinha em Niterói.

A escolha de processo, por inexigibilidade, decorre de o serviço ser prestado exclusivamente pela
empresa AML Oceanographic Ltd, com sede em Victoria, 2261 Keating Cross Rd #300A, BC V8M 2A5,
Canadá, que é a fabricante do equipamento, conforme pode ser observado na Carta de Exclusividade.
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Continuação do anexo ~ do Estudo Técnico Preliminar, BHMN

Isto posto, depreende-se que realização do serviço de calibração dos sensores em lide, produzido pela
empresa AML Oceanographic Ltd serão efetuados com a qualidade, precisão, eficiência e confiabilidade
requeridas para a boa qualidade dos dados coletados nas atividades hidroceanográficas.

A contratação pretendida alinha-se à política que o Governo Federal vem implantando na
reestruturação da máquina administrativa através de estratégias de racionalidade, buscando atingir
padrões de excelência em qualidade e produtividade.

Ressalta-se que o preço atual proposto pela empresa AML Oceanographic Ltd, está compatível com
outras faturas apresentadas de contratos anteriores efetuados pela empresa, para serviços de mesma
natureza, conforme consta na Orçamento n° 72141, datada de 13 de agosto de 2024, no valor de (USD
1,890.00), Orçamento n° 39610, datada de 24 de março de 2023, no valor de (USD 1,990.00) e
Orçamento no 38987, datada de 01 dezembro de 2022, no valor de (USD 820.00). Participo que os valores
unitários cada sensor pode ser observado em orçamentos anteriores e que são similares aos serviços
supracitados, apensas a este processo no anexo “B» do Estudo Técnico Preliminar.

N° da fatura Valor Data de emissão Serviço

72141 USD 1,890.00 13/08/2024 Calibração de Sensores da empresa AML.

39610 USD 1,990.00 24/03/2023 Calibração de Sensores da empresa AML.

38987 USD 820.00 01/12/2022 Calibração de Sensores da empresa AML.

3. CONCLUSÃO

Face ao exposto, é parecer favorável do Departamento de Material e Serviços Náuticos que o

preço apresentado na cotação pela empresa AML Oceanographic Ltd, no valor de USD 1,890.00 (mil e

oitocentos e noventa dólares) com o dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida no

SIPLAD folha anexa a esse processo, em 2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50 (dez mil e cento e onze

reais e cinquenta centavos), para realizar o serviço de calibração dos sensores da empresa AML

Oceanographic Ltd, é coerente e exequível.

Niterói, Ri, 5jde~Ç1~~, de 2024.

1 GABRIELA NER~ MENDESCapitão de Corveta (RM3-T)
Chefe do Departamento de Material e Serviços Náuticos
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APROVADO

MARCOS DA ROSA MACHADO BEZERRA
Capitão de Corveta ~

Comandante
ASSINADO DIGITALMENTEI \~.

20 ESCALÃO - PEDIDO DE SERVIÇO 2024— BHMN
1. NAVIO 2.DATA 3. NÚMERO 4. PRIORIDADE

NHo «TAURUS” 12/01/2024 2006/2024 A X B

5. NOME DO EQUIPAMENTO OU COMPONENTE: Sensor de velocidade do som (5V Xchange Sensor - S/N 203883)

SERVIÇO: Aferição e calibragem do equipamento.
6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE O REPARO: Realização de calibração de um sensor de velocidade do som (SV Xchange Sensor), com
emissão de laudo.
7. LOCALIZAÇÃO 8. PLANOS OU LIVROS DE INSTRUÇÃO 11. DADOS DE PLACA DO EQUIPAMENTO

N~ LIVROS! MANUAIS DOS EQUIPAMENTOS FABRICANTE: AMLOceanographic

9. EXISTE A BORDO 1 x Modelo: 5V Xchange Sensor
Sensorintercambiável sem NÃO EXISTE A BORDO 12. OUTROS DADOS S/N 203883

• 10. O NAVIO FORNECERÁ RASCUNHO O referido equipamento faz parte da lista deCOTADO 1 equipamentos da Folha N do NHo “TAURUS”.

OU REPARO ÚLTIMA REVISÃO 14. PESSOAS QUE PODEM DAR INFORMAÇÕES 15. CHEFE DO DEPARTAMENTO

1. ENC. DIV. HIDROCEANOGRAFIA ANDRÉ FELIPE BARBOSA PAIVA

12/07/23 Primeiro-Tenente
2. SUR DIV. HIDROCEANOGRAFIA 1~ Aj. da Divisão de Hidrocean~rafla

~ ASSINADO_DIGITALMENTEI

16. DESPACHO DO COMIMSUP 17. DESPACHO DO ESTAREP

1 Aprovo Estimativa: Homens-Hora
—1 Aguardar Oportunidade Alternava

Desaprovo MC R$ Material
SOUCITA-SE AO ESTAREP Ordem-de-Serviço N~

~brir Inspecionar e Informar a Ordem-de-Serviço

fistoriar e Informar ao COMIMSUP em Virtude de:

:onduzir Testes Insuficiência de Verba
Encarregar-se de todo o Reparo Falta de Material
~ssistência Técnica Apenas Contrariaro gera item_______

~ onduzir Experiências de Mar da MD
:onduzir Experiências de Cais Docar o Navio
~dquiriro Material Necessário para um Reparo Futuro Encaminhar Planos do Equipamento
Delinear Apenas

DETERMINA-SE AO NAVIO PROVIDÉNCIAS INTERNAS DO ESTAREP
Encarregar ao Tender Escrever a OS.
Retirar e Rebocar Fornecer o Material ao Navio
Entregar à Oficina uma Vez Recebida a O.S. Delinear Apenas
Fornecer o Material (ou Sobressalente) Fabricar e Aguardar Oportunidade p1 Instalação
Conduzir os testes Controle de Produção - Informar Disponibilidade da MC
Tratar e Pintar Após o Reparo Incluir na Ata de Reparos
Justificaro Pedido
Prestar maiores Esclarecimentos
Efetuar o Reparo por Bordo
Abrir~ Inspecionar e Informar

Assinatura: Assinatura:
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APROVADO --

MARCOS DA ROSA MACHADO BEZERRA \
Capitão de Corveta

Comandante
ASSINADO DIGlTALMENTE~

2° ESCALÃO - PEDIDO DE SERVIÇO 2024—BHMN
1. NAVIO 2.DATA 3. NÚMERO 4. PRIORIDADE

NH0 “TAURUS” 12/01/2024 2007/2024 A B

5. NOME DO EQUIPAMENTO OU COMPONENTE: Sensor de velocidade do som (5V Xchange Sensor- SÍN 203564)

SERVIÇO: Aferição e calibragem do equipamento.
6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE O REPARO: Realização de calibraç~o de uni sensor de velocidade do som (SV Xchange Sensor), com
emissão de laudo.
7. LOCALIZAÇÃO 8. PLANOS OU LIVROS DE INSTRUÇÃO li. DADOS DE PLACA DO EQUIPAMENTO

N~ LIVROS! MANUAIS DOS EQUIPAMENTOS FABRICANTE: AMLOceanographic

9. EXISTE A BORDO 1 x Modelo: SV Xchange Sensor
Sensor Intercambiável sem NÃO EXISTE A BORDO 12. OUTROS DADOS S/N 203564

loca Iizaçao fixa.

• 10. O NAVIO FORNECERA RASCUNHO O referido equipamento faz parte da lista de
COTADO 1 1 equipamentos da Folha N do NH0 TAURUS.

OU REPARO ÚLTIMA REVISÃO 14. PESSOAS QUE PODEM DAR INFORMAÇÕES 15. CHEFE DO DEPARTAMENTO

1. ENC. DIV. HIDROCEANOGRAFIA ANDRÉ FELIPE BARBOSA PAIVA

12/07/23 Primeiro-Tenente
2. SUP. DIV. HIDROCEANOGRAFIA 12 Aj. da Divisão de 1-lidroceanografia

~ ASSINADO_DIGITALMENTEI

16. DESPACHO DO COMIMSUP 17. DESPACHO DO ESTAREP

] Aprovo . Estimativa: Homens-Hora

~J Aguardar Oportunidade AlternavaDesaprovo MO R$ Material
SOLICITA-SE AO ESTAREP Ordem-de-Serviço N9

~brir, Inspecionar e Informar a Ordem-de-Serviço
‘istoriar e Informar ao COMIMSUP em Virtude de:
:onduzir Testes Insuficiência de Verba

Encarregar-se de todo o Reparo Falta de Material
ssistência Técnica Apenas Contrariar o Igera item________

~ ;onduzir Experiências de Mar da MO
;onduzir Experiências de Cais ~Necessário Docar o Navio
~dquirir o Material Necessário para um Reparo Futuro ~ncaminhar Planos do Equipamento

Delinear Apenas
DETERMINA-SE AO NAVIO PROVIDENCIAS INTERNA5 DO ESTAREP

Encarregar aoTender Escrevera 0.5.
Retirar e Rebocar Fornecer o Material ao Navio
Entregar à Oficina uma Vez Recebida a 0.5. Delinear Apenas
Fornecer o Material (ou Sobressalente) Fabricar e Aguardar Oportunidade p/ InstaIaç~o
Conduzir os testes Controle de Produção -Informar Disponibilidade da MO
Tratar e Pintar Após o Reparo Incluir ria Ata de Reparos
Justificar o Pedido
Prestar maiores Esclarecimentos
Efetuar o Reparo por Bordo
Abrir, Inspecionar e Informar

Assinatura: Assinatura:
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APROVADO

MARCOS DA ROSA MACHADO BEZERRA ‘-~ A
~- , ~

Capitão de Corveta (~J•-.
Comandante

~ ASSINADO DIGITALMENTEI ‘~. / ~:;/
.ç•’ / ~

20 ESCALÃO - PEDIDO DE SERVIÇO 2024— BHMN
1. NAVIO 2.DATA 3. NÚMERO 4. PRIORiDADE

NH0 “TAURUS” 12/01/2024 2009/2024 A X 8

5. NOME DO EQUIPAMENTO OU COMPONENTE: Sensor de pressão SJN 304464

SERVIÇO: Aferição e calibragem do equipamento.
6. iNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE O REPARO: Realização de calibração de um sensor de pressão, com emissão de laudo.

7. LOCALIZAÇÃO 8. PLANOS OU LIVROS DE INSTRUÇÃO 11. DADOS DE PLACA DO EQUIPAMENTO

N~ LIVROS! MANUAIS DOS EQUIPAMENTOS FABRICANTE: AMLOceanographic

9. EXISTE A BORDO 1 x Modelo: P Xchange 6000 dBAR
Sensor intercamblável sem NÃO EXISTE A BORDO j 12. OUTROS DADOS S/N 304464

Iocalizaçao fixa.

I 10. O NAVIO FORNECERA RASCUNHO O referido equipamento faz parte da lista deCOTADO equipamentos da Folha N do NH0 “TAURUS”.
13.DATADA ÚLTIMA REVISÃO 14. PESSOAS QUE PODEM DAR INFORMAÇÕES 15. CHEFE DO DEPARTAMENTO

1. ENC. DLV. HIDROCEANOGRAFIA ANDRÉ FELIPE BARBOSA PAIVA

12/07/23 Primeiro-Tenente
2. SUP. DIV. HIDROCEANOGRAFIA i~ A]. da DMsão de Hidroceanografia

~ ASSINADO DIGITALMENTEI
16. DESPACHO DO COMIMSUP 17. DESPACHO DO ESTAREP

1 Aprovo Estimativa: Homens-Hora
~ AguardarOportunidade Alternava

Desaprovo MO R$ Material
SOLICITA-SE AO ESTAREP Ordem-de-Serviço N2

~brir, Inspecionar e Informar a Ordem-de-Serviço
‘istoriar e Informar ao COMIMSUP em Virtude de:
:onduzir Testes Insuficiência de Verba
:ncarregar-se de todo o Reparo Falta de Material
isslstência Técnica Apenas Contrariar o lgera Item________

I onduzir Experiências de Mar da MOonduzir Experiências de Cais N1ecess~rio Docar o Navio
~dquirir o Material Necessério para um Reparo Futuro Encaminhar Planos do Equipamento
lelinear Apenas

DETERMINA-SE AO NAVIO PROVID~NClAS INTERNAS DO ESTAREP
Encarregar ao Tender Escrever a 0.5.
Retirar e Rebocar Fornecer o Material ao Navio
Entregar à Oficina uma Vez Recebida a OS. Delinear Apenas
Fornecer o Material (ou Sobresselente) Fabricar e Aguardar Oportunidade p1 Instalação
Conduzir os testes Controle de Produção-Informar Disponibilidade da MO
Tratar e Pintar Após o Reparo Incluir na Ata de Reparos
Justificar o Pedido
Prestar maiores Esclarecimentos
Efetuar o Reparo por Bordo
Abrir, Inspecionar e Informar

Assinatura: Assinatura:
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APROVADO 7
MARCOS DA ROSAMACHADO BEZERRA ~

Capitão de Corveta )
Comandante ~ ~,

~ ASSINADO DIGITALMENTE~

2~ ESCALÃO - PEDIDO DE SERVIÇO 2024— BHMN
1. NAVIO 2.DATA 3. NÚMERO 4. PRIORIDADE

NH0 “TAURUS” 12/01/2024 2010/2024 A x B

5. NOME DO EQUIPAMENTO OU COMPONENTE: Sensor de pressão S/N 304177

SERVIÇO: Aferição e calibragem do equipamento.
6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE O REPARO: Realização de calibração de um sensor de pressão, com emissão de laudo.

7. LOCALIZAÇÃO 8. PLANOS OU LIVROS DE INSTRUÇÃO 11. DADOS DE PLACA DO EQUIPAMENTO

N9 LIVROS! MANUAiS DOS EQUIPAMENTOS FABRICANTE: AML Oceanographic

9. EXISTE A BORDO 1 x Modelo: P Xchange 6000 dBAR
Sensor intercambiável sem NÃO EXISTE A BORDO 12. OUTROS DADOS S/N 304177

localizaçao fixa.

I 10. O NAVIO FORNECERÁ RASCUNHO O referido equipamento faz parte da lista deCOTADO equipamentos da Folha N do NH0 “TAURUS”.

OU REPARO ÚLTIMA REVISÃO 14. PESSOAS QUE PODEM DAR INFORMAÇÕES 15. CHEFE DO DEPARTAMENTO

1. ENC. DIV. HIDROCEANOGRAFIA ANDRÉ FELIPE BARBOSA PAIVA

12/07/2023 Primeiro-Tenente
2. SUR DIV. 1-IIDROCEANOGRAFIA 1~ A]. da Divisão de Hidroceano~rafia

~ ASSINADO_DIGITALMENTEI

16. DESPACHO DO COMIMSUP 17. DESPACHO DO ESTAREP
~1 Aprovo ~ 1 Estimativa: Homens-Hora

1 Aguardar Oportunidade Alternava
Desaprovo MO R$ Material

SOLICITA-SE AO ESTAREP Ordem-de-Serviço N~
~brIr, Inspecionar e Informar a Ordem-de-Serviço
‘istoriar e informar ao COMIMSUP em Virtude de:
:onduzir Testes Insuficiência de Verba

Encarregar-se de todo o Reparo Falta de Material
ssistência Técnica Apenas Contrariar o Igera item________

I_ ~onduzir Experiências de Mar da MC•_ :onduzir Experiências de Cais Necessário Docar o Navio
~dquirir o Material Necessário para um Reparo Futuro Planos do Equipamento

Delinear Apenas
DETERMINA-SE AO NAVIO PROVIDÊNCIAS INTERNAS DO ESTAREP

EncarregaraoTender Escrevera O.S.
Retirar e Rebocar Fornecer o Material ao Navio
Entregar à Oficina uma Vez Recebida a O.S. Delinear Apenas
Fornecer o Material (ou Sobressalente) Fabricar e Aguardar Oportunidade p/ Instalação
Conduzir os testes Controle de Produção-Informar Disponibilidade da MO
Tratar e Pintar Após o Reparo Incluir na Ata de Reparos
Justificar o Pedido
Prestar maiores Esclarecimentos
Efetuar o Reparo por Bordo
Abrii Inspecionar e Informar

Assinatura: Assinatura:
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APROVADO: ‘~~E ‘

TIAGO ItÁS
Capit~ode Fragata 2! EscaI~o

Comandanté,

PEDIDO DE SERVIÇO. OMPS: BHM~
1.NAVIO/OM ‘2,DATA ‘ ~:NÚMERÕ 14~PRIOR(DÃDE

•NHo “Cruzeiro do-Su1~ 25/01/2024 - .., 2203/2(í24 [ 1 1 A 1 X 1 B

5. NOME DOE, MENtO..oU COMPOI~ÉNfl: 1 SinaxtSeusàrAMLMjcro:X~.NfS:OJDfl42

REPARO PEDIDO: Ca1ibra~ o Sn~”’Sensôr AMLMidrdX ~N/~0I0O42.
6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTA ES~SOBRBO REPAR.Q:
Fabricante: AML.Electronjcs,.Inc. (USA).

7. LOCALIZAÇÃO 8. PLANOS OU LiVROS DE INSTRUÇÃO N°: li. DADOS DE PLACA DE EQUIPAMENTO

~ 9~ EXISTE A BORDO’ - Sv.xchãngeóàlibrãteci Sensor

Thruster 1 NÂo~ExIsitA BORDO 4 X 1•2~.:OUTROS DADOS~

10. 0-NAVIOFORNECERÃ. RASCUNHO,

COTADO if 1
13. DATA DA ÚLTIMA REVISÃO 01.1 14 PESSOAS QUE PODEM DAR-INFORMAÇÕES 15. CHEFE OODEPARTAr%4ENTO/ ENC. DIVISÃO
REPARO

CHEORE
2012 ENC DA DIV H THALLES VIANNA R.ICHTER

SiJPERVISOR DE NAVEGAÇAO CapitEo-Tenente

• Aj. da Div. Hidroceanografia

16. DESPACHO DO COMIMSUP -1-7: DESPACHO DO.EStAR.~
1 1 Aprovo 1 [ A~uardar Oportunidade , Estiniativa: Hõmeris.Iiora

1 1 Desaprovo 1 1 Allèrnav - MO~ Es Material

SOLTCITA$E AO ESTAREP: : i Abrir, inspecionar einformar V - ‘ ~ Õrdem.de.-viçbN~ -

: E Vistoriare informar ~•9 1 Eip~edida~àOrdêrn-de-Serviço

J_ Cønduzir Testes -- = LRestftri~õ aoCOMMSUPem~j~d~de~

Encarreaar-se de todo o reparo = Jnstifici&icia de verbá .1
— A~ssist€nciatédnica apenas : ~ ~—-,at~ el :p

Conduzirexperilneiaademár - Co rr.a.N0’AMjtmn - 1
] Conduzirexpcrj€nciasdeczis -- ibllid&~IaMO 1 1 --: Adquirir o material n~’cii opiiaum.reparó fúturo : : Necessário ó rJavio

Delinearapenas - — EncamtnItarpIarg~sdàepujpamento

:D~RMINA~SE AO NAVIO :PROV~1DÉNcrAs~ DO ESTAREP
Encaminhar ao tender — j Escrevera OS ..

: — Retirare recolocar :[ P~hi~er~tteiialatiávjo. -

— Entregar à oficina unlavez recëbjda aOS — [ ‘ Delinearapenas -_ -

: Fcmecer.omsterial (ousobressatentet = f Fabiic~rea~ú~di: E Conduzirot testes -• - : Controle da.produç~ -informar disponibilidade da MO
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MARINHA DO BRASIL

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

JUSTIFICATIVA PARA AUS~NCIA DE MINUTA DE CONTRATO

O Termo Contratual será substituído por Nota de Empenho de Despesa ou Ordem de
Compra / Execução de Serviços, a qual será devidamente autuada ao processo após sua
elaboração, tendo em vista sua faculdade conforme prevê o art. 95 da Lei n° 14.133/2021 e os
art. 52 e art.60, da Portaria GM-MD n° 5.175, de dezembro de 2021.

Niterói, Ri, .fL.~de 2024.

jY~L~
(GABRIELA NERY MÊ?~JDES

c~pitão de Corveta (RM3-T)
Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-10)
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÕI

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°16/2024

1. PROPÓSITO:
1.1. OBJETO: Contratação da empresa AML Oceanographic Ltd, por exclusividade, via

Comissão Naval no Exterior, para calibração dos sensores oceanográficos pertencentes aos
• Navios subordinados à Diretoria de Hidrografia e Navegação.

Solicitação ao Exterior:
1. SV Xchange (S/N 203564) W051212-2024-00044;
2. SV Xchange (S/N 203883) W051212-2024-00045;
3. P Xchange (S/N 304177) W051212-2024-00046;
4. P Xchange (S/N 304464) W051212-2024-00047; e
5. Smart Sensor AML Micro X (S/N 010042) W051212-2024-00048.

1.2. CONTRATADA:
Empresa: AML Oceanographic Ltd.

2. CARACTERIZACÃO DA SITUACÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE:

2.1. A Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), na qualidade de Serviço Hidrográfico
Brasileiro, é responsável pelas normas relativas aos levantamentos hidrográficos em território

• nacional, bem como pela elaboração das cartas e publicações náuticas. Além disso, a DHN, por
intermédio do Centro de Hidrografia da Marinha (CHM), gerencia o Banco Nacional de Dados
Oceanográficos (BNDO), que consiste em robusto acervo de dados oceanográficos (salinidade,
temperatura, condutividade, pH, fluorescência, etc.) e é empregado sob demanda de projetos
científicos de pesquisa, bem como para subsidiar operações dos meios operativos da Marinha
do Brasil.

2.2. Os meios subordinados à DHN são normalmente empregados em levantamentos
hidrográficos (LH) multifeixe nas áreas de aproximação de portos, consideradas críticas em
função do volume e calado das embarcações que por ali trafegam. Para que a aquisição de
dados batimétricos esteja dentro dos parâmetros de incerteza especificados pela Organização
Hidrográfica Internacional (OH 1), é necessário que os sensores de velocidade do som e pressão
estejam devidamente calibrados. Sem a correta curva de velocidade do som em função da
profundidade, não é possível definir o traçado dos raios sonoros (“ray-tracing”), o que enseja
dados de profundidade com baixa acurácia.

2.3. O efeito de sensores descalibrados torna-se ainda mais crítico nas sondagens realizadas
com ecobatímetro multifeixe, uma vez que a propagação dos feixes acústicos em múltiplas
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direções prescinde de precisão do perfil do som em função de maior susceptibilidade de erros
devido à refração na água do mar. Diferentemente dos ecobatímetros monofeixe, que se
utilizam de um único feixe de propagação nadiral (imune à refração), os sistemas multifeixe
carecem de precisa determinação da velocidade do som junto à cabeça do transdutor (através
de um sensor de velocidade do som que se denomina Smart Sensor) e também ao longo da
coluna d’água, para determinação do percurso do feixe sonoro entre o transdutor e o leito
marinho.

2.4. Os sensores e equipamentos da marca “AML” são utilizados para coleta de dados de
pressão e velocidade do som ao longo da coluna d’água, sendo a empresa AML Oceanographic
Ltd uma das pioneiras e referência internacional no segmento de sistemas de aquisição de
dados oceanográficos. Ademais, tais itens são largamente utilizados a bordo dos meios
subordinados à DHN, os quais são dotados de variada gama de sensores fabricados pela AML
Oceanographic Ltd. A correta operacionalidade desses instrumentos depende de rigoroso plano
de manutenção e calibração preventiva.

2.5. Finalmente, observa-se que a empresa fabricante, AMLOceanographic Ltd, detém a
exclusividade para execução de serviços de calibração nos sensores de sua fabricação, fato que
torna indispensável o envio dos sensores e equipamentos ao exterior para que o serviço seja
realizado conforme as especificações técnicas exigidas e para que o resultado atenda as
demandas do Serviço Hidrográfico Brasileiro. Ressalta-se que no mercado nacional inexistem
empresas com capacidade tecnológica de execução dos serviços pretendidos.

3. RAZÃO DE ESCOLHA DA CONTRATADA:

3.L A empresa AML Oceanographic Ltd é considerada uma referência internacional no que
tange à aquisição de dados oceanográficos. Por décadas, destaca-se pela qualidade dos
sensores fabricados, capazes de realizar medições e parametrizações ir, situ, seja em tempo
real, ou por pós-processamento. Além disso, a empresa detém a exclusividade para realizar a
calibração dos sensores e equipamentos de sua fabricação, serviço este que, devido à
instrumentação necessária, somente é executado nos laboratórios localizados no exterior. O
fornecimento exclusivo é demonstrado pela Carta Fornecimento Exclusivo, apensa aos autos do
presente processo. •
4. PRECO TOTAL DA CONTRATACÃO:

4.1. O custo estimado total é de USD 1,890.00 (mil e oitocentos e noventa dólares) com o
dólar de execução a R$ 5,35, conforme taxa de câmbio contida no SIPLAD folha anexa a esse
processo, em 2024 o valor convertido é de R$ 10.111,50 (dez mil e cento e onze reais e
cinquenta centavos).

5. JUSTIFICATIVA DE PRECO:

5.1. A estimativa de preço da prestação de serviço baseia-se na solicitação formal de cotação,
~, realizada publicamente via sítio eletrônico da empresa na internet e decorrente orçamento

enviado pela AML Oceanographic Ltd.

-2de4-



5.2. O valor estimado encontra-se compatível com o praticado no mercado pela e~Í~re≤á
contratada, conforme pesquisa de contratações anteriores realizadas e considerando sua
exclusividade para execução do objeto.

6. ENQUADRAMENTO:

6.1. Artigo 74, inciso 1, da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021.

7. ACÕES COMPLEMENTARES:

7.1. Submeto para aprovação do Capitão de Mar e Guerra Fernando José Moraes Monteiro,
Comandante da Base de Hidrografia da Marinha em Niterói e para ratificação do Vice-Almirante
Marco Antônio Linhares Soares, Diretor de Hidrografia e Navegação.

7.2. Publique-se um extrato da presente justificativa rio Diário Oficial da União, no prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir do ato de ratificáção supramencionado.

Elaborado por:
Niterói, RJ,S de Ide 2024.

Q~L~x ~J~( ~t~cÜ~
~JGABRIELA NERY ME~’DES
Capitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-1O)
CPF n° 138.411.997-39

ATO DE APROVAÇÃO: Aprovo o presente Termo, com fuicro no Artigo 74, inciso 1, da Lei n°
14.133, de 10 de abril de 2021.

Niterói, RJ, S deSE~Y~bde 2024.

~ ~
FERNANDOLJ~SÉ MOF~AES MON1EIRO

Capit~o de Mar e Guerra
Ordenador de Despesa
CPF n° 051.839.827-75

Ratificado por:
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Ratifico o enquadramento legal de Inexigibilidade de Licitação nos termos do Art. 30, da
Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de dezembro de 2021.

Niterói, Ri, de de 2024.

MARCO ANTÔNIO LINHARES SOARES
Vice-Almirante

Diretor de Hidrografia e Navegação
CPF n° 905.661.497-53

.

.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seçâo 1

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO
COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE ADMINISTRAÇÃO

DE PLANOS BÁSICOS DE RADIODIFUSÃO

ATO N° 12.300, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera os Planos Oásicos de OintribuiçZo de Canais de ItadiodifusSo. Proc.
S3500.085153/2021-87. Este Ato entra em vigor na data de pubiicaç3o deste extrato no
DOU, sua Integra estará dlsponitei no portal: https:flwww.gon.brfanatei/pt-br/

VINICIUS OLIVEIRA CASAM GUIMARÂES
Superintendente

ATO NO 02.397, DE 18 DE DEZEMBRO DE 21221

Altera os Planos Oásicos de DistribuTçlo de Canais de RadlodifusSo. Proc.
53500.013015/2021-1S. Este Ato entra em vigor na data de publicaçoo deste extrato 00
DOU, sua íntegra estará disponível no portal: httpv//www.guv.b,~anateI/pt-br/

VINIOUS OLIVEIRA CASAM GUIMARÃRS
Superintendente

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE iS DE DEZEMBRO DE 2021

NO 12.394 - Processo n0 53500.089334/2021-82.
Expede autorizaç5o à PROTEC TEt.ECOM ENGENHARIA LTOA. CNPJ/MF 00

43.980.509/0001-19, para explorar Serviços de Telecomunicações de interesse Coletioo e
de Interesse Restrito, par prazo indeterminado, em todo o território nacional.

N0 12.395 - Processo o° S3500.037268/2021-14.
Expede autenizaç3o à PRANCISCO C SOUZA, CNPJ/MF n° 35.499.540/0001.02,

para oupiorar Serviços de Teiecomunicações de interesso Coietivo e de Interesse Restrito.
por prazo indeterminado, em todo o território nacional.. NO 12.398 - Processo nO 53500.079717/2021-42.

Expede autorlzaç3o à IN PROVEDOR DE INTERNEi LiDA, CNPJ/MF nu
31.301.619/0001-60, para euplorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coietiua e
de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SAIES R1ZERRA AGUIAR
Gereute

ATO N8 12.430, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza A MATIl-lEtS MOtORSPQRT S/C LTDA, CNPJ nO 00.472.205/0001-70, a
reailzar operaç3o temporária de equipamentos de radiocomunlcaçõo, na cidade de
Golúnia/GO, no penada de 17/12/2021 a 19/12/2021.

RENATO SAIES BIZEI1ItA ADUlAR
Gerente

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GM-MI2 NE 5.175, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova as Normas para as Compras no Exterior dos
Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que ihe confere
o art. 87, parágrafo único, incitas 1 e II, da Constftuiçáo Federal, tendo em vista o
disposto rio art. 10, 5 2°, da Lei tit 14.133, de i° dv abril de 2021, e considerando o que
consta do Processo n5 60000.005091/2019-37, reuolqe:

Art. 10 Ficam aprosadas:
- as Normas para as Compras no Exterior do Comando da Marinha, na forma

do Anexo 1;
II - as Normas para as Compras no Exterior da Comando do Eoórcito, na forma

do Anexo li; e
____ III . as Normas para as Compras no Exterior do Comando da Aeronáutica, na
• forma do Anexo III.

Art. 2t Os Comandantes da Marinha, do Eaército e da Aeronáutica poderáo
editar atos complementares necessárias ao cumprimente desta Portaria no ámbito dos
respectivos Comandas.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor em 10 dn julho de 202L

WAITER SOUZA BRAGA NETEO

ANExO 1

NORMAS PARA AS COMPRAS NO EETRR1OR DO COMANDO DA MARINHA
CAPÍTULO 1
PRINCÍPIOS
ArE. 30 Esta norma tem por finaildade regulamentar no Smbita do Comanda

da Manlulra au licitações o contratações administrativas realizadas pelos Õrg0os de
ObtençDo no Exterior (OObttxt).

Parágrafo único. Os processou de ilcitaçlo e ccontrataçáo administrativa do que
trata a caput deverSo observar, na forma desta norma, os princIpiou básicos da legislaçlo
de regéncia, bem como as pecolIaridadvs locais, além das normas e regras do comércio
Internacional.

ArE. 20 As licitações e contratações administrativas realizadas peles OObtExt
devem garantir a observância do principio constitucional da Isosomia, da seieçáo da
proposta mais vantajosa para a Administraçás e da transparêncIa, e ueráo processadas e
Jaigadas em estrita conformidade com es principies da iegafldade, da Impessoalidade, da
moraiidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, dx planejamento, da transparência, da eficácia, da
eegregaç3o de funções, do motivuçâa, da sieculaç5o ao edital, da Julgamento objetivo, da
segurança jarídica, do raaoabilldade, da campetitividade, da proporcionalidade, da
celenidade, da ecanomicidade e do desenvolvimento nacioaal saseeetó~ei, assim conto as
disposições do Decreto-Lei 0R 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de letroduçáo Os
Normas do Direito Brasileira).

Are. 30 Os processos de iicitaç3o e de contrataç0o administrativas realizados
poise Oobttot observar3n as pecaliaridades locais, além das normas e regras da comércio
internacional, tais como:

- cadastro e habirtaçso dos fornecedores;
- eleiç3o de foro para soiuç5o de cotfiltos (sede do Oóbttxt);

lii - legislações locais;
iv - iegislaç2o de comércio internacional - INCOTERMS;
V - divolgaçôo dos processos de aqaislç0o;
VI - apflcaç0o de penalidodes; e
Vii - meios utilioodos para a pesquisa de mercado.
CAPITULO II

l$SN 1677-7042 N° 237, sexta-feira, 17 de dezembrode

LiCITAÇÃO
Seç0s t
Disposições Gerais
ArE. 40 As licitações e contratações serOn realizadas pelas OObttiot quando 500

houver fornecedor de bnm na serviço na Orasil.
5 10 As uquisiçêes no exterior terão como objeto bens e serviços bélicos e

militares destinados ao uso finalibtico das Organizações Ml[tarvs sediadas no Erasli e das
Unidades ou Frações Militares em operação no exterior, além das despesas de
funcionamento e manutenção do próprio OObtEnt e de oatras unidadee por ele
suportadas.

§ 20 Não poder3o ser realizados aquisições no exterior para atender demasda
de érg3os e entidades sOa integrantes da estratara regimental do Ministérïs da Defesa,
salvo, em caráter excepcional e temporário, mediante autarizaç3o do Presidente da
Ropúbica.

5 30 Será admitida, alada, a aquisição ou contratação no exterior, desde que
formollzada por parecer fundamentado de’ respectivo Õrgãcs de Direção Técnica IODT), no
caso de material, eu da Organização Militar (OM) requisitante, na casa de serviço,
quando da falta de capacidade das empresas nocionais de produzir o quantidade
necessária, mesmo mediante entrega fracionada, ou quando a produto ou serviço
estrangeira oferecer nocária vantagem técnica ou tecnoidgica.

5 40 Será admitida, também, a aqaislç0o au contratação na exterior, quando
o preço ostimado dos produtos cx dos serviços nacionais ultrapassar em mais de 30%
(trinta par centoj o preço dos prodatos e som-viços estrangeiros.

50 A não ealatitecia de fornecedor da bote ou serviço no Brasil será
formalizada por parecer fundamentado do respectivo ODT, no caso de material, eu da
OM requlsitante, rso casa de serviço.

6° Os OObtEot da ME ala a Camls030 Naval Brasileira aro Washington
(CNBWI e a ComIssão Naval Brasileira na turopa jCNBE).

Are. 50 Os O0btExt deverIa utilizar cadastro dn fornecedores homologados
pela MB, qae servirá de base para a divulgação dos processas rcitatdriou abortou.

5 10 Os processas licltatánioo abertos e os onlvstações para o cadastro de
fornecedores deverás estar disponíveis na página oficIal do ‘OrgIa na rodo mundial de
computadores - internet.

§ 20 O fornecedor não cadastrado poderá se cadastrar para o pnocedimooto
ilcitaidrio nos turensos e prazos especificados no lnsirumento convocatória.

AS. 60 As licitações sezão efetuadas no local onde se situar os OObttst,
considerando as respectIvas áreas de jurisdiçoo, salvo por motivo de interesse público,
denidomente JustifIcado.

Are. 70 O processe de licitação e contrataçãa administrativa no exterior deverá
observar as prazos previstos na legislação de regência, não podendo a Admisistraçlo
descumpnir as normas e condições do edital, ao qual se acha esteltomente vinculada.

5 10 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação deste normativo, devendo protocolar o pedido até 5 (cincoj
dias úteis anexo da dona floada para a abertura dos envelopes de habIlitação, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, uem prejuízo
da faculdade de representação ao Tribunal de Contas da LInDo jTCUj ou aos órgãos
intvgranten da sistema de controle intetso contra Irregularidades na aphcaçáa desta
norma.

§ 20 Decairá do direito do Impugnar os termos do edital de licitaçlo perante
o Administraçla o licitante que não o fizer até o regando duo útil que anteceder a
abertura das envelopes de habilitação em concorrência.

§ 30 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante 030 o impedirá de
participar do processa licitaçónio até a decisão final a ela pertinente.

5 40 A inabilitação do licitante imporia preclusão do seu direito de participar
das fases subnoquesteo.

§ 50 Qualquer pessoa poderá impugnar os termas do edital do pregão, por
meia eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada
para abentnra da sese0,s pública, observadas as seguintes condições:

- a lmpugnaç3a n3o possçrl efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, aaoiiiodo
pelos responsáveis pela elabsração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da irepngnaçãa;

li - a concessão de efeito suspensIvo à Impugnação é medida eocepciosul e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo do licitação; e

li - acolhIda a lmpagnoção cosEra o edital, será definida e publicada auva
data para roalizaçla do certame.

Are. 80 Os OObtEat não poderão estahelecar tratameuto difereoclado de
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciárla ou qualqoer oatra, entre empresas
estrangeiras, Inclusive na que se rofere a moeda e local do pagamento, mesmo quando
envolvidos financiamentos de agências internacionais.

Parágrafo único. E vedada aos agentes públicos admitir, prever, Incloir ou
tolerar, nos atou da coovucaçlo, cláusulas eu condições que comprometam, restrinjam na
frustrem o snu caráter conspntitivo. loclonive nas casos de sociedades cooperativas, e
estabeleçam preferências ou distinções em razlo da naturalidade, da sede ou domicilio
dos licitantes ou de qnolqanr outra cincunstãucla impertinente no irrelevante para a
específico objeto do contrato, ressalvadas ao sltuoções nor que poderão ser estabelecidas
margens de preferência, conforme disposto na legislação da regêncio.

Aft. 0° Não poderá particIpar, direta ou Indiretamente, da licitação os da
execuçlo do obra oa serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

1 - co autor da proJeto, básico na executiva, pessoa fisica au Jurídica;
li - empresa. isoindamente eu em cossórcio, nesporesánel pela elaboração do

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente.
acionista ou dotentor de mais de 5% (cinco por ceotol da capital com direito a voto ou
controlador, renponsávut técnico au subcontratado; e

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante oa responsável
pela licitação.

§ 10 permitida a participação do aCtor do projeto oa da empresa a que se
refere e inciso II do capnç deste artigo, ao licitação de obra ou serviço, ou na exocução,
como consultor au técnico, nas funções de fiscalizoção, supervisão 00 gerenciamenta,
eeclusioamente a serviço da Administração Interessada.

§ 20 O disposto neste artigo não Impede a licitação eu contratação de obra
ou serviço que inclua o elaboração de projeto executivo como encargo do contratado oa
pela preço prnviamonte finada pela Administração.

30 Considera-se participação Indireta, para fino do disposto neste artigo,
eeistêscla de qualquer vinculo de natar000 técnico, csnnercial, econêmlca, finasceira ou
trabalhista entro o autor do projeto, pessoa física ou JurídIca, e o licitante ou responsável
polos serviços, fornecimentos e obrao, lnciuindo-oe os fornecimentos de bens v serviços
a estes necessárIos.

6 40 O disposto no § 30 aplico-se aos membros da comissão do licitação e ao
pregoeiro.

§ ~n É nedado ao agente público designado pera atuar na área de licitações
e contratos, ressalvados os essas previstos em lei:

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atas qae praticar, situações que:
a) comprometam, restrinJam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatónlo, inclusIve nas casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferênclau ou distinções em razão da naturnlidade, da sede

ou do domicilia dos licitantes; e
e) sejam impertinentes eu Irrelevantes para o objeto especifico da contrato;
II - estabelecer tratamento difereecludo de natnreza comercial, legal,

trabalhista, previdenclánia ou qualquer outra entre empresas estrangeiras, Inclasive no
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvids
financiamento de agência internacional; e

III - opor resistêncIa injostificadu na andamento dos processos e,
Induvidamente, retardar ou domar do praticar ato de oftclo, os praticá.lo contra
disposição eeprvssa em lei.

§ 65 LOa poderá participar, dirota ou IndIretamente, da licitaçlo ou da
enecoção do contrata agente público de úrgão eu eotidade licitaute ou contratante,
devendo ser observados as sitssações que passam configarar conflito de interesses no
enercicio ou ações o eoerctclo do cargo au emprego.

tsne rai,,rmov vedo ,.r .e,iraedo ex exa.r.eo ,le,vxkx
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§ 72 As vedações de que truta esse artigo estendem-se a terceiro que auxilie

a condução da contratação na qsaahdade de Integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste a5sesusria
técnica,

§ 80 Os órgãos que executam atividades de controle interno da Marinha,
relnclanzdos ás atividades desenvolvidas pelos O0btEst, realizarão visitas de innpeção e
orientação aos O0btEst, a fim auditar os processos, Inspecionar a conformidade, ou
proceder a outras medidas de fiscalização pertlrentes.

Seção li
Das Modalidades
Art. 10. As modalidades de licitação para as contratações administrativas no

eeterior, adotadas pulos OObttnt, permitem a cosduçâo de processos licitatdrios de
maneira similar às seguintes modalidades ao pois:

- concorrêncIa; e
II - pregão. na forma eletrônica, com ou sem sistema de registro de

preços.
§ 10 As definições das modalidades preeistas neste artigo são as constantes eu

legislação de regéncla.
§ 7~ Os processos llcltatérios, por intermédio das modalidades análogas de

que trata o capas. poderão ser realizados com as adaptações necessárias pelas
peculiaritlades da legislação local de comércio Internacional, observado o disposto nesta
norma.

§ 30 Adotar-se-á a modalidade análoga ao pregão sempre qse o objeto
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos
pele ndltol, por meio de especificações usuais de mercado.

5 45 O pregão não se aplica ôs contratações de serviços técnicos
especializados de sutureza predominastemente Intelectual e de obras e serviços de
engenharia, escota os serviços comuns de engenharia, que têm por nbjeto ações
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenç.3o, de
adeqsação e de adaptação de bens mácula e imóveis, com preservação das caracteristlcas
origivais dos bens.

50 As licitações serão realizodas preferencialmente sob a forma eletrônica,
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública
ser registrada em ata e gravada mediante utilização de recursos tecnológicos de ásdia e
visleo, sendo os respectivos registros juntados ao processo.

Art. 11 As modafldades mencionadas no are. 10 serão determinadas em
função da natureza do objeto do contrato, sendo que a modalidade análoga é

• coocurrêncla será aplicada nos processos de aflenação, de compras, de obras e de
serviços de eagenharia, observando-se o disposto nos §5 3n e 4v do art. 10 desta
norma.

5 te São ceaniderados meios eavals, aerenavats e de fuzileiros navaIs os
navios, embarcações, aeronaves de asa fixa e rotativa, e curtes de combate terrestre e
anh’bios que 530 utilizados pela MB na eeecução das atribuições constituciosals.

5 20 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
- houver projeto básico aprovado pelo autoridade competente e disponível

para exame dos Interessados em participar do processo licitatórla;
li - existir orçamento detalhado em plovllhas que expressem a composição de

todos os seus custos unitários:
III - houver previsão do recursos srçar-uentárias que assegurem o pagamento

das obrigações decorrentes de obras ou servIços a serem executadas no esurclclo
financeiro em corno, de acordo com o respectivo cronugrarea; e

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual de que trata o art, 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

3 30 vedada, ainda, a inclusto, na objeto da licitação, de fornecimento de
materiais e serviços sem previsto de qsantldudes ou cujos qsvntitativos não
correspondam bs previsões reais do projeto básico ou executivo.

5 42 vedada a realização de lIcitação cujo objeto inclua bens e serviços sem
sinsilaridade ou de marcas, caructeristicas e especificações exclusivas, salvo nos canos em
que for tecnicamente justificável, previsto e discriminado no ato cosvocatório.

é fiO Nenhuma compre será feita sem a adequada caracterização de seu
objeto e Indicação dos recursos orçamerstárlos para seu pagamento, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

60 O disposto neste amiga aplico-se também, no qse couber, aos casos de
dispensa e de locoigibilidode de licitação.

Art. 12. As compras, sempre que pusslvel, deverão:
- atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de

especificações técnIcas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de
manutenção, assistência técnica e garontla oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
III - submeter-se és condições de aquisição e pagamento semelhantes bs do

setor privado; e
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias pare aproveitar as

pecaliuridades do mercada, visando ecarsorasicidode.
in A pesquisa de preçes, para fias de determinação do preço vutimado em

processo licitatório para a aquisição e contratoçús de serviços em geral, será reaõeoda. mediante a utilização dos seguistes parãmesros, empregados de forma combinada ou
são:

1 - aquisições e contratações similares de outros entes pdblicos, firmadas no
perlodo de até 1 (um) una anterior à data de diuulgaçto da instrumento convocatório;

II - dados de pesquisa publicada em midiu especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que utaolioodos nu momento da pesquisa e
compreendidas no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do Instrumento cosvocatório, contendo a data e hera de acesso; ou

III - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que os orçamentou considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instromeato convocatória.

ze o registro de preços será precedido de ampla pesquisu de mercado.
5 ~o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação

da Administração, na imprensa oficial.
.~n O procedimento análogo ao cisterna de registro de preços observará a

legislação de regência e as peculiarldadeu regionais, observadas as seguintes condições:
- seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de ceatrole e atualização dos preços
registrudos; e

III - validade do registro não superior a um una.
§ ~n A esistência de preços registrados não obrIga a Admleistraçáo a firmar as

contratações que deles poderãu advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assnguradn ao beneficiária do registro
preferência em igualdade de condições.

§ 60 O sistema etc controle originado no qundro geral de preços, quando
posslvei, deverá ser inforn,atizado.

5 70 Qualquer pessoa é parte legitima pura impugnar preço constante do
quadro geral em razão de incompatlblhdade desse com o preço vigente no mercada.

gv Nas compras deeeráo ser observadas, ainda:
- a especificação completa do bem a ser adquirido peru indlcaçao de

murca;
II - o definição das unidades e das quantidades a serem adquiridos em função

rio consumo e utilização prováveis, cuja estirrrntioa será obtida, sempre que passlvel,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; e

III - as condições de guarda e armazenameoto que não permitam a
deterixraçbo do material.

§ 9S O parámetro estabelecido no inciso 1 do ti 15 deverá ser priarizatfo pelo
Administração.

§ 10. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, aos
termos da inciso III da § 10. douerá ser observado:

- prazo do resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade
do objeto a ser licitado;

li - obtenção de propostas formoit, contendo, no minimu:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) endereço e telefone de contato; e
c) data de emissão; e
lii - registro, nos autos da contratação correspondente, da releção de

fornecedores que furam consultados e não enviaram propostas como resposta
solicitação de que tratu o inciso III do

Art. 13. As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão
divididas em tantas parcolas quuetas se comprovarem técnica e economicamente vidveis,
procedendo-se licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos dísponiveis
na mercado e é ampliação do competitividade sem perda da economia de escala.

Art. 14. Será dada publicidade, mensalmente, no sIto do ODbtflst, ti relação de
todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a
identificação do bem comprado, sou preço unitária, a quantidade adquirida, o nome do
vendedor e o valor tonol da operação, podrsdo ser aglutinadas por iteno as cumpras
feitas cem dispensa e Ineelgibllidade de licitação.

Art. 15. Os boas de consumo adquIridas pera suprir au demandas das
estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade comum, vôo superior à
mínima necessária para cumprir as finalidades és qaals se destinam.

Seção III
Das alienuções
Ant, 16, A alienação de bens da Administração Pübflca, subordinada à

eoisténcia de Interesse público devidamente jssstlflcado, será precedida de avaliação e
obedecerá ás seguiatos normas: —

- quando Imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgaos do
odmlnistração direta o entidades autárquicas e fundoclonain, e, pare tedos, Inclusive as
entidades paraestatals, dependerá de avaliação préela e de licitação na modalidade de
concorrência; e

li - quandu móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação.
Art, 17. Na coecorrêvcia para a venda do bens imóveis, a fase de habilitação

limitar-se-á à cornproeaçào do recolhimento de quantia correspondente a 10% (dez por
cento) da avaliação.

Svçãa IV
Ou Concorrévcia
Art. 18. O aviso contendo o resumo do edital do concorrência deverá ser

publicodo com antecedênclo miolosa de trinta dias da sessão pdblica na sitio eletrônica
do OobtExt, no Diária Oficial da União (DOU) e no Portal Nacional de Contratações
Pábrcau (PNCP(, atendendo aos principios da transparência e da livre coucorréncia.

Parágrafo única. O aviso pobtcado conterá a lndlcaç0o do tocai em que os
Interessados poderão ler e obter o testo integral do edital e todas as informações sobre
a licitação.

Art, 10. A modalidade análoga é concorrência é aquela realizada entre
quaisquer interessadas que, na fase inicial de habilitaçlo preliminar, comprovem possuir
ex requisitas mlnlmos de qualificação enigldns no edital para enecução de seu objeto.

Art. 20. és propostas serão abertas no prazo mínimo de trinta dias a contar
rio primeiro dia da publicação do Instrumeoto cunvocatórlo.

Aro. 21. Quando o contrato da concorrência a ser celebrado contemplar o
regime de empreitada Integral ou quando a licitação for do tipo “melhor técnica’ os
‘técnica e preço’, o aviso contendo o resumo do edital da concorrência deverá soa
publicado, com antecedência minima de qoarenta e cinco dias da sessão pública, no sitio
eletrônico do respectivo O0bttat, no DOU e na PNCP, atendendo aos principiou da
transparência e da livre concorrência.

Seção V
Do Pregão
Ant. 22. A modalidade análoga ao preglo é uqeela realizada para aquisição de

bens e serniçov comuns, preferencialmente na forma eletrbnlca, nos termos do ti 3~ do
art, 10 desta norma.

Art. 23. O evito cunteedo e returno do edital do pregão deonrá ser publicada
em prazo não Inferior a oito dias úteis da data Soada para apresentação dts propostas,
ao sitio eletrônico do O0bttut, na DOU e riu PNCP, atendendo aos princípios da
transparência e da livre concorrência.

Aro. 24. Deverão ser previaoiente credencladou perante o provedor de oistemu
eletrônico o autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregnelro, ou
membros da equipe de apoio e os licitantes qee participam do pregão na formo
eletrônica.

Art. 25. A licitação na modalidade análoga ao pregão, na forma eletrônica, não
se aplica às contratações de obras de engenharia, bem como às locações Imobiliarias e
alienações em geral.

Aro. 26. Para qnalilicar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei da pais em que
se constituírem.

§ ix Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de
forma essencial, será esta observada, admitidas as peculiuridades da lei estrangeira
qunoto uns reqnisitoo extrínsecos do ato.

20 A obrigação resultante do contrato reputa-se constitulda no lugar em que
residir o propuaente.

Seção VI
Da Dispensa e Inesiglbilidade de Licitação
Aro. 27. é dispensável a licitação no eoterior

- para a aquisição de bens ou contratação de serviços que vise a atender ao
funcionamento e manutenção da próprio órgto ao de outras unidades por ele
suportodas, desde que também sediadas no exterior, no valor de até US$ 50,000.00
(cinquenta mil dólares umeriranos) ou o equivalente em outra moeda;

li - para a aquisição que vise a atender as necessidades das organizações
militares sediudas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares em operação na exterior.
ou seja, cumpras de equipamentos, componentes, acessórios, sobresselentes para os
meles Naualu, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, reecutados no euterisr, no valor de até
US$ 50,000.00 )cinquenta mt dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda;

III - para a contratação que vise a atender os eecessidodes das organizações
militares sedindas no erasil e dos Usidades ou Frações Militares em operação no exterior,
ou seja, nbrus, serviços de engenharia, contrato de serviços de reparo e manntenção em
equlpomenlos doo meios Novais, Aeronaaais e de Fuzileiros Navais, executadas no
exterior, no valor de até tiaS 100,000.00 (cem mil dólares amerlcanou( ou n equivalente
em outra moeda;

ti - para a aqslslção de combustíveis, lubrificantes e graxas que vise ao
abastecimento de mulos militares quando em estada eventual dx curta duração em
portos, oeroportas e localidodes no exterior, par motivo de movimentação eperaclonal eu
de adestramento, quando a euigoldadu dos prazos legais puder comprometer a
normalidade e os propósitos das operações, ou por comprovado desinteresse de
fornecedores locais em participar de processes liciratórios, no valor de até US$
300,300.00 (trezentos mil dólares americanas) ou o equivalente um outra monda; e

V - para a aquisição ou contratação de produto pare pesquisa e
desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e srrviços de engenharia, ao
valor de US$ 303,030.00 (trezentos mii dólares americanos) ou a equivalente em outra
moeda.

Aft, 28, Os demais casos de dispensa de licitação devem estar enqeadrodos na
legislação de regência, qeando aplicáveis.

Ali. 25. é inenigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

- para aquisição de materiais, equlpomeasos, ao gêneros que sé possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial euclusiao, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido puio órgãu de registro do comércio do local em que se realizariu a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato. Federação ou Confederação Patronal, ou,
nlnda, pelas entidades equivalentes; e

li - para a corttraração de serviços técnicos profissionais especializados, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
Isenigibllidade para serviços de publicidade e divulgação.
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30 Considera-se de notória nspeclallzaç3o o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudou,
eoperiênclas, publlcaçêes, organlzaç3o, aparelhamento, equipe tdcnica, ou de outros
requisitou relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial
e Indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaças do objeto do contrato.

20 Na hipótese deste artigo e era qualquer dos cusus de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda
Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuizo de outras sançêes legais cabíveis.

30 Para os fins desta norma, consideram-se serviços técnicos profluslanals
especializados os trabalhos relativos a:

1 - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, pendas e avaliaçêes em geral;
lii - assessorias ou consultarias técnicas e auditorias financeiras;
IV - nusesuorias ou consaltonlan técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;
V - flscallzaç3o, ouperviu5o ou gerenclamento de obras ou serviços;
VI - patroclnlu ou defesa do causas judiciais ou administrativas;
Vil - treinarneneo e aperfeiçoamento de pessoal; e
VIII - rentavraç3o de obras de arte e bens de valor histórico.
Art. 30. A manl(estaçto da autoridade superior, sobre a dispensa ou a

Ineolgibilidade de licitaçao, previstas nos Incites IV e V do art. 27 e urU. 28 e 29 desta
norma, devem observar o previsto na leglslaç3o de regência.

§ 15 A autoridade superior será o Oficial Genoral da cadela de comando da
Organizaçzn Militar Solicitante (OMS) de material oa serviço, prefereoclalmente do
Comando imediatamente Superior (CumlmSupj.

§ 20 As situações de afastameeto Ilcitatónio necessariamente justificadas
deverúo ser comuxicadas, deatro de 3 (ti-és) dias, à aotoridade superior, para ratilicaçSo
e publicaçào ria Imprensa oficial e no PNCP, no prazo de 5 (cinco) dias, como condlç3o
para a eficácia dos atos.

6 ~u o processo de dispensa e de lnexlglbiiidade previsto nesta Seç3o será
Instruldo, no que coober, coto os seguintes elementos:

1 - caractenizaç0o da situaçfio emnrgencial, calamitosa ou de grave e Iminente
risco à sogarança pública que justifique a dispensa, quando for o caso, nos termos do art.
28 desta norma;

II - naeúo da escolha do fornecedor ou eoecutante;
III - justificativa da preço; e
IV . documento de aprovaç3o dos projetos de pesquisa aos quais os bens. serzo alscados.
Seçúo tal
Da l-Iabilitoção
Are. 31, Para a habllltaç3o nus licitações de que trata esta norma,

consideradas as peculiaridades locais, eolgir’se’á dos intoressados documentaçto relativa
a, 1 - habilitaç5o jsrldica;

II - qualificaç0o técnica;
III - qualificação econômlco-fieaeceira; e
IV - cumprimento do uSo emprego de menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e que u3u emprega menor de deaesseis anos, salso na
condição dv nprendiz, a partir de quatorze anos,

§ 10 Os OObtflet ulillzar5o cadastro atualizado de fornecedores que servirá de
bane pura instauraçtn dos processos Ilcitatórios. utilizando como banco de dados primário
o constante do Sistema de Informações Gerencials de Abastecimento (SINGRA),
regulamentado pelos Normas para Eeecuç3a do Abastecimento (SGM.201).

§ 20 O registro cadostrai deverá ser amplamente divulgado e deverá estar
permaneelenseete aberto aos interessados, obrigando—se os OObtExt a proceder a
chamamento público para a atsoalizoçSo dos registrou existentes e pura o ingressa de
novos Interessados, cose perlodicldade mnlnima anual, por meio do sitio ejetrõnico da
respectiva Comlssto e no PNCP.

§ 30 A habilitação preliminar, a inscrição em registro caclastral, a soa alteração
ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comiuslo permanente
ou especial de, ruo mínimo, 3 (três) membros, sendo pois menos 2 (dois) deles servidores
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos OObtfxt.

Art, 32. A documentação relativa à habilitação juridica, cunforme o casa,
consistird em;

- cédula de identidade;
li - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamerote

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso do sociedades por ações,
acompanhado de documentou de eleição de seco admInIstradores;

IV - licença de operaç3o. registro comercial ou documento computivel que
autorize o funcionamento da empresa, conforme as peculiaridodes locais; e

V - certificado ou documento de lecorporaçl-o da empresa, nos casos
aplicáveis.

Parágrafo único, Caso as peculianidades locais inviabilizens o exigência da
documentoç3o prevista no Inciso IV do capat, o OObtExt poderá dispensar o seu

~ cumprimento, mediante justlflcaçao no processo.
Art. 33. A documentaçlo relativa à qualifIcação técnica, cenforme o raso,

consistirá em:
comnprovaç3o, fornecida peio órgão licitante, de que recebeo os

documentos, e, quando eaigido, de que tomou conhecimento do todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obdgaçêes objeto da licitação; e

li - cartas de recnmendaç8o, boa performance ou garantlas prestadas por
autoridades ou entidades qoe seguiam a atividado comercial correspondente, conforme as
peculiaridaden locais.

Parágrafo único. Caso as peculianidodes locais lnviabillzern a exigência da
documentação prevista no Inciso li do caput, o OObtflnt poderá dispensar o seu
cumprimento, mediante justificação no processo.

Art. 34. A documentoçao relativa à qualificação econômIco-financeIra,
conforme o caso, consistirti na demonstração da capacidade financeira do licitante com
Sintas aos comprumnissos que terá que ausomir e limitar-se-á a:

- balanço patrimonial e demonstrações cuntábeis do último eaercicio social,
00 documenton equiealentes eoigidos no pais sede da licitante, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua nebstitaiç3n por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficIais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaçoo da proposta;

li certidão negativa de falência, no case de pvssoa juridica, ou de eoecuç3o
patrimonial, no cano de pessoa fisica, ou documentos equivalentes ealgldos no pais nvdv
da licitante; e

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no capat e § 10
do art. 62 desta narina. fimitada a 1% (errt por restei do valor estimado do objeto da
contrataçãt, salvo na modalidade análoga as Pregãe.

Parágrafo único. A documentação demonstrativa da capacidade financeira.
alternativamente, poderá ser obtida pelo OObtExt em sites oficiais, púbflcos os privados,
com notórIa espeolalleaç3o, cuja base de dados seja de acesso gratuito ou de cadastro
obrigatório pela empresa.

Art. 35. Quando permitida na licitação a participação de empresas em
consórcio. observar-se-ão as seguintes normas;

1 - comprovaeao do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II . Indicação da empresa respunsável pein consórcia que deverá atender às
condições de liderança, obrigatoriamente lisadus no edital;

III - apresentação dos documentos enlgidos oos ares. 31 e 34 desta norma por
parta de cada conuarcladn, admItindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somasorio
dos quuvtitativos de cada consorciado, e. para efeito de qualificação econômico-’
financeira, e somatório dos valores de cada consarciedo, na proporção de sua respectiva
participação, podendo a AdminIstração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de
até 30% (trinta por cento) das valores exigidos para licitante individual;

- IV - Impedimento de participação de empresa consorciada, no mesá~à
Iicitaçso, através de mais de um consórcio ou Isoladamente;

V - responsabllidadn solidária dos lntegraates pelos aios praticados em
consórcio, tanto na fase de llcitaçaa quanto ou de esccução da contrato; e

Vi - o licitante vencedor fica obrigado o promover, antes da celebração do
contrato, a constituição e o registro do coesórcio, nas sermos do compromisso referido
no Inciso i deste artigo.

Seção viii
Do Procedimento e Julgomeolo
Are. 36. O procedimento da licitação será Iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidameote autuado, protocolado e eumerado, contendo a
outorizaçlo respectiva, a lndicaç0o sucinta de seu objeto e do recurso prfprlo para a
despesa, e ao qual serão jsntados oportunamente;

edital e respectivos anveou, quando for o caso;
li - comprovante das publicações da edital resumido;
III - ato de designação da comissão de licitação e do pregoeiro;
IV - original das propostas e dos documentos que as instrulrem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadoru e do pregoeiro;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos omitidos sobre a licitaçlo, dispensa ou

inescigibilidade;
Vil - atou de adjudicação do objeto da licitoçOs e da sua hon,ologaçlo;
VIII - recursos eventualrnente apresentados pelos licitantes e respectivas

manifestações e decisões;
ix - despacho de anulaçao ou de revogação da licitação, quando for o caso,

fundameatodo circunstancladamente;
x - contrato ou instrumento eqvivalente, conforme o caso;
Xi - outros comprovantes de publicações; e
Xli - demais documentos relativos à Ilcltaçlo.

iu A Comiss3o de Licitação será composta por três militares ou servidores
civis estáveis, sendo renpoosáeei pela condução dos procedimentos ilcitatórlos e pelas
contratações udrnlnistrativau realizadas pois OObtEst.

5 35 Os membros das Comissões de licitação responderão solidariumente por
iodos os aios praticados pela Comlss3o, salvo se posição individual dinergenle estiver
devidamente fundamentada e regIstrada em ata lavrada na reuni3o em que tiver sido
tomada a decisão.

§ 30 Ser3o astuados no processo es comprovastes de cadastramento das
empresas no SINGRA, conforme disposto no § 30 do are. 31 desta norma.

40 As minutas de editais de licinaçlo. bem como as dos contratos, acordos,
ajustes e lermos aditivos, devem ser previumente examinadas e aprovadas pela
Connvlteria Jonldica.Adjunta junto ao Comando tia Marinha ICIACM), mesmo nas casos
de dispensa e ineolgibllidade de licitação previstos nos uns. 27, 28 e 29 desta
norma.

§ 50 Nos hipóteses cabineis, será admitida a utilização de parecer jurídico
referencial, previomevte elaborado pela CJACM, consoante auterioado pela Orientação
Normativo ~0 55, de 23 de maIo de 2014, da Advocacia-Geral da Unl3o.

8 eu Caso a OM reqalsitunce ou o OObtfxt, OM Compradora, Julgue
pertlnenle, poderá, de forma motivada, contratar estudo jurídico local, em complemento
ao parecor do CIACM, visando a suprir a necessidade de obaervãnciu das peculiaridudes
legais daquele pais,

§ 79 Nu hipólese de o estudo jurídico local sugerir mudanças substanciais nos
minutas analisadas, o processo deve ser novamente encaminhado à CJACM para análise
o aprovação.

§ ~0 Deaenlo ser editadas versões em português das minutas de edital,
contrato, projeto básico os termo de referência, bem como demais documentes julgados
tecessârios à análise joridica prévia da CIACM.

Art. 37. O edital conterá no preimbulo o rsémero de ordem em série anual,
o nome do repartição interessada e de seu setor, a modaídade, o regime de eoecuç3o
e o tipo da licitaç3o. o local, dia e hora para rocobimeuto da documentação e proposta,
bem como para Início da abertura dos documentos de habilitação e das propostas, e
registrorá os qsesitos propostas na legislação de regência, destacnndo’se:

- objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II . prazo o condições para assinatoca do contrato eu retirada das

instrumentos para eeecuçto do contrato e para entrega do objeto da ltctuçõo;
III - sanções para o caso de Inadlmpirmento;
IV - local onde poderá ser oeamlnads e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo dispovínel na data da peblicação do editnl de

llcitaçoo e o local onde possa ser evaminado e adquirido;
VI - condIções para participação na licitação e ferras de apresentação dos

propensas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros

objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à

distãncia em que serão fornecidos elementos. Informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento duo obrigações necessárias ao cumprimento
de sua objeto;

IX - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o cato.
devendo ser finados os preços mdsiinros e vedada a fixação de preços minimes, critérios
estatisticos ou fainas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o
disposto nos §5 in e 20 do art. 41 desta norma;

X - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva da custo de
produção, admitida a adoção de lodices especificas ou setoriais, desde a data prevista
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a
data do adimplemento de cada parcela;

Xl - limites para pagamento de Instalação e mobilização para enecução de
obras oa serviços qav serão obrigatoriamente previstos en, separado das demais
parcelas. etapao ou tarefas;

XII - condições de pagamonto, prevendo:
a) prazo de pagamento na-o superior a trivta dias, contado a partir da data

final do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso mánimo por perlodo, emos conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de ataalleação finuocelra dos valores a serem pagos, desde a data

final elo período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
dj compensações financeiras e penalicações. por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; e
e) exigência de seguros, qsando for a caso;
XIII - lnseruçães e normas para os recursos previstos nesta norma;
XIV - condIções de recebimento do objeto da licitaç3o:
XV - outras indicações especificas ou pecvliares da licitação; e
XVI - llnk para acesso a esta norma.
§ 10 O OObtflxt encontra.se vinculado aos sermos do edital de licitação ou ao

termo que a dispensou ou a declarou Inenigivel.
§ 25 A proposiçzo da innpugnação do edital, bem como o respectiva

julgamento por parte do OObIEnt, observará os regramentns previstos na legislaç3o de
regência.

§ 30 Qualquer medificação uro edital eoige divulgação pela mesma forma que
se deu o testo orIginal, reabrindo-se o prazo lolcialmente estabelecido, exceto quando,
inquestloravelmnrste, a alteração nla afetar o formulação das propostas.

Are. 38. Ou documentos de habilitação e au propostas deverIa ser
encaminhados, separodamente, por meio de ama das alternativas abaixo;

1 - fisicamente, por meio de envelopes lacradas destinados à Comissão de
Licitação do OObtExt. mencionando na parte unterna do envelope o número do processo
Ilcitatómio e a respectiva fase (habIlitação/proposta); ou

II - digitalmente, por meio de correis eletrônico para caixa postal enclusiva,
destinada a esta finalidade, sendo um correio eletrônico destinado aos documentes dv
habilitação e outra para a apresentação da proposta.
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IMÁIUO OFICIAL DA UNIÃO - Seção a

§ 10 Caso o licitante decida enviar os documentos pela forma digital, um
servidor formalmente designado pelo OObtttst será o responsável pela abertura das
correIos eletr8nicos no dia e horário definidos no instrumento convocatória

§ 30 A abertura dos envelopes ou correios eletrônicos será realizada sempre
em ato pábiico previarnente designado, do qual se lavrará ata circonstanclada, assinada
polos licitantes presentes e peln Comissão.

§ 30 Deve o ato convocatória estabelecer a forma de apresençação das
propostas, de macio a padronizá-las e o facilitar a respectiva análise, podendo-se
solicitar, dentre outras neigências, que a proposta seja elaborada:

- era formulário que contenho identificação da empresa rcitante; e
li - por computador ou datilografada, preferenclaimente em uma única via,

podendo ainda ser estabelecido no instrumento curmocatório que a proposta seja
elaborada com:

a) clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;
bI folhas numeradas e rubricados;
c) razão social da empresa licitante, endereço cem CEP e, se houver, número

de telefone, de Pan, endereço eletrônica (e-mali);
dl menção à modalidade e ao número do iicitação;
ej descrição detalhada e correta das características da bem, da obra na dos

serviços, conforme especificações constantes do ato convocatórlo;
O indicação, quando for o caso, da marca e do modelo do bem, a fim de

caracterizar o produto oferecido;
g( preços por item, global, lote ou grupo;
h) valores naps-essos em algarismos e, ao qae couber, por eutenso;
1) prazos de validade das propostas, entrega ou fornecimento do boto,

execução da obra, prestação dos serviçot, montagem, Instalação, quando for o caso;
j) irsenção expressa ao prazo de garantia oferecTdo;
kj data e assinatura de quem tenha poderes pora esse fim; e
1) outras informações julgados necessárias e convonlestes ao objeto da

licitação,
Att. 39. A licitação será processada e julgada em conformidade com os

procedimentos abaioo descritos;
- abertura dos envelopes cooteado a ducsmentaçto reiativu à habilitação

dos concorrentes, e soa apreciação;
Ii - devolução das envelopes fechados aos concorrentes lrabilitados,

contendo as respectivas propostas, desde que não tenha havida recurso ou após sua
denegação;

- abertura dos envelopes contenda as propostas dos concorrentes. habililadas. desde que transcorrido o prazo sete interposIção de recurso, ou tenha
havido desistência engrossa, ou após o julgamento das recursos Interpostos;

IV - verificação da conformidade do cada proposta com os requisitas do
edital e, conforme o caso, com es preços correntes rs mercado ou flnadot por órgão
oficial competente, ou ainda com os constantes do prucedimnermte análogo ao sistema de
registro de preços, os quais deverão ser devidumnute registrados na ata de jstgaments,
promovendo-se e dnnclassificação das propostas dvscsoformes oa irconspatineis;

V - jelgomnento e classificação das propostas de acordo com os critérios de
avaliação cosstantes do edital; e

VI - deliberação da autoridade competente quanto à lsorssologuçâo e
adjudicação do objeto da licitação.

10 A abertura dos çrtveiopes contendo a documentação para habilitação e
as propostas será realizada sempre em ato público prevlamente designado, do qual se
lavrará ata circanstanciada, assinada polos licitantes presentes e pela Comissão, devendo
o documentação encaminhada por e-mali ser envelopada pelo servidor forrriairnente
designado pela OObtEnt pela abertura dos correios eletrônicos, de acordo com o §1~ do
art, 3fl desta norma,

§ 20 Todos os documentos e propostas serão rubricados polos licitantes
presentes e gola Comissão.

§ 3t facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer oo a complementar a instrução
do processo, vedado a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar origlearianrente da proposta,

§ 4v O disposto neste artigo aplica-se à cnncorrência.
9 50 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes, prevista nos Incitas

1 e ii da caput, e abertas as propnstas, na forma do inciso iii, vão cabo desclassificá-los
por motivo relacionado com a habilitação, salva em razão de fatos ≤spervenientet ou só
conhecidos após o julgamento.

§ 69 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por
motivo justo decorrente de fato svpervenlente e aceito pela Comissão.

§ 70 vedada a utilização dn qualquer elemento, critério ou fator sigiloso,
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidlr o pzinciplo da
igualdade entre os licitantes.

9 80 Não se considerará qualquer oferta de vantagem vão prevista no edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem
baseada nos ofertas dos demais licitantes.

§ 90 Nta se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários
simbolicos, Irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e. salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato conoocotórlo
da llcitoç3o não tenha estabelecido limites mirámos, eaceto quando se referirem a
materiais e Instalações de propriedade da próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela os à totalidade da remuneração.

Art. 40. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os
critérios objetivos definidos no edital, bem como os tipos de licitoção esistentes, os
quais não devem contrariar os principias estabelecidos na legislação de regência e no
art. 2v desta norma.

5 50 Pure os efeitos dente artigo, constituem tipos de licitação:
- a de menor preço ou maior desconto - quando o critério de seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração determinar qae será vencedor o licitante
qoe apresentar a proposta de acordo com as eupecificações do edital e ofertar o menor
preço;

ii . a dv melhor técrica;
lii - a de técnica e preço; e
IV ‘ a de maior lonce ou oferta - nos casos de ulienoção de bens ou

concessão de direito real de uso.
9 20 Deverá ser adotado prefemencialmente o critério de julgamento de

meter preço, salvo no caso de inviabilidade devldamtnte comprovada nos autos.
5 32 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se

fará, obrigatoriamente, par sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado quatquer outro processo.

40 Os tipos de licitação ‘melhor técnica’ ou ‘técnica e preço’ serão
utilizados eeclusivomonte para serviços de nutureàa predomlnontemente intelectual, em
ospeclai na elaboração de projetos, cátcalos, fiscalização, supervisão e gerenciomento e
de engenharia consultina em geral e, em particular, para a eiaboração de estudos
técnicos preiiminareu e projetos básicos e esncativos,

§ 50 Nus licitações do tipo ‘melhor técnico’ será adotado o seguinte
procedimento claramente eoptcitado no instrumento convocatória, o qual ficará o preço
máoimo que a Administração se propõe a pagar:

1 - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas eacissivamente
dos licitantes previasnente qualIfIcados e feita então a avaliação e classificação destas
propostas de acordo com os critérios pertirsentes e adequados ao objeto licitado,
definidos com clareza e objetividade no instrumento coavacatário e que considerem a
tapaciloção e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta,
compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recamsas materiais a serem
utilizados nos trabalhos, e a qualificação dos equipes técnIcas a serem mobilizadas para
a sua eoecução;

- uma vez classificadas os propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido o valorização minima estabelecida
no Instrumento coneocatórlo e à negociação das condições propostas, com a proponente
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melhor classificada, com bate nos orçamentou dotalhados apresentados e resp ctivos
preços saitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de osevor_ ...- —
preço entre os licitantes que obtiveram o valorização mlslma;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento ldflntlco será
adotado, sucesslvameute, com os domuls proponentes, pela ordem de classificação, até
o consecação de acordo para a contratação; e

IV - ao propostas de preços serão devolvidas intuctas aos licitantes que não
forem preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima
estabelecida para a proposta técnica.

5 60 Nas licitações do tipo ‘técnica e preço’ será adotado, adicionalmonte ao
Inciso 1 do 5 50, o seguinte procedimento claramente enplicitodo no instrumento
coneocatório:

- será feita a avaliação e o valorização das propostas de preços, de acordo
com critérios objetivos preestobelucidou no instrumento convocatória; e

li - o classificação dos proponentes for-se-á de acordo com a média
ponderada das valnrizoções das propostas técnicas e de preço, de acordo com es peses
preestabelecidos no instrumento tonoocalório,

§ 70 tscepcionalmerte, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão
ser adotadoo, psr autorização eepressa e mediante justificativo circunstanclada da maior
autoridade da Administração promotura constante do ato convocatória, para
fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto
majoritarlamente dependeotos de tecnologia eltidamente sofisticada e de domínio
restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qoalificução. nos casou em
que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de eoecução, com
repercussões significativas cobre soa qaaildade, produtlvidadn, rendimento e
durabilidade coocretamente mensuráveis, e estas poderem ser adotadas à livre escolha
dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fieados no ata
convocatória.

Art. 41. Serão desclassificadas:
- as propostas que não atevdam às exigências do ato convocatória da

licitação; e
II - propostas com valor global superior ao imito estabelecida au com preços

manifestomeste lneeequiveis, assim consideradas aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insossos são coerentes com os de mercado e qae os coeficientes de produtividade são
compotfeeis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente
especificados no ato convocatório da licitação.

§ 10 Para os efeitos do disposto no inciso II do caput consideram-se
manifestamente inexequíveIs, na caso de licitações de menor preço paro obras e
servIços de engenharia, as propostas cujos volores sejam inferiores o 70% (setenta por
conto) do morrer dos seguintes valores:

- média uritmdtlca dos vaiares das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçodo pela administração; ou

II - valor orçado peia administração.
§ 20 Dos Bcltantes clossifcados nu forma do § 10 cujo valor global da

proposta for Inferior a 50% (oitenta por cento) do menor valor a que se relerem tens
Incisos 1 e li, terá euigida, para a assinatura do contrato, prestação do garantia adicional.
dentre as modolidades previstas no ara. 62 desta norma, igual à diferença entro o valor
resultante do § 10 e o valor da corresponderto proposto.

5 30 Quando todos ot licitantes Porem nobilitados ou todas os propostos
forvm desclassificadas, a Administração poderá ficar aos licitantes o prazn de oito dias
úteis para a opresentação de nova documentoçla ou de outras propostas depuradas das
causas referidas neste artigo.

Art, 42, A autoridade competente para a aprovação do procedimento
somente poderá resogor a iicitaçto por razões de Interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por Ilegalidado, de oficio ou por provocação de torcoiros,
mediante parecer escrito e devidamnute fundamentado.

§ 50 A anulação do procedimento llcitatdrio por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no pordgrofo único do urt. 43 desta
norma.

§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à da contrato, ressalvado
o disposto no parágrafo único do uru. 43 desta norma.

§ 30 No coso de deufazimento do processo ilcltatórlo, fica assegurado o
contradItório e o ampla defesa.

9 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se vos atos do
procedimento de dispensa e de inexIglbliidode de llcitaç5o.

Art 43. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera
retroatisamente Impedindo os efeitos jurídicos que ele. ardinariamente, deveria produnir,
além de desconstitulr os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do devor de
indenizar o contratada pelo que este houver eeecntado até a data em que ela for
declarada e por oanros prejuizos regolarmente comprovados, contanto que não lhe seja
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe dou causa.

Art. 44. A homologação do licitação e o adjudicação do objeto será
formalizada por deliberação fardamestaçla da autoridade competente, no caso, o titulor
do Oobitat.

9 1° A licitação não será sigilosa, uendo públicos e acessiveis ao público os
atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, alé a respectiva
abertura.

§ 2t Todos quantos participem de licitação têm direito público subjetivo à fiei
obsorvância do pertinente procedimento estobelocido nesta norma, podendo qualquer
pessoa acompanhar o neo desenvolvimento, desde que não interfira de modo o
perturbar ou Impedir a realização dos trabalhos.

§ 30 O procedimento licitatórlo previsto nesta norma caracteriza ato
administrativo f~mmoi, seja elo praticado em qualquer esfera do AdminIstração
Púbilco.

Seção lii
Dos Recursos Administrativas
Art. 45. Para as licitações no exterior caberá a interposição de recaraa

administrativo no ãmbito do procedimento licitatório quanto a atos administrativas de
cunho decisório aptos a causar lesões a interesses de licitantes, incluindo ou atos que
antecedem os contratos amparador por dispovsa e iaeaigibilidadu de licitação, nos casos
de:

- habilitação ou inabilitação do licitante;
li — julgamento dos propostas;
iii - anulação ou revogação ela licitação;
iv - Indeferimento do pedida de Inscrição em registro codastral, sua alteração

ou cancelamento;
V - rescisão do contrata; e
Vi - aplicação das penas de advertência, suspensão temporária, declaração de

inidoneidado ou de muito.
Art. 46 Os recursos poderão ser interpostos no prazo de circo dius úteis, nas

concorrências, por meio eletrônico, após o ato administrativa motivador, contadas a
partir da intimação do ato, dirigidos à autoridade hierarquicamente ouperior, por
Intermédio daquela que praticou o ato sancionador, o qual poderá reconsiderar suo
decisSo, no prazo máçima de cinco dias Úteis, ou, neste mesmo prazo, encaminhar o
recurso, devldamenle instraido, à decisão do titulur do OObttxt, que proforirá a decisão
no prazo dn cinco dias úteis a contar da data de seu recebimento.

§ lv O recurso previsto no art, 45 terá efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente, teallvadamente e presentes matSon de Interesse público, atribuir
ao recurso interposto eficácia suspetrniva aos demais recursos.

§ 20 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração
se inicio ou corre sem que os natos do processo estejam corra sinta franqseada ao
interessado,

Art. 47, interposto recurso, o mesmo dose, obrigatoriamente, ser comunicado
aos demaIs licitantes, que poderão impugná-lo tu prazo de cinco dias úteis.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.. Seç5o 1

Art. 43. No caso do pregão eletrônico, após o fechamento do procedimento,
será facultado aos licitantes apresentar intenção de recurso, sendo concedido o prazo de
três dias para apresentação das razões do recurso, em seguida os demais licitantes
poderão apresentar cuntrarrazões em três dias, devendo o pregoeiro apresentar sua
decisão no prato de cinco dias úteis.

Art. 49. Em reiação aos demais atos administrativos praticados pelos OObtExt
são aplicáveis as disposições sobre recursos previstas na legislação de regência.

CAPÍtULO ló
FASES INTERNA E EXtERNA
Seção i
Da Fase interna do Procedimento Licitatórla
Art. 50. A fase interna do procedimento, destinada aos atou preparatórios

para a efetivo certame, observará a seguinte formalização minlma:
- requisição pelo Interessodo;

Ii - estimativa do valor (pesquisa de preçou(;
iii - autorização da autoridade competente;
iv - elaboração do instrumento cojsvacatórlo e seus aneuos, incluindu o

projeto básico ou Termo de Referência; e
V - análiue da minuta do ato canvocatánio pela CJACM.
Seção II
Da Fase Externa do Procedimento Licitotdrio
Avó. 55. A fase eoterna do procedimento licitatório terá início com a

divulgação do ato convocatória e encerrar-se-á com a iromologação e a adjudicação do
objeto da licitação ao vencedor do certame, observando-se as seguintes fases:

1 - divulgação do Instrumento convocatório;
li - habilitação, qualificação dos licitantes e o julgamento dos recursos, se

houver;
III - julgamento das propostas e dos recursos interpostos, se houver;
IV - homologação da licitação;
V - adjudicação do objeto da licitação ao vencedor do certame; e
VI - formolizoção do contrato, quando aplicável.
§ I~ No pregão eletrônico:

- a fase de julgamento das propostas, prevista no Inciso III do caput, é
anterior à habilitação; o

li - a fase de adjudicação do objeto, prevista no inciso V do caput, é anterior
à homologação.

§ 2t As informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os
respectivos editais e resultados, bem como es dados dos contrates celebrados deverão. ser divulgados no PNCP e no sItio eletrônico do OObtExt, sendo que, neSte último,
constitui-se como condição Indispensável para a eficácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá ocorrer vos seguintes prazos, contados da data de suo
assinatura:

- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; e
II - 10 (der) dias úteis, no caso de contratação direta.
§ ar Sem prejuizo do disposto es § 20, é obrigatória a pebliração dó contrato

e de extrato do edital na DOU e no PNCP, nas versões Inglês e português, salvo nas
hipóteses legais de sigilo, oede a publicidade pode coltcar em risco planos e operações
estratégicas da Perça.

CAPÍTULO IV
CONTRATOS
Art. 52. A formalização do instrumento de contrato será obrigatária nos casos

de concorrência, bem como nas dispeosas e ineaigibilldades, e facultativo nos demais em
que se puder substitui-lo por outro instrumeeto hábil necoeirecido pelas normas tu
práticas locais.

Are, 53, Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as
cundições para sua eoecuçãt, eapressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações
e responsabilidades das partes, um conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que se vinculam.

Art. 54. Os contratos decorrentes de dispensa ou de lneaigiblildade de
licitação deverão atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva
proposta.

Art. 55. A duração dos contratos regidos por esta norma ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamevtãrlou, eoceto quanto aos relativos:

1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse
da Administração e desde que Isso tenha sido prevista no ato convocatério:

li - à prestação de serviços a verem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogado por Iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições rezais vanta(osas para a Administração, limitada a 60
(sessenta) meses: e

- ao alaguei de uqulpamenlou e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 49 (quarenta e Oito) meses apds o
inicio da vigência do contrato.

3 le Os prazos de Inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, rnantltias as demais cláusulas da contrato e assegurada a

• manutenção de seu nqolllbrlo econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos
seguintes motivos, deaidamente aeteados em processo:

alteração da projeto ou enpacificaçóes, pela Administração;
li - sapervenióncia de Lato excepcional ou Imprevislvel, estranho à vontade

das partes, que altere fundamentalmente as condições de eoncuçâo do contrato:
lii - interrupção du evecução do contrato ou diminuIção do ritmo de trabalho

por urdem e no Inleresse da Administração;
IV - aumento das qaantldades Iniclaimente previstas no contrato, nos limites

permitidos por esta norma;
V . impedimento de enecução do contrato por fato os ato de terceiro

reconhecido pela Administração em documento casstensporãteO à usa ocorrência; e
VI ‘ emissão ou atraso de providências a cargo da Administração, Inclusive

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na euecução do contrato, sem pre(slzo das sanções legais aplicáveis aos
responsáveis.

3 2~ Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ ~v É vedado o contrata com prazo de vigência indeterminado.
§ 4~ Em caráter eocnpclonal, deeldamente justificado e mediante autorização

da autoridade uuperior, o prazo de que trata a Inciso li do caput poderá nor prorrogado
por até doze meses.

Art. ã6. A minuta do faturo contrata integrará sempre a edital au ato
convocatório da licitação.

3 je permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contraio
e do respectivo processo llcitatdnlo.

Zn g permitida a qualquer iritereatadn a obtenção de cópia autenticada de
documentos, com exceção daqueles classificados como sigilenos, leis como dados
técnicou e segredos comercIais, mediante a paganreato dos enrolamentos devidos.

5 35 Oaareta b classificação dos documentos, prevista no § 2~, o
coafidencialidode das propostas deverá ser manifestada polos licitantes e registrada em
Ata.

Are. 57. O ctntratado, na enecução do cootrato, som prejuiza das
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço eu
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Admlnistraçãa.

Art. Sã. Os contratos ou eventuais ajustes deverão, observada a legislação
local, conter as seguintes cláusulas obrigatórias:

1 - a objeto e seus elementos características;
li - o regime de eaecsnao na a forma de fornecimento;
III - a moeda de pagamento, o calor da aquisição au do serviço e as

condiçtes de pagamento;
IV - os prazos dv início de etapas de eoeceçào, conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme o raso;
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funcional prograsiátlca e da categoria ecenàrnica;
VI - as garantias oferecldao para assegarar sua plena eaecução, quando

exigidas;
VII os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabivais e

as muitas aplicáveis;
VIII - as hipóteses de rescisão admissiveis pela legislação ou prática locais;
IX - o reconhecimento das direitos da Administração em cava du rescisão por

motivo de inexecução total ou parcial da coatrato. com as consequências contratuais e
as prevlslas em lei:

X - a vlnculaçãa ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
declarou inexigível e à proposta do licitaste vencedor;

Xl - a legIslação apiicável à eseczçâo do contrato e especiulmenie aos casos
omissas;

XII - rea(nstamento de preços os não;
XIII - cláusula diplomática, quando se trator de locação de imóvel,

independeete de aviso prdvlo possibilitando a rendoSo prematura do covtrato, som Seus
para o locatário, na hipótese de vuspensão ou flor das relações diplomáticas entre os
palses;

XIV - o regime fiscal;
)tV . a ulnição do faro do local da assinatura do contrato; e
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação euigldas na licitação.

AO. 59. O projeto básico deverá estar anexada ao contrato a ser assinado
com o licitante vencedor, dele fazendo parte.

Aro, §0. É dispensável a elaboração do contrato e facultada a substituição
prevista no are. 39 desta norma, a critério da Admlnlatração e independentemente de
seu valor, nos rasos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos,
dos quais não resultem ebrlgaçtvs faturas, inclusive assistência técnica.

Are. 61. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de Informações pertinentvs a essa atribuição.

§ te o contratado deverá mnnter proposto, aceito pnia Administração, no
local da obra ou serviço, para represevzá-lo na execução do contraio.

§ 20 O contratado é obrigada a reparar. corrigir, remover, reconstruir au
substituir, às suas eopesssas, no total ou em parte, o objeto do conirato em que se
venificarum vícios, defeitos an Incorreções resultantes do euecoção ou de materiais
empregados.

§ 30 O representaste da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a eoecução do contraso, determinando a que for
necessário à regularização das faltas eu defeitos observados.

§ 40 As decIsões e providências que ultrapassarem a competéucia do
representante deverão ser solicitadas a oeuo superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

Are. 62. Podará ser noiglda prestação dv garantia nos castratoçãeo de obras,
serviços e aquisição de bens, a critério do OObtEut, em cada caso, e desde que prevista
no Instrumento convoratdrio.

§ 10 Caberá ao contratado optar par urna das seguintes modalidades de
garantia;

- caução em dinheiro;
II - seguro-garantia; ou

— fiaeça bancária.
§ 20 A garaatla a que se relera o caput não eacederá a cinco por cento do

valor do contrato e terá sva valor atualizado nau mesmas condições daquele, ressalvada
o previsto no 35 deste artigo.

§ ~n Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto ennolvendo alta
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o lImite do garantia
previsto no § 20 poderá ser elenado para até dez por cento da valor do contrato.

§ 40 A garantia prestada pela ctntratada será liberada ou restituído após a
execução do contrato.

§ fiO Nos casos de contratos que importem na entrega de bons pela
Administração, das quais o contratado ficará depositária, ao valor da garantia deverá ver
ncrescido o valor desses bens.

Art. 63. A ineaecução total os parcia[ do contrato ensnja a sua rescisão, com
ao consequências contratuais, legais e regulamentares cabinda, respeitadas a legislação
da iocalldxde onde foi celebrado o contrato.

te Constituem motiva para rescináo do contrato:
- o não cumprimento de cláusulas contratuniu. eopeclticeçfies. projetos ou

prazos:
II - o cumprimento Irregolar de cláusulas contratuais, especificações, projetos

e prazos;
iii — a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

ImpossIbIlIdade da conclusão da obra, do snrviço ou da fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV - a atraso injustificado no início de obra, seruiço au forvecimenta;
V - a paralisação da obra, do serviço os do fornocimusto, sem josta causa e

prévia comaolcação à Administração:
VI - a sabcontrataçtio total ou parcial do seu objeto. a associação do

contratado com outrem, a ceasão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

Vii - o dosateedlmenia das determlnaçtes regulares da auiorldade designada
para acompanhor e fiscalizar a soa enecação, assim conto as de ocos nupeniores;

VIII - o cometimento reiterado do faltai na sua execução, anotadas na forma
do § 30 do are. §1 desta norma;

IX - a decretação de falência ou a instauração de Insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimeuta do coatraiado;
Xi - a alteração social ou a modificação da Svalldade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a eoecação da contrato;
Xli - a supressão de obras, serviços ou compras, ucarretando modificação do

valor InIcial do contrato sIdras do limite permitido de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor InicIal atualizado do contrato, e, no cana particular de reforma de ndificio ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por censo) para os seus acréscimos;

XIII - a suspensão de sua enecução, por ordem escrita da Admiristroção, psr
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salva em caso de calumidndv pública, grave
perturbação da ordem Interna eu guerra, ou ainda por repeildas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, Independentemente do pagameneo ebrigatório de indenieações
pelas sucessivas e contranualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
camprlmosrto das obrigações assumIdas até que seja normalizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (novonta) dias doo pngamentos devidos pela
Administração decorrenteu de obran, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já
recebidos eu eaocstados, salso esni caso de calamldadu pública, grave perturbação da
urdem interna eu guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XV . a não liberação, por parte da Administraçâo, de área, local oa objeto
para euecação de obra, serviço ou furnecinsento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturaIs especificadas no projeto;

XVI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da enncução do contrato; e

XVII - dovcamprlmento do não emprego de menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, e que não emprega menor de dezasseis anos,
solvo na condição de aprendiz, a partir de qaasarze anos,

§ 20 Os casos de rescis5o contratual verão formaimerste motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

Art. 64, O atraso injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contratado
à multa de mora, na forma pzuvista no instrumento convocatória ou no contrato.
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5 lt A muita a que alude este artigo rito impede que a Adminlstraçto
rescindo unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta
norma.

5 20 A muita, aplicado após regular processo adminIstrativo, será descontada
da garantia do respectivo contratado.

5 3~ Se a muita for de valor superior ao vaiar da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventuatmente devidos pela Administroçás ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Art. 65. Pela inenecuçto total ou parcial do contrato a Adminlstraçto poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

- advertência;
Ii - muita, na forma prevista no instrumento convocatórie ou no contrato;
til - suspensSa temporária de particlpaçto em Iicitaçte e impedimento de

contratar cora o OObttnt, por prazo nõe superior a 2 (dois) anos; e
IV - declaraçto de inidoneidade para licitar ou contratar coro a Administraçto

Pública Brasileira enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçêo ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a pritpria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedido sempre que o contratado ressarcir a Administmaç3o pelos prejulcos
resultantes e após decorrido o prazo da sançõo aplicada com base no inciso III.

§ 12 Se a multa aplicada for superior ao vaiar da garantiu prestada, além da
perda desta, responderá e contratado pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Admlnistraçân ou cobrada judicialmente.

5 2° As sanções previstas nos Inclsos i, III e IV do capst poderás ser aplicadas
juntamente coei a do inciso li, facuitada a defesa prévia da interessado, no respectivo
processo, no prano do 5 (cinco) dias úteis.

§ 30 A sançSs estabelecida no inciso iV do caput é du competência eadusiva
do Ministro de Estudo da Defesa, facultada a defesa do interessado no respeclivo
processa, no prazo de 10 (der) dius da abertura de vista, podendo a reabilitaçto ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçto.

Art. 66. A Adminiatruçêo fica autorizada a promover, nas mesmas ccsndições
contratuais, es acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valer iniciai atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de ediflclo ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) para os seus acréscimos, desde que previsto no edital e contrato.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
ArE. 67. Cencinido o processo, com deciaroçto de dispensa ou inexigibirdade. ou realizaçõe de uma das modalidades análogas de licitaçte, e recebida a mercadoria ou

prestado o serviço, o OObttxt manterá em seus arquivos es processos administrativos
respectivos, reunindo, confortou o caso;

- Instrumento conuocatónin e respectivos une000;
II - comprovante de pubiicaçto do edital;
lii - pareceres da CIACtOI;
IV - original das propostas apresentodas;
V . ato de dispensa de licitaçõs;
Vi contrato eu instrumento eqelvalente;
Vil ‘ ato de designaçâo da comisslie de licltaç5o ou do pregoeiro;
VIII - atas, relatdrios e deliberações da Comiss3o Julgadora;
IX . atos de adjudicoçto do objeto da iicituçto e da tua homoiogaçto;
X - recursos eventualmente apresentados pelou licitantes e respectivas

manifestações e decisões;
Xi - despacho de anuloçâo ou de revogaçto da licitaçlo, quando for e caso,

fundamentado circunstanciudamente;
Xii - outros comprovantes de publicações; e
Xiii — demais documentos reiatiaes à licitaçto.
Árt. 6ê. Este normativo deverá ser dispenibilizado na lingan portugeesa e

inglesa no sitio ntelrõnico da internet do respectivo OObttxt, assim como todas os
legislações de regência.

ANEXO li

NORMAS PARA AS COMPRAS NO EXTERIOR DO COMANDO DO EtC~RCiTO
CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10 As licitações e contratações InternacIonais demandadus peios órgâns

Importadores (Dl) do Comande do Exército sesSo realizadas. preferencialmente, no Brasil.
sendo conduzidas pela Comisstu do Euército BrasileIro em Washington (CEBW) quando
ato houver serviços ou bens produzidos no Pais, de acordo com as especificações
técnicas, tecnalóglcas e necessidades operacionais da Força Terrestre, devidamente
justificadas em conformidade com os estudos téceicos preliminares.

§ 10 Será edmitida, ainda, a aquisiçto eu cnntrataçte no eotnnlor, quando o
preço ettiniado dou produtos ou dos ser-viços nacionais oitrapatsar em mais de 30%
(trinta por ceutn) o preço dos produtos e serviços estrangeiros.

li 2° Será admitido, também, a aquisiçáo ou contratoçõo no eeterior se os. bens ou serviços no Pais ato possuIrem qoalidade equivalente e especificações
adequadas ao fim a que se destinem bem ramo se a rapacidade de preduçtn for interior

quantidade a ser adquirida ou contratada ou nto atender aos pratos de entrega
necessários.

5 3~ As aquisições realizadas pela CEBW, quando se destinarem a atender lis
demandas de órgtos sediados em solo nacional, devem ler como objetos bens e serviços
bélicos e militares destinados ao uso finallstico, bem como materiais e serviços
relacionados à inlraestrutura de defesa e materiais destinados li pesquisa e ao
desenselvimeato, no âmbito da Mielsté,io da Defesa.

§ 4n Nto poderto ser realizadas aquisições no estertor pata atender demanda
de érglins e entidades rato integrantes da estrutura regimental da Ministério da Defesa,
salvo, em caráter eucepcional e temporário, mediante aetorizoçto do Presidente da
República.

ArE. 2° A CEBW é a Unidade Gestora (015) do Esército Brasileiro responsável
pelas aquisições e pelas contratações oo exterior, de bens oa de serviços, demandndos
pelos Di de Comando da Eoérclto, de acordo com as disposições previstas na iegislaçâo
de regência, conforme regulamentado pulas Instruções Gerais e pelas Inotruções
Reguladoras para insportaçâo e EuportaçSo Direta de Bens e Serviços no ânsblne do
teército.

Parágrafo único. O Comandante do Exército regulará a ocgonioaçto, au
atribuições, a competência e as normas que regem o feocionameutn da CEBW, por meio
de aprovaçto do Regimente Interno da Cnmissto.

CAPITULO 9
DAS LicrrAçôrs
Seçõo 1
DisposIções Gerais
Art. 30 Os processos licitatdrius e os contratações realizados no ester-ler

deverto observar es princípios basilares da Lei de Licitações e Contratos Administrativas,
garantindo a observância dos princípios da legalidade, da lmpesseulldade, da moralidade,
da pabilcidade, da eficiência, do Interesse público, da probidade administrativa, da
Igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregaçta de funções, da
motivaçáo, da vlnculaçto ao instrumento convocatória, do juigemento objetivo, da
segurança jurldica, da razoubilldude, da comnetininldade, da proporcionalidade, da
calor-idade, da economicidade e do desenvolvimento nocional sastentánel, assim como as
disposições do Decreto-Lei nu 4.657, de 4 de setembro de 1942 (LeI de lntroduçto às
Normas do Direito Brasileiro).

§ in Todos quantos participem de llcitaçto promovida pela CZBW têm direito
público subjetIvo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido neutuu
Normas, pudendo qualquer cidadto acompanhar o seu desenvolelmonto, desde que eta
interfira de modo a perturbar au Impedir a reatizoçtn dos trabalhos.

2n O procedImento licitatório previsto nestas Normas caracteriza ato
adntinlstralive formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Admlnlstreçto Pública.
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ArE. 4~ Sem prejuizo aos princípIos báslcns nstabolocldos pela Iogisiaçto de
regência, para os procedimentos Ilcitetóriou e para as contratações realizados no exterior,
a CEBW deverá observar, no que couber, as pecaliaridades tocais, as normas e as regras
do comércio Internacional, tais como:

- cadastro e habiiitaçto das fornecedores;
ti - legislaçts local;
iii - meios utilizados para a pesquisa de mercado;
IV - utilizaçto dos INCOTERMS (International Commercial Terms) convenções

internacionais;
V - divuigaçõa dou atos de licituçto e cnntmatuçõo;
VI - elniçto de foro para noluçto de conflitos;

- contrataçtz de côrnbio;
VIII - formas de pagamento;
ix aplicaçto de penalIdades; e
X - equivalência na relaçto contratual entre a Administraçto e as

empresas.
Aro, S5 A CEBW manterú cadastro atualizado de fornecederes, para fins de

habilltaçto, que servirá de base para a divuigaçto dos processes de llcitoçte.
5 jt o registro cadastrai deverá ser amplamente divulgado e deverá estar

permanentemente aberto aos Interessados, obrigando-se a CEBW a preceder a
chamamento pdbllco para a utualltoçto dos registros existentes e para o isgresso de
novos Interessados, com periodicidade mínima anual, por meio do sitio eletrônica da
Comissõo.

§ ia Ao requerer inscriçto no cadastro ou stualizoçto do registro, a qualquer
tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à sntiofaçõo das esigéncius de
habllitaçto previstos nos atos convocutdrlos, respeitodas as peculiaridades locais.

§ 30 As orientaçôeu para o cadastro de fornecedores ter-te ampla divslgaçto,
por meio do disponibiliaaçto das informações portlnentes no sitio eletrônico da CEBW,
página oficial do Órgão na rode mundial de computadores - lnternet.

Seçto Ii
Da Governunça nos ProcnssOs de Licitaçto e Contrataçán
Art. 6~ A CtBW conduzirá seus processos de licltaçto e contrataçto em

consonância com os principias, as diretrizes e os mecanismos de geuerrrnnça, de
integridade e de gestâo de riscos aplicáveis à odmioiotroçto pública federol direta, tais
como;

- mortifestsçõos juridicas da Consultaria Juridica-Adjunta junto ao Comando
do Enércilo jCONJUR.Ee), Ôrgto de eaecaçto da Advocacia-Geral da Unlõn (AGU);

e - ativIdades de fitcnhzaçto e auditoria dos drgtes de controle Interno; o
III - acompanhamento e orientaçâe técnica, por porte das 01, nus suas

respeclivus áreas.
Art. 70 vedado õ C0BW, ou a outros repartições que eeashare a esistir no

âmbito do Comando do Exército, ressalvados os casos estabelecidos em lei:
- udmitlr. prever. inclsir ou tolerur, nos atos de convocaçto, clássuius ou

condições que;
a) comprometam, restriejam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive

nos casos de sociedades cooperativas; e
b) estabeleçam preferências ou distInções em rasto da naturalIdade, da sede

ou doreictio dos licitantes ou de qualqner outra clrcunsttncia impertinente ou irrelevante
para o especIfico objeto do contrato; e

li - estabelecer tratamento diferenciado de natureza cumorcial, legal,
trabalhista, previdertclúria ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e eutrnngeiras,
inclusive no que se refere à moeda e ao local de pagamento, mesmo quando envolvidos
tieunclareentos de agõscian internacionais.

Parágrafo único. Sito poderto disputar licituçto ou participar da enecuçto de
csntrato, direta ou Indiretamente, os sujeitos vedados pela leglsloçtn de regèocla, em
especial;

- agente público de órgtn ou entidade licitante ou contratnnte;
ii - autor do anteprojeto, do projeta básIco os do prajeto euecutiao, pessoa

fluira ou jurídica, quando a Ilcitaçtn vorsar sobre obra, serviços eu fornecimento de bens
a ele relacionados;

III - empresa, isoludamente ou em consórcio, responsável peiu elaboraçto do
projeto básico ou do projeto executivo, eu empresa do qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controladsr, acIonista ou detentor de moio do 5% )cirsco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcootratado, quando a licltaçto
versar sobre abra, serviços ou toroecimuntn de bens a ela necessários;

IV - pessoa física ou jurldicu que se encontre, ao tempo da õcitaçto,
impossibilitada de partIcipar da Ilcitaçto em decorrêncIa de sançto que lhe foi imposta;

V - aquele que mantenha vinculo de ratureza técnica, csmerciai, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do àrgto ou entidade contratante ou com
agente pábtco que desempenhe faeçto na Iicitaçta ou atue na iisralizuçto ou na gestâe
do contrato, au que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
eu por afinidade, até o terceIro grau, devendo essa proiblçto constar enpressamnate do
edital de llcitaçto.

Art. gu As licitações e contratações conduzidas pela CEBW deaerâo ser
previarnente analisadas e aprovadas pela CONJUR-EB, em atençte ao dIsposto na
legisiaçto de regência.

li 10 A análise jurldica das demandas da CEBW se fará por via do Sistema de
Inteligência da AGU - SAPIENS e terá inicio com o nolicituçto, diretamente à CONJUR-ER,
da cadostro do processo administrativo, que pooslbilllará o carregamento da
documcntaçlo pertinente.

§ 20 De igual forma, nos moldes da caput, ao análises prévias da CONJUR-tB
também se aplicam às minutas dos aditieos contratuais e das contratações efetivadas por
dispensa ou Ineolgibilldade de llcitaçõo,

§ 30 Será admitida a utllizaçto de parecer jurldico referencial, previamente
elaborado pela CONJIJR-ER, consoante autorizado por normatlvu da AlãO,

li 4n Além da análise joridlca por via do SAPIENS, o assessoramento e
consultorin jurídIcos prestados pela CONIUR-tB à CEBW na efetivarto também por
ocasito das visitas de orientaçto técnica, em cumprimento aos planos de visitas do
Gabinete do Comandante do tnército.

Art. 90 As Informações constantes da edital de tcitaçto, bem coma os dados
dos contratos celebrados, serSo divulgadas, com versões nos idiomas inglês e português,
no sitio eletrônico da CEBW e, bem assim, no Portal Nacional de Contratações Públicas
IPNCP).

Seçta lii
Das Formas de Ucitupto e Limites
Art. 10. A CERW adotará, nas contratações de serviços e de aquisições de

bons comans, a forma de licitação denominada CrIme Rever-se BId Auction, que permite
O condução do processo licitatório de maneira similar à modalidade pregto, na forma
eletrônIca, instituida no limbito da União conforme legislação especifica que a define.

§ jn Para as licitações e contratações demandadus pelos DI. a CRBW utilizará
sIstema eletrônico próprio - o Sistema de Contratações lnternscionais (SiCoil - com
funcionalidade para a realização do Online Reverso Bid Austion, que atenda às
peculiar-Idades da iegisloçlio local e do comércio InternacIonal.

li 20 Nos processos ilcitatónlos realizados por intermédio do Online Beverse
Rid Asction, poderá ser utilizado o sistema de Frvmework Agreemeat, aplicando-se, no
que couber, as divposlções da norma regulameotudora do Sistema de Registro de Preços
- SRP, na legislação de regência.

§ 30 O Dnline Renome Bid Auction nSo se aplica às contratações de serviçsu
técnicos especializadas de natureza predontinantemente intelectual, de bens e serviços
especiais e de obras e serviços especiais de engenharia.

Art. 11. Consuante o disposto na legislação de regência, a CEOW poderá
efetivar contrataçtn por dispersa de licitação.

Parágrafo dnico. Sem prejuízo do estabelecido no caput. a CEBW poderá
adutar, alada, a dispensa de licitação nau seguintes hipóteses;
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- aquisição de bens ou contratação de sereiços que cisem atender ao
francionarnento e 3 manutenção da própria CEBW ou de outras unidades por ela
suportadas, desde que também sediadas no estertor, no valor de até US$ S0,0Oã.00
(cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda;

- contratação de Obras e serviços de engerstnariu ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no valer de até US$ 100,000.00 (cem mii dólares
americanos), eu o equivalente em outra moeda;

lii - aquisição do bens eu contratação de serviços que visem atender às
necessidades eetaaordieórias demandadas pelos Oi e Unidades Mliitarts em operação ou
realização de euerclcios rnihnures no euterior, na valer de até US$ 100,003.00 (cem mii
dótares americanos), os o equivalente em outra moeda; e

IV - para a aquisição ou contratação de pradute para pesquisa e
desenvolvimento, limitada a contratação, na case de obras e serviços de engenharia, ao
valor dt US$ 300,000.00 (trezentos mil dólares anrericenus). ou o equivalente em outra
moeda.

Art. 12, De igual forma, a CtBW poderá efetivar contratação por
lneaiglbilidade de licitação, quando hauver inviabIlidade de competição, consoante o
disposto na legIslação de regêncIa.

Art. 13. Ou cases de dispensa eu de ineeigibilidade de licitação deverão ser
justificados em processos conduzidos pelo Comandaeee, Chefe ou Diretnr da órgão
solicitante e submetidas à ratificação do Comandante eu chefe do 01, após emissão de
parecer da CONJUR-EB, antes do seu nncaminhareenta à 006W.

Pardgrafo único. O ato que autoriza a contratação direta eu e entroso
decorrente do contrato deverá ser publicado no Diário Oficial da União (DOU) e
divulgado e mantido à disposição do público no sitio eletrônico da 006W e PNCR

CAP(TULO III
DO ONLINE REVERtE 811) AUCI1ON
AIS. 14. O processamento do Online Renerse Bid Auctlon se dará para

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluldos ou serviços comuns de
engenharia, cujos padrões de desempenhe e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital (Request for Quotatlon - RFQ), por meio de especificações usuais do
mercado,

Art. 15. O avise contendo o resume do edital da licitação deverá ser publicado
em prazo não inferinr a E (eito) dias úteis da data ficada para a apresentação das
propostas, no DOU, no síoiõ eletrônico da CEBW e no PNCP, em atenção aos princípios
da transparãncia e da lince concorrência.

AD. 16. O Ordenadur de Despesas da CEBW, a pregoeiro, es nrernbros da
equipe de apoio e os licitantes que participam do Onlinn Reverse Bid Auction serão. prnvlemente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Como pregoeiro, entende-se o militar ou servidor designado
pelo Ordenadar de Despesas da CEBW para a condução dos processas ilcitatórlas na
formo eletrônica (Onhine Reeerse Bid Aectlon(.

AD. 17. O Online Reverte Bid Auction não se aplica às centratações dc õbras
de engenharia, às loçaçàes Imobiliárias e alienações em geral, bem como aos bens e
nerviçes especiaIs que, per sua alta heterogeneidade ou complesidode técnica, cão
pedem ser considerados bens e serviços comuns.

Parágrafo único. Para as hipóteses de contratação previstas no capat, deverá
ser aplicada a modalidade de licitação pertinente, selecionada entre as que furam
estabelecidas nu legislação de regência.

AD. 18. Aos processos llcitatórloo realizadas por meio do Onhine Reverte 6.id
Aucnlen aplicam-se as seguintes etapas e procedimentos, observadas as pecsliaridades
locais e do comércio internacional, conforme disposto no art. 40, incisos 1 a X, deste
normativo;

1 - preparatória (planejamento da contratação);
II - de divulgação do instrumento caneocatdrio;
III - apresentação de propostas;
IV - análise técnica das propostas;
V - abertura da sessão póblica e envio de lances, ou fase competitiva;
Vi - )ulgamento;
VII — recursal;
VIII — análise da quallficaçso econômIco-financeIra (habilitação);
IX - adjudicação; e
X - homologação.
CAP(TIJLO IV
DOS RITOS DE PROCE$SAM6NTO
Seção 1
Do Sistema de Contratações Internacionais (SiCol)
AD. 19. O sistema próprio referido no 5 1° da aro. 10 é ø SiCol, que te

constituI de um programa baseado em platuforma Informatizoda, destinado e processar
e permitir o controle das importações de bons e de serviços a cargo da CEBW.

AD. 20. O SiCol será mantido e operado pelo Comando da gnército e deve
conter, na mínima, as oegalnnes funclonalldodes:

- armazenar o cadastro de fornecedoreu;
II - permitir o registro e a Inserção das demandes de aquisição Internacional

das 01;
• III - realizar a pesquisa de mercado;

IV - possibilitar a realização do Online Reveste Bid Aection;
V - facelsar aos partlcipantes do pregão a interposição de recurso;
Vi - registrar e coetralar as contratações decorrentes dos pregões

eletrônicos;
VII - prover dados de apelo ao planejamento e à eaecução das Importações;

VIII - permitir o acompanhamento e o controle das lmportaçtes pela CEBW e
pelos demais órgãos responsáveis pela eoecução, supervisão e controle das atividades de
importação e de euportação no Enército Brasileiro.

Seção II
Das Fases do Procedimento Licitatórlo
ArO. 21. A fase interna do procedimento, destinada aos atos preparatórios

para a efetivação do certame, terá Inicio com o planejamento da impostação pelo 01, que
definirá o objeto do certame, devendo ser elaborado o Ettsldo Técnico Preliminar
(ETP).

Ar-t. 22. Realizado o planejamento inicial da contratação, o 01 enviará para
CRBW, eletronIcamente, por meia do SICol, o Pedido de Cotação Inicial (PCI), que servirá
de bate para a pesquisa de mercado.

Ais. 23. Após receber o PCI, a CESW conduzirá uma pesquisa direta cure
fornecedores, por meio do Requeso for lnfarmation )RFI), a fim dv contribuir com o Dl
para o estabelecimento do preço estimado de aquisição ou contratação.

AD. 24. Tendo recebIda as cotações obtidas pela CEBW, o Dl estabelecerá o
valor estimado, levando em consideração os seguintes parãmetros, adotados de forma
combinada ou não:

- pesquisa em painéis internacionais para consalta de preços, desde que os
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no penedo de até (um) urso
anterior à data do divulgação do instrumento convocatória;

II - utilIzação de dados de pesquisa publicada em midia especializada e do
sities eletrônicos especialiaados au de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;

iii - aquisições oa contratações similares feitas pela Administração Pública, cor
execução ou conclaidas no periodo de 1 (um) ano de antecedência da data de divtslgoção
do instrumento cunvocalório, inclsslve mediante sistema dv registro de preços
(l’rameworlc Agreesnent), observado o índice de atualização de preços correspondente;
e

iv - pesquisa direta com no minimo a (três) fornecedores, desde quo os
orçameatos considerados estejam válidos na data de divulgação do instrumento
cosvncatório.

é 1° O 01 utilizará como metodologia para obtenção do preço estimado para
a contratação, a média, a medIana ou o menor dos valores oriundos de cotações válidas,
obtidas na pesquisa de preços, desde que o cálculo Incida sobre em con)unto de três ou
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mais preços, adendos de em ou mulo dos parâmetros adotados ~esty’≤rtigo,
desconsiderados os sabres lneuequlveis e os euceusieamente elevados.

á 20 Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde-que..
denidamente justificados pula autoridade competente,

á 30 Os preços coletados deeem ser analisados de forma critica, em especial,
quando houver grando variação entre os valores apresentados.

á 45 Para desconsldereção dos preços lneeequlueiu eu eecestivamente
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
adminintrativo.

á 55 Eucepcioeolmeute. mediante juotificativa da autoridade competente, será
ndmitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.

AD. 25. O 01, tendo estabelecido o preço estimado, elaborará o Quadro de
Importação (ai), e o remeterá para a CEBW. via SiCol, inIcianda-se a abertura de
processo admInIstrativo Ilcitatório.

ArO. 26. Ao elaborar o 0.1, o DI deverá atentar para a descrição completa das
especificações técnicns do objeto da aquIsIção ou contratação e o critério du aceitação
das propostas.

§ 10 O 01 deverá ser encamInhado contendo o termo de referãncia, a ser
preenchido diretamente no SICOI, e o DTP, elaborada pelo árgão solicitante e aprovado
pelo Comandante eu chefe do 551.

§ 2~ A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por serem eocesslvas, Irrelevantes os desnecessários, limitem a
competição.

§ 32 ~ vedada a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais
e de serviços tem previsão do quantidades ou cajos quantitativos trOo correspondam às
preulaães reais do projeto básico ou esecutivo.

§ 40 vedada, ainda, a realização de licitação cujo objete Inclua bens e
serviços sem slmtlarldade ou do marcas, caracteristicas e especificações exclusivas, salva
nos casos em que for tecnIcamente )uatificóvel, ou ainda quando o fornecimento de tais
materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e
discrIminado no ate convocatória.

AD. 27. A fase preparatória deeerá conter, também, a neguinte formoiltação
minima:

- ratificação da necessidade de realização da contratação, no eoterior, pela
autoridade máelma do 01 demandante;

II - previsão dos recursos orçamentárlas para a contratação, à eeceção nos
casos de Pramesvork Agreement;

III - elaboração, pela 008W, do instrumento connocatório (RFQ) e seus
aneeos;

IV - manifestação juridica conclusiva do CONJUR-tB; e
V - designação do pregoeiro e da suo equipe de apelo.
Art. 28. A fase e000rna do procedimonto Ilcitatónlo terá inicio com o

divulgação do uso convocatória o se encerrará cem a adjudicação do objeto da licitação
ao vencedor e homologação do certame, observando-se as xeguintes etapas
sucessivas:

1 - divulgação do Instrumento convocatória;
II - oprosontação dos propostas;
lii - análise técnIca das propostas;
IV - abertura da seção pública e ennio do lanceS, ou fase competitiva;
V - julgamento das propostas;
VI - recurral;
VII - análise da qualificação econômico-financeira (habilitação);
VIII - adjudicação do objeto da ãcitação; e
IX - homologação do licitação.
Seção III
Da Habilitação
AD. 29. Observadas as pecsjliaridaden da leglslaçSo local e do comércio

internacIonal, conforme disposto na urt. dO, incitou 1 a X, deste normativo, au enigêvcias
e outras prescrições para habilitação de lIcitantes serão definidas na Instrumento
connocutôrio e deverão conter, no mínimo, documnotação relativa a:

- habilitação )urldica;
li - quollficoçãn técnica; e
III - qaaliticação econômIco-financeIra.

12 Para o participação nos pregões da CEBW, a habilitação será realinadu
junto ao SiCol.

§ 20 A qualificação Junidlca será analisada por ocaslâo do cadastro dos
empresas no SiCol, enquanto as qualificações técnica e econômico-financeira serão
analisadas durante o processo licitatósio.

AD, 30. A documentação relativa à qualificação jurídica, conforme o caso,
consIstirá em:

- nome da empresa e respectivo cedereço;
Ii - nome da representante os prupnsto do empresa;
VI - telefone e o-mali para o enuio de questionamnntot e consultas relutivos

à contratação;
IV - licença e registro comercIal ou outro documento compatível que autorize

o funclonamonte da empresa; e
V - certificado oo documenbo de Incorporação da empresa, nos casas

oplicáveis.
Art, 31. A documentação relativa à qualificação técnica, conforme o caso,

consistirá em:
- comprovação de aptidão demonstrada por documento fornecido pelo

empresa, incluindo o detalhamento da capacidade técnica para fornecimento do material
ou prestação do serviço;

II - comprovação, mediante documento emitido peia fabricante, dv qoe o
empresa é representante autorizada para o fornecimento do material ou prestação do
servIço; e

lii - cartas de recomendação oa de bom desempenho prestadas par
autoridades ou entidades que regulam a atividade comercIal correspondente.

á lt A CEBW poderá realizar, também, análise do histórico comercial da
empresa com a Comissão. incluindo possíveis discrepânclas coutratualu.

§ 22 Com base nos dadns relativos à qealificação técnica, a CDBW poderá
desqualificar qualquer empresa participante da certame.

AD. 32. Paro a comprovação da qualificação econômico-financeIra, poderá ser
utilizado cadastro isteroocionalmente reconhecido, fornecido por entidode idtirreo.

á 10 Considerando o resultado do relatório econômicn-finoncoiro, a 058W
poderá requerer do licitante luformações adicionais relativas a dados dlscrepantes
verificados no relatório.

§ 20 Com baso nos dados econômlco-fleancelron, a CESW pndorá desqualificar
qeolquer oxnpresa participante do certame.

Seção IV
Do Prucediments da Licitução
Are, 33. O procedimento da licitação será iniciado cem a abertura de praoesso

administratioo, devidumente ontuado, protocolado e numerado, contenda a autorização
reupoctiva, a indicação sucinta de seu objotu e do recurso próprio para o despesa, ao
qool serão juntados oportunomtnte:

- ndttol (RFOJ e respectivos anosos, quando for o caso;
II - controle de distribuição do RFCis
III - ato de designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
IV - original das propostas e dos docsmerttos que as Instruírem;
V - atas, relatórios e deliberuçães;
Vi - pareceres técnicos e jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

ineolgibllidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
Viii - recursos eventealmente apresentados pelos licitantes e respectivas

manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação oa de rnvogoção da licitação, quando for o caso,

com a fusdanrentoção circsnstanclada;

(~-) Onuunenln aosnzdu ditOalmeMe mvlnt,me dPnI 2200-a de aa)aujloes, LCP
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X - contrato ou Instrumento equinalente, conforme o caso;
Xl - pianiiha de controle de riscos;
XII - outros comprovantes de publicações; e
XIII . demais documentos relativos à licitação.
Art, 34. O edital CRFO) conterá o número de ordem em série anual, a

modalidade, o regime de enecssção e o tipa da licitação, a forma, a dia e a hora limites
para o envio das propostas, bem corno para o Início de Oniirse Reverso õid Auction, e
indicará es quesitos propensos na legislação de regência, observadas as pecuilaridades da
legislação local e do comércio internacional, fazendo constar, obrigatoriamente:

- objeto da licitaç0o, em descrição sucinta e clara;
II - condições para a assinatura do contrato;

- sanções para o caso de ieadinrplerrsento;
IV - condições para a participação no lititaçán e forma de apresentação das

propostas;
V - critérios para o julgamento e a habilitação, com disposições claras e

parúrnetros objetivos;
VI - meios de comunIcação à distáncla em que serão fornecidos elementos,

informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para o atendimento
das obrigações necessários oo cumprimento de seu objeto;

VIi o critério de aceitabilidade dos preços unitário, por lote ou global,
conforme o caso;

VIII - limites para o pagamento de Instalação e de mobilização para evocação
de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;

IX - condições de pagamento, prevendo:
aj prazo de pagamento não superior a 30 trinta) dias, a partir do

recebimento da documentação comprobatdnia originai; e
b) ealgência de seguros, quando for o caso;
X - instruções e normas para as recursos previstos nestas Normas;
Xl - condições de gestão do contrato e de recebimento do objeto da licitação;

XII oulras indicações especificas ao peculiares da licitação.
§ 10 Qualquer modificação no edital exige diuulgação pela mesma forma que

se deu o teata original, reabrindo-se o prazo Ioiciolmtrrte estabelecido, euceto quando,
inquestiunavelmente, a alteração não afete a formulação das propostas.

á 20 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de tcitação por
irregularidade rsa aplicação destas Normas, nos termos da legislação de regência.

3° A lmpsgnaç3o feita tempeslis’amente pelo licitante não o Impedirá de
participar do processo licitatúrio até o trânsito em julgado da decIsão a ela. pertinente.

§ 4° A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar
das fases subsequentes.

A,t_ 35. As propostas deverão ser moendas pelos licitantes diretamente no
SiCol ou encaminhadas um formato digital, via correio eletrônico, para calva postal
exclusiva para essa finalIdade.

§ la Case o licitante envie os documentos sia correio eletrônico, o pregoeIro
ou presidente da comissão de licitação da CEBW será o responsável pela sua abertura,
após encerrado o prazo constante no Instrumento convocatória para envia das
propostas.

fi an A abertura dso correio eletrânico destinado ã apresentação dos propostas
será realizada sempre mediante lavratura de ata cincunstanciadu.

Seção V
Do Julgamento dos Propostas
Art. 36. No julgamento das propostas, serão levodos em consideração os

critérios técnicos objetivos definidos no edital segunda os princípios estabelecidos na
legislação dv regência.

Art. 37. A CEBW enviará para os 01 as especificações técnicas cantidas nas
propostas recebidas, a fim de que sela realizado a anêlise técnica das mesmas, devendo
o 01, por sua vez, emitir ansa ata aprovando ou reprovando tecnicamente as
propensas.

fi 10 Tendo recebido a Ata de Análise Técnica emitida pelo 01, a CFeW poderá
rejeitar, total ou purcialmente, as propostas que não estiverem de acordo coro as
especificações técnicas casadas no RFC3.

á 2° A CEBW também poderá rejeitur as propostas qae não estejam de acordo
com os termos e as condições contidas no RFQ.

~ âe A Adinisistração não pede descasnprlr 05 formos e as condições do edital
ao qual se acha estritamente vincalada.

§ 40 O critério de adjudicação do Onlina Reverso Bid Auctiomi será o menor
preço, podendo ser utilizado o menor preço global ou adjudicação por lote, quando a
natureza do oblato evigir. sendo consideradas as propostas qualificadas na Ala de Análise
Técnica emitida pelo 01.

§ 5° A Ata de Análise TécnIca poderá ser dispensada, a critério do pregoeiro,
quando as coadicionsantes de aceitação da objeto previstas em edital forem claras e
objetivas.

ge Caberá ao pregoeIro. por meis de despacha, no SiCol, e após o transcsrso
dos prazos estabelecidos para apresentação de intenção de recurso prevista os

• instrumento convocatória, adjudicar a objeto da licitação.
§ 70 tom caso de recurso, a adjudicação deverá ter realizada pelo Ordenador

de Despesas da CEBW.
á 8° Caberá ao Ordenador de Despesas da CEBW homnlogar, no SiCol, o

resultado da licitação.
Seção VI
Do Encerramento da Licitação
Art. 38. Encerrada o fase dv julgamento das propostas, e eaeumldos os recursos

adnilvlutrativos, o processo tcltatório terá o seu objeto adjudicado nnn vencedores do
certame e encaminhada à autoridade superior. quu podurá:

- determinar e returno dos autos para saneamento de Impropriedodes;
II - revngar a licitação par motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anelação da licitação, de oficio au mediante provocação de

torcoires, sempre que presente ilegalidade; e
IV homologar a licitação.
á 10 Ao pronunciar a nulidade, a aatonldade indicará vapressantente os atos

com vidas insanáaeis, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

á 20 O motivo determinante para a revogação do processo ficitatónia deverá
ser resultante de fato superveniente dnvidamente comprovado.

3u o disposto neste artigo será aplicado, na que couber, às hipóteses de
contratação direta e aos procedimentos ausiliaren da licitação.

CAPITULO V
DOS CONTRATOS
Seção 1
Terms And Covditionu
Art. 39. A foresulização do Instrumento de contrato será obrigatória nos casas

de aquisIção de bens e de contratações de serviços para otemrdimesno das demandas dst
01, e facultativa nos demais em que puder ser substituido por astro instrumento Irábil
reconhecida pelos normas oa práticos locais.

Art. 40. Os contratos deverão estabelecer, com cloreza e precisão, os
condições pura sua euecução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as
obrigações e as responsahitdades das partes, em cnaformidadv com os termas da
licitação e da proposto a que se vinculam.

Art. 41. Os contratos decorrestes de processo de dispensa ou lneeiglbllidade
de licitação deverão atender aos termos da aro qse os autorizou e da respectiva
proposta, e poderão ser assinados peia autoridade competente do Dl responsável pelo
elaboração do correspondeste processo de aquisição.

Art. 42, Os contratos celebrados pela CEBW serão regidos, precipuamnente, pela
legislação do local ande forem celebrados e, na que couber, pela legislação nacional de
regência, devendo cantor, no mtnimo, ao tegulistes ciáasuias;

objeto e seus elemevtos canacuerisllcos;
- regime de eoecuçãa ou forma de fornecimento;
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III - moeda de pagamento, valor da aquisição ou do serviço e condições de-•
pagamento;

IV prazos de Inicio de etapas de execução, de cosciasão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - crédito polo qual correrá u despesa;
VI - garantias oferecidas, quando aplicável;
VII . direitos o responsabilidades dos pastes, penalidades cabiveis e muitas

aplicáveis;
VIII - hipóaeses de rescisão odmlsslaels pela legislação ou prática locais;
III - reconhecimento dos direitos da Administração em caso de roscisão por

motivo de lneaocaçãs total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as
previstas uns lei;

X - vivcuiação ao edital de licitação ou ao termo que a dispessou ou a
declarou lnnuiglvei;

XI - legislação aplicável à esesoçãv do contrato e especialmente aos cosas
omissos;

Xli - reajustamento de preços, qaandn cabael;
XIII - cláusula de compensação comercial (0ff Snt), quando aplicável;
XIV - eleição do faro paro solução de conflitos; e
X’sl - a obrigação do contratado de manter, durante toda a euecnção do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas os condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Aro. 43. á dispensável a elaboração do contrato e facultada a sobstitaição
prevista no uru. 41 destas Normas, a critério da Administração e Independentemente de
seu valor, nos casos de compra com entrega lmndlata e integral dos bens vdquiridss, dos
quais não resultem obrigações fstsras, Inclusive assistência técnica.

Art. 44. ,e, critério da Administração, em cada caso, e desde que prevista no
instrumento convocatória ou no Instrumento que dispensou a licitação, poderá ser exigida
prestação de garantia financeira nas contratações de serviços e na aquisição de bens.

Parágrafo único. A garantiu a que se refere o caput trata-se da Penfornnance
Bsnd, declaração bancária emitida pelo contratada que nâo excederá 5% (cinco por cesto)
do volar do contrato.

Art. 45. Nos casos em que a legislação e a prática local esigirem, a cçew
poderá firmar contratos de adesão, observados as formalidades da autuação e da
montagem do processo administrativo, que deverá conter a motivação e a justificativa
correspondente.

Parágrafo único. Quanta aos contratos de adesão a que se refere o capot
deste artigo, ersteadzm-se aqueles cujas cláusulas tenham sido estabelecidas
unilaneralviente pela fornecedor dos produtos ou serviços e aprovadas pela CONJUR-4R.
desde que as condições ofertadas sejam manifestatnconte vantajosas para a
adminIstração.

Aro. 46. A gestão e a fiscalização dos contratos celebrados pela CEBW deverão
neguir os parâmetros previstos peia legislação de regência, e observar os pracedimnotos
discriminados aos demais normativos para a realização de licitações e contratos no âmbito
do Comando do Esórcite.

Art, 47. tias contratos celebrados a fim de atender demanda dos 01. a gestão
e o fiscalização, no âmbito da enocução contratual, são respansubllldadn do próprio 01, na
Brasil, e serão realizadas por militares ou servidores formaimentv designados para eeercer
essas atribuições.

Seçãa II
Da Alteração dos Contratos
Anã. 48. Os contratos regidos por este narmatiao poderão ser alterados, cano

as deaidas justificativas, nos seguintes casou:
- unilatoruimente pela Administração, quando necessária a modificação do

valor contratual em decorrência de acréscimo oa diminuição quantitativa de seu abjeto;

- por acorda das partes;
a) quando convenieute a substituição dn garantia de eoecoção;
l,) quando necessária a modificação do regime de euecução do serviço, bem

como do medo ou prazo de fornecimento do objeto licitado, em face do vnniflcoçoa
técnIca da inaplicabilidade dos termos contratuais oniginárias;

c) quando necessária o modificação da forrou de pagamento, por Imposição de
circunstâncias supervenlonteo, mantido o valor inicial atualizado vedada a antecipação do
pagamento, com rolação ao cronograma financeiro fmado, setor a correspondente
covtraprestação de fomecimeeto de bens ou execução de serviço; e

dj pora restabelecer a relação que as partes pactoaram iniclaimerste entre os
encargos do coatratado e a retribuição da administração para o justa remeneração da
serviço ou fornecimento, abjutivando a manuteoção do equilibnio econômIco-fInanceIro
inicial da contrato, na hipótese de sobrçvlrern fatos lmprevislvels, ou preaislvelu, porém
de consequências Incalculáveis, retardadoras os Impeditivus do esecução da ajostado, eu,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea
econõmica entraardlnária e extracontratual.

Seção 13
Da Inenecação e da Rescisão dos Contratos
Art. 49. A ineancução total ou parcial do contrato poderá ensejor a sua

rescisão, caro as consequências contratuais, legais e regulamentares cabíveis, respeitadas
o legislação da localidade na qual foi celebrado o contrato e as previsões contidas no
instrumento convocatónio pose o certame hcltatórlo.

á 10 Constituem motivo para rescisão do contrata, a qual deverá ser
formaimuote motivada nos autos do processe, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, as seguintes sitoações:

- não cumprimento ou cumprimento Irregular de normas editalicias os de
cláusulas contratuais, da especificações, de projetos ou de prazos;

li - desatendimenta das determinações regalares omitidas pula autoridade
designado para acompanhar e fiscalizar sua eeecução ou por autoridade sopenior;

Dl - alteração satini ou modificação da finalidade ou do estrutura da empresa
qse restrlnju sua capacidade de concluir o contrata;

IV - decretação de falência ou de insolvêscia civil, dissolução da sociedade ou
falecimuate do coulratado;

V. casa fartuilo Ou de forço maior, regalurmente comprovados, Impoditivoo da
execução do contrato;

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máaima do órgão
ou da entidade contratante;

Vil -supressão, por porte da Administração, de obras. serviçes ou compras que
ecamete modificação maior que 25% (vinte e cinco por cento) do calar inicIal do
contrato;

VIII - suspensão de euecuçâo do contrato, por ordem escrita do Administração,
por prazo superior a 3 jtrits) meses:

IX - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
ladependenlemnemste do pagameuto obrigatório de Indenização pelas sucessivas e
contraluolmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

x - atrasa superior a 2 (dois) meses, cantado da emIssão da sola fiscal, dos
pogamontoo au de parcelas de pagamentou dealdos pela Administraçõn por despesas de
obras, de serviços ou de fornecimentos; e

Xl - não liberação pela Administração, nos prazos contratuaIs, de área, de locol
ou de objeto, para esecoção da obra, do servIço oa de fornecimento, e de fontes de
materiais naturais especificadas no projeta.

á 2u Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão au locorporação
da contratsdo, ou de uubutltulç0a de consorciado, donde que mastidas as condições de
habilitação prealamnente atestadas.

Seção IV
Das Sanções AdmInistrativas
Art. 50. O atraso lnjsstiflcado na eaecução do contrato sujeitará o contratada

à moita de mora, na forma previsto no instrumento cznvocatdriu ou no contrato.
Art. 51. Pela Ioeaecsçãn total oo parcial do contrato a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
- advertência, que deve ser oplicada por violação contrateul que seja

reparada ou justificada perante a Administração;
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II - multa, na forma prevista no Instrumento convocatdnin ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar corri a CEBW, por prazo n5o superior a 5 (circo) anos, por decisão do Chefe da
Comissão, facultada a defesa do Interessado no respectieo processo; e

IV - declaração de intduaeldade para licitar ou contratar com a Admlnlstraçao
Pública brasileira enquanto perdurarem ao motivas determinantes da punição.

§ 50 A sanção estabelecida no inciso III do caput deoerd ser comunicada ao
Ministério da Defesa por meio do Gabinete do Comandante do Exército.

5 20 A sanção estabelecida no Inciso IV do caput é de campesêacla exclusiva
dx Ministro de Estado da Defesa, conforme o casa, facultada a defesa do Interessado na
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de sinta, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CAP(T1JLO VI
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
AiS. 52. Em todas os procedimentos de licitação conduzidos pela CERW caberá

a interposição de recurso administrativo, quanto aos atos de cunho decisório passiveis de
causar lesões a Interesses das licitantes os contratados, nos seguintes cacos;

- habilitação 00 inabilitação do licitante;
II - julgamento das propostas;
III - anulaçto ou revogação da licitação;
IV - Indeferimento do pedida de inscrição cor registro cadastrai, sua alteração

Ou cancelamento; e
V - rescisão cio contrato.
Art. 53. Nas licitações realizadas via SiCol, o recurso será Interposto no próprio

sistema.
5 jO Após o encerrameato da fase de lances do Onliee Reverse BId Aoctioo,

será facultado aos licitantes apresentar intenção de recurso, senda concedido o prazo de
3 (três) dias úteis para apresentação das razões pertinentes.

E l~ Os demais interessados poderão upresentar contrarraoões faca às
alegações apreseotadas de acorda com o § 10 deste artigo, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

§ 3~ Após analisar os recursos de que trata o presente artigo, o pregoeiro
deverri apresentar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar dx primeiro dia
dlii após o prazo das c~ntrarrazões.

5 40 A autoridade competente (ardenudar de despesas) decidirá os recursos
contra os aios do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da apreseotaçtu dos atos.

Art. 54. Em relação aos demais atos administrativos praticados pela CEBW, 530. aplicáveis as disposições sobre recursos previstas na LeI nE 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

CAPITULO VB
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS POR ÓRGÂOS

GOVERNAMENTAIS ESTRANGEIROS
Art 59. Ezevidamente snotieada, é facultada a aquisição de bens e serviços

disponibilizados por órgãeo governamentais estrangeiros ou integrantes de programas
especlficos de venda, por meio da adesão às condições fixadas pelo sirgão ou programa,
regulados pelas normas estrangeiras respectiuas.

5 50 As contratações realizadas com base no caput deverão obedecer às
condições estabelecidas em ocordo internucionai específico, aprovado pelo Congresso
NacIonal, qoundo as condições ofertadas forem manifestantente vantajosas para
administração.

5 20 As aquisições realizadas nos moidos do presente artigo deverão observar
ainda as formalidades de autuação das processos administrativos.

CAP(TULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art 59. A CEBW poderá utilizar as demais modalidades de licitação, conforme

previsto na legislação de regêncIa.
Art. 57. Aros da Comandante do Eeórcito regularão as atividades de

Importação e eeportaçâo direta de bens e serviços, co õmbito do Comando do
Eeército.

Al’fNDIcE
GLOSSÁRIO
Contrato - Acordo comercial firmado catre o Õrgão Importador (01) ou a CEBW

e o fornecedor, core o objetixo de importar bens ou serviços.
Fatura Comercial (Invoice) - Documento comercial que formaliza uma operação

de compra e venda com o eoterior, contendo quantidade, prego e condições de
pagamento de mercadorias ou serviços prestados.

Pransewerk Aqreement - conjunto de procedimentos pura registro formui de
preços relativos à prestaçBo de serviços e aquisição de bens, para contratações faturus,
por um perlodo determinado de tempo.

INCOTERMS (Termos de Comércio Internacional) . Conjunto padrão de
definições, determinando regras e práticas neutras que servem para Identificar, dentro de
um contrato de compra e venda intemadsnal, os direitos e obrigações reciprucas do
exportador e do importador.

Oallne Reverte Bid Auction- forma de lIcitação utilizada pela CEBW, por meio
• de sistema eletrônico próprio (SiCsI), similar ao pregão eletrônica utilizado pelo governo

brasileiro.
órgno Exportador (OR) - Õrgão do Comondo do Eoérclto que exerce atieidades

de exportação de bens.
Operação de Crédito Externa (OCE( - Compromisso financeiro assumIdo core

organismo financeIro Internacional, ajustado por IntermédIo de contrato, cem
pronuxciansento prévio e expresso doo órg9oo federais competentes, com u finalidade de
financiamento para aquisições de bens e servIços.

Õnglo importador (01) - Õrgõo do Comando do Exército que eaence atividades
de importação de bens e serviços.

Part Number (PN) - é um códIgo que identifica um prodsto e/ou peça de um
determinado fabricante.

Performance Band - prestação de garantia financeira para a aquisição de bens
e contratações de serviços, eulgida em Instrumento convcacatúdo ou no instrs.zmeoto que
dispensou a licitação.

Processo de Contratação (PC) - Conjunto de dacamentos elaborados pela
CE8W, relatieo ao processa de aquisições e contratações, englobando desde o
levantamento dos preços até a remessa ao destinatário do material constante dos
Quadros de Importação (Di); cada 131 pede dar origem a um ou mais contratos, cubendo
à CEBW estabelecer os números dos PC, informando-ao ao Gub Cmt Ex.

Produto de Defesa (FRaDE) - todo bem, serviço, obra ou informação, inclusive
armamentos, munições, meios de transporte e de comunicações, fardamentos e materiais
de uso individual e coletivo utilizados nas atieidades finalisticas de defesa, com eeceção
daqueles de uso odministrativo.

Pedido de Cotação Inicial (PCI) - Documento processado que objetiva obter um
orçamento estimado para fins de planejamento da licitação e atender ao disposto na
legislação de regõecia. a pesqslsa de mercado.

Pacluing Llst - É um documento de comércio Internacional que relaciona seda
a mercadoria embarcada, conforme sua disposição nus volumes, facilitando a identificação
e a localização de qualquer mercadoria dentro de um lote, iscluindo P/ta (Part Number)
e número de série (S/N - Serial Number), e ainda facilita a cunlerõnclo dx mercadoria por
parte da fiscalização.

Quadro de Exportação (DE) - Documento de responsabilidade do Õrgão
Exportador, contendo informações sobre os bens a serem euportados.

Quadro de importação (131) - Documento de responsabilidade do Órgão
Importador, contendo lnforn,ações sobre bens ou uervlçoo a serem Importados.

Request far Quxtution (RFQ) - Aio convocatória que sem por finalidade fixar as
condições necessárias à participação dos licitantes, ao desenvolvimento da licItação e à
fatura contratação, além de estabelecer um eia entre a Administração e as licitantes.

SiCol (Sistema de Cosnrataçfles Internacionais) - Sistema informatizado do
Comuodo do Exército destinada a processar, acampaahar e controlar as importações de
bens e serviços u cargo da C8BW.
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Termo de Justificativa Técnica de Marca/Modelo - Documento expedido por ‘Si..

autoridade que possua qualificação técnica eu área relacionada ao bem ou serviço o ser ~- —- —
contratado e que demonstre que tal produto ou serviço é o única qse atende à
Administração PúblIca,

ANEXO IS

NORMAS PARA AS COMPRAS NO EXTERIOR DO COMANDO DA
AERONÁUTICA

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 10 Esta norma tem por finalidade regulamentar no âmbito da Força Aérea

Branõelra o aro. 19, § 29. da Lei na 14.133, de ~x de abril de 2021, pura dispor sobre as
licitações e costratuçõee odnnlnlotratinas realizadas no exterior pelas Comissões
Aeronáuticas Brasileiras (CAB).

Parágrafo único. As CAB, nesta data, oRo a Comissão Aeronáutica Brasileira cix
Wasislngtun (CABW), em Washington D.C. - Estados Unidou da América, e a ComIssão
Ãeronú,rtlca ãrasileira na Europa (CABE), em Londres - Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda dx Norte.

Art. 2~ No processo Ilcitatórlo os de contratação direta, as CAB deverão
observar a legislação brasileira, no que for aplicável, ou disposições legais do pais sede da
Comissão ou da Aditância militar, bem como as advindas da estrutura normativa do
Comando da Aeronáutica (COMAER) que regem o Sistema de Comércio Exterior do
Comando da Aeronóutica (SISCOMAER).

Art. 3° Os termos de duspeesa ou ineelgibilidade, as minvtav de editais de
licitação, bem como as de contratos, ocordos, convênixs, instramentos congêoeres e afins
ou correlatos, devem ser previamente eeaminados e aprovados pela Consultaria Jurldicx
Ad(unta (unto no Comando do Aeronáutica (COJAER).

§ 1~ Fica dispensada a análise prévia indiuldaulizada da COJAER desde que haja
manifestação jurldica referencial desta, aplicável no objeto.

§ 2~ Para a elaboração de manifestação junidica referencial devem ser
observados os segaintes requisitos:

- o volume de processou em matérias idtnticas e recorrentes se impactar,
justificadamonte, a atuação do drgão consultivo ou a celenidude dos serviços
administrativos; e

II - a atividade juridica eoercida se restringir à eoriflcação do ntexdlmento dos
exigências legaIs a partir da simples conferência de docun,entxo.

5 30 Para as desposas relacionadas esclosivamente ao custeio da vida
vegetativa das CAB e das Adltãnclas no exterior, cujo objeto somente pode ser licitado e
prestado na sede da Organização Militar (OM) ou das Adltônclas. poderú ser dispensada
O análise prévia da COIAER, doode que haja manifestação juridica referencial.

Art. 42 Caso a Organloação Militar (OM) solicitante ou a CAB jolgue pertinente,
poderá, de forma motivada, contratar estudo (unidico local, em complemento ao parecer
da COJAIB, visando a suprir a necessidade de observãncia das peculiaridades legais
daqeele pais.

Parágrafo úrico. Na hipótese de o estudo janislicza local sugerir mudanças
substanciais nus minutas analisadas. o processo deve ser noaamente encaminhado à
COJAER pata análise e aprovação.

CAPÍTULO li
DOS PRINCÍPIOS
Art. 5~ Au ilcitoções e contratações realizadas no exterior pelos CAB devore

observar sn principias constltscionais e os principias básicos da Lei 0x 14.133, dx 2021,
abaixo relacionados, e os que lhes sejam coreelatos:

- is000miu;
II - seleção da proposta mais vantajosa para a Admlnlstraçêo;
lii - legalidade;
IV - Impessoardade;
V - moralidade;
VI - publicidade;
VII - eficlõecla;
VIII - Igualdade;
IX - interesse público;
X - planejamento;
Xl - transparência;
XII - eficácia;
XIII - segregação de funções;
XIV - motivação;
XV - probidade administrativa;
XVI - vinculação ao Instrumento convacatdrio;
XVII - jalgamento objetiva;
Xviii - segurança jaridica;
XIX - razoabilidade;
EX - competitivid~de;
XXI - proporcionalidade;
10(11 - celeridade; e
1(1(111 - economia.
CAPÍTULO III
DAS PECULIARIDADES LOCAIS
Aet. 6v Os processos de licitação e de contratoção realizados pelas CAB,

incluindo aqueles realizados puro atender necessidades administrativas e operacianais das
Aditâncias, bem coma os que, eveatuulmente, sejam realizados por estas, observarão as
peculiaridades locais, inclusive a legislação local, quanto;

- uo cadastro de fornecedores;
II - à habilitação das fornecedores;
III - ao foro da administração;
IV - às legislações de comércIo internacIonal;
V - aos INCOTERMS (leternutiosal Cornmerciul Termo);
Vi - à divulgação dos atos e processos de aquisição;
VII - à aplicação de peoalidades;
VIII - à equivalência na relação contratual entre Admlelstração e empresas;
LII - aos meios utilizadas pura a pesquisa de mercado; e
X - às formas dx pagamento.
Are. 70 Nos casos em que alguma disposição dx presente norma aão poder ser

aplicada pnr Impossibilidades decorrentes das peculianidades locais previstas neste artigo,
mormente no que concerse às sanções admInistrativas, a OM execulora devurri
providenciar a justIficativa, devidamente motivada, para constar nos aulas dos
processos.

cAPÍTuLo iv
DAS VEDAÇÕES
AiS. 89 As CAB, as Aditúncias militores e demais repartições públicos, aço

venham a existir no exterior no âmbito do COMAER, não poderão estabelecer tratamento
diferenciado de nenhuma notareza, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclasine no
que se refere à moeda e local de pagamento, mesmo quando envolvidos financiamentos
de agências internacionais.

Act. 9~ As licitações serão efetuadas no local onde se silvarem ao CAB ou
Aditàncias militares, conslderando as respectivas áreas de jurisdição, salvo por motivo de
Interesse púbflco, devidamente motivado.

Art. 10. Não poderá participar, direta ou Indlnotomente, da licitação ou da
eeecssçls do cerltrato agente público de ór~ão ou entidade licitaute ou contratante.
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de Interesses no
enercício ou após o exercido do carga no emprego, nos termos do legisluçãa brasileira.

Parágrafo único. Não poderão disputar licitação oa participar da execução de
contrato, direta ou Indiretamente:

• autor do anteprojeto, do projeto bóxico ou do projeta executivo, pessoa
fisica ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

~t’l2i asse dxxurnevsa nada rei ,rifiaadu no exdareso elentnlcu
hxuff,ss,,njnge,.bdor,seiskidad,hsrnl. orla nadas onsSao,ssosnmuaa

CvOUnonia lavrado ai amanse confx,me MP v’ 2200.2 de ,alna!aasz. ICP
5s0 nWLd a lnfraoarsrwa de O,a,,a rt0isa Brasileira. lcP.Braul.
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empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de reais de 5% (cinco par cento) do
capitai com direito o voto, responsável técnico ou aubeontratado, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jaridicu que se encontre. ao tempo da lrcitaç3o,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
Imposta;

IV - aquele qae mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, economlca,
financeira, trabalhista eu civil com dirigente do órgão ao entidode contratante ou com
agente póblico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou nu gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reto, colateral
os por atinidade. até o terceiro grau, devendo essa proibiçào constar eupressamente do
edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos do Lei pa
64g4, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, em processo de licitação; e

Vi - pessoa finita ou jurídica que, nos 5 (cinco) asas anteriores à divaigação dp
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trárislto em julgado, por enploração de
trabalho infantil, por suhmissõo de trabalhadores a condições análogas às de escrava ou
por contratação de adolescentes nos cases vedados pelo legislação trabalhista.

Art. 11. As vedações de que trata o arO. 10 estendem-se a terceiro que auxilie
a condução da contratação na qualidade de Integrante de equipe de apoio, profissional
especializado nu funcionário ou representante de empresa que preste assessuria
técnica.

Art. 12. O disposto neste Capitulo não impede a licitação ou contratação de
obrv eu serviço que incluo a elaboração de projeto executivo conta encargo do contratado
ou polo preço previamente ficado pela Administração.

Art. 13, Considera-se participação Indireta, pata fins do disposto no ali. 10,
parágrafo único, desta norma, a evistêncio de qualquer vInculo de natureza técnica,
comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeta, pessoa fisica ou
jsrldica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, Incluindo-se os
fornedmeetes de bens e serviços a estes necessários.

ArO. 14. O disposto no uru. 13 aplica-se ao servidor, empregado ou ocupante
de cargo em comissão do COMAER, aos membros responsáveis pela licitação, flucorzação,
recebimento e pagamento do objeto contratado.

Art. 15. vedado ao agente páblico designado para atuar na área de licitações
e Controlos, ressalvados os casos previstos em lei:. 1 - admitir, prever, Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, reutrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatérlo, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em rasão da naturalidade, do sede
ou do demiclio dos licitantes; e

c) sejam impertinentes ou irrelevantes pura o objeto especifico do contrato;
ii . opor resistência injustificada ao avdamentu dos processos e,

indevidamente, retardar eu deivar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo coutra
disposição evpressa em lei; e

III - iniciar procedimento licitatórlo sem a adequada caracterização do seu
objeto, sob pena de nulidade do ato e responsabIlidade de quem lhe dor causo.

ArO. 16. O disposto neste Capitulo aplica-se também, no que couber, aos casos
de dispenso e de ireoigibilidnde de licitnçõo pura a eoocuçlio de obras e para o prestação
de serviços.

CAPÍTULO V
DAS HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO NO EXTERIOR
Art. 1.7. As CAI e, eventualmente, as Aditancias militares não responsáveis

pelos aquisições e contratações, fora do paIs, de bens e nnrvlças bélicos e militares
destinados ao uso finallstico das Organizações Militares do COMAER que não são
fabricados ou reparados por empresas com sede no território nacional.

§ lO Para fins do disposto no capat. são bets e serviços bélicos e militares
destinados au uso finailstico das Organizvçôes Militares do COMAER, as obtenções
referentes às aquisições de aeronaves, armamentos, munições, equipamentos,
sobressalentes e acessórios e serviços relativas ao sistema Defesa Aérea e controle do
espaço aéreo. Induiado as voltadas às atividades dv apoio, bem como demais materiaIs
o serviços aplicadas aos meios navais, ueroespacialu e terrestres de uso privativo dou
Forças Armados e destinado ao emprego de soas auitidades. -

á 22 Será admitida, também, a aquisiçõo ou contratação no eeterior se os bens
ou serviços no Pais não possuirem requisites técnicos suficientes para atenderem os
padrões de aplicação equivalente e especificações adequadas ao fim a que se destinem,
ou aInda, se o capacidade da produção for inferior à quantidade o ser adquirida se
contratada ou não atender aos prazon de entrega necessários.

§ 30 As contratações realizadas pelas CAB eu eoterior se destinarão o atender
às demandas dos ôrgãas integrantes do Comando da Aeronáutica, ressalvada autorização
individsallzada e encvpcloeal do Presidente da República para contratações no interesse
euclunivo de outros órgãos ou entidades.

Art. 18. Poderão, também, ser adquiridos e cuotratadut no eoterior, materiais
e serviços de interesse do COMAER, eoistentes no pais, quando os preços praticados pelos. fornecedores nacionais superem em mais de 30%~ trinta por cento) o preço dos produtos
e serviços estrangeiros, observado o disposto no ort. 17, é jv, desta norma, hipótese em
que deverá haver justificativa nos autos por parte da 1DM solicitante.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a participação de empresa brasileira
não impedirá a continuidade do certame.

Arl_ 19. As CAI são ainda responsáveis pelas aquisições e contratações, fora do
pais, de materiais e serviços de Interesse ao desempenho de suas ativIdades de ratina, e
par motivo de interesse público, devidamente justificado, das Aditánclas Militares.

Art. 20. As alienações poderão ser processadas, de forma eocepciunal, pelos
CAI, após a devida avaliação de bem pelo 1DM Solicitante, desde que reste demonstrada
a existência de Interesse público com vistas à ampliação da competitividade e maior
contrapartida ecoebmico.

§ 10 A alienação realizada. encepcianaimente, no eoterior pelas CAR será
sempre na modalidade coocorrência.

fi 20 No interesse público, devidameote justificado pela autoridade
competente, o material disponivel a ser permutado poderá entrar coma parte do
pagamento de astro a ser adquirido, condição esta que deverá constar do edital de
licitação.

CAPÍTULO VI
1105 RtAISTROS CADASTRAIS
Art. 21. As CAI manterão cadastro homologado e atualizado de

fornecedores, qae servirá de base pura divulgação dos processas licitatótios.
Parágrafo único. A convocação pública para o regIstro cadastral deverá ser

omplamente divulgada no evterizr e no sitio eletránicu da respectiva CAI e deverá
estar permanentemente aberta aos lntecessadoe, obrlgande.se as CAI a proceder ao
chamamento público pela intereet, no minimo anualmente, para atualização dos
registros eoistentes e para Ingresso de novos interessados.

Art. 22. Ao requerer, o qualquer tempo, Inscrição no cadastro ou a sus
atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários evigidus para hubilitaçto
previstos nesta norma.

Parágrafo único. O interessado fornecerá os elemestus necessários evigidus
paro habilitação previstos reste normativo, podendo participar de processo llcitatddo
atá a decisão da Administração, e a celebração do contrate ficará condicionado à
emissão do certificado, que nerá forvecida ao Inscrito, sendo renovável sempre que
atoalizar o registra.

Art. 23. A qualquer tempo poderá ser alterada, suspenso ou cancelado o
registro de inscrito que domar de satisfazer eeigêociau determinadas par este
regulamento.

ArO. 24. Em caso de não comprimento total au parcial das Termos
Condições do Sistema Eletrtnlco de Compras, as CAI no exterior poderão, garantido o
direito da ampla defesa e do contraditório, aplicar as sanções previstas na Capitulo XXI
desta eurma.
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Ali. 25. A inscrição em registro cndastral, a soa alteração, suspe~isPo
cancelamento, será processada e julgada por Comissão nomeada em ato peblicado ellii
boletim Interno da organização ou so Diária Oficial da União, devendo atuar no ... -
máeimo por um ano, podendo, na necessidade do serviço, ser reconduzida aumente por
mais um período de uru uno, cujos membros responderão soildarlamente por todos es
ates praticados pela Comissão, salvo se posIção individual divergente estiver
devidamonte fundamentado e registrado em ata lavrada no reunião em que tiver sido
tomado a decisão.

CAPÍTULO VII
DOS CRITËRIOS DE JULOAMENTO
Art, 26. O julgamento das propostas será objotivu, dnvenda a Administração

realizá-lo em conformidade cem as modalidades de licitação, ou critérios previamente
estabelecidos no ato convocalórin e do acorda com os fatores esdosivamevte nele
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelou licitantes e polos árgãos de
controle.

Art. 27. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios;

- menor preço;
II - maior desconto;
III - melhor técnica ou conteúdo artistico;
IV - técnica e preço;
V - maior proposto, nos processos de alienação; e
Vi - maior retoma económico.

1~ O julgarrrentn por menor preço ou maior desconto e, quando coaber,
por técnica e preço considerará o menor dispéridio para a Administração, atendidos os
parâmetros mlnimos de qualidade definidos no edital de licitação.

é 20 O julgamento par melhor técnica os conteúdo artistico cansiderará
esdoslvamente as propostas técnicas ou urtistican apresentadas pelos licitantes, e o
edital deverá definir o prémio ou a remuneração que será atribuida aos vencedores.

§ 30 O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação
obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas
atribuidas aos aspectos de técnica e de preço da proposta. -

§ Au O julgamento por maior retorna econômico, utilizado enclusivanteute
para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a
Adminlstrnção, e a remuneração deverá ser ronda em pnrcentsal que incidirá de forma
proporcional à economia efetivamente obtida no evecoção do contrato.

CAPÍTULO VIII
OAS MODALIDADtS DE LICITAÇÃO
Ali. 28. As modalidades de licitação pura as centrutoções realizadas no

exterior são as seguintes:
- concorrência;

II - pregão;
III - convite; e
IV - diálogo competitivo.
é ~e As modalidades de licitação constantes do presente normativo são

formas assemelhadas dnqselas de mesmo nome utilizadas em territária nacional,
adoptados às peculiaridades locais dos mercados estrangeiros, ioeoistindo Idoneidade
absoluta entre elas.

§ 2° A modalidade Convite poderá ser utilizada até o advento do prazo
pceeista no ali, 193, incluo li, da Lei n0 14.133, de 2021.

Art. 29. A modalidade será determinada pelas CAI em função da natureza
do objeto a ser odqulrido, observando-se as seguintes critérios;

- concorrência - modalidade de licitação para contratação de bens e
serviços e de obras e serviços de engenharia, bens como para os processos de
alienação;

II - pregõo - modalidade de licitação para aquisição ele bens e serviços
comuns, cuja critério de julgamento poderá ser o de menor preço na o de maior
desconto;

III - convite - modalidade de licitação entre interessados do rama pertinente
ao seu objeto, cadastrados, escolhidos e convidadas em oámero minimo de ã jtrês)
pelo unidade administrativa, a qoal afinará, em local apropriado, cópia do Ivotrumentu
convocatórIa e a estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 48 jquarensa e oitnj horas
da apresentação das propostas; e

lv - diálogo competitivo - modalidade de licitação para contratação de
abras, serviços e compras neo qae o Admlnlstruçãn Pública realiza diálogos com
licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de
desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às soas necessidades,
devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento dos diálegos.

Art 30. Sendo definida a modalidade de licitação observar-se-á
coneomitantemente os seguintes critérios:

- a modalidade pregão poderá ser realizada, na forma eletrõnica, quando
estiver diupoetvnl o sistema eletrênico certificado pelo COfáAER, apto o operar os
dados de forma segura, transparente e impessoal;

li - quando as caracterluElcas da licitação e as pecailaridades locais
permitirem a aplicação de mola de uma formo presencial ou eletrônica) ou
modalidade, será prioritária a que viabilizar a maior transparência au processo; e

lii - quando se optar pela formo presencial, a devida justificativa deverá ser
incluido nu processo.

Are. 11. O edital de licitação para registro de preços observará as regras
gerais desta norma, principalmonte o ali. 69, e deverá dispor sobre:

- as especificidades da licitação e de ova objeto, inclusive a quantidade
mávimo de cada item que poderá ser adquirida e a quantidade mínima para cada
pedida;

II - a quantidade mlnimo o ser cotado de unidades de bens ou, no caso de
serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços dIferentes:
a) quando o objeto for realizado os entregue em locais diferentes:
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e
d) por outros motivos jeutificadut rio processo;
IV - o possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior au máuimo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
V - a critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o

de maior desconto sobre tabelo de preços praticada no mercada;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - caso o primeIro colocado decline da usa proposta no certame, poderá

ser consultado o segundo colocado se Concorda em entregar o objeto pois preço do
primeiro colocado. buscatdo a maior vantagem para o Administrução;

VIII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao da licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação de acordo cem a ordom dv classificação;

IX - a vedação à participação do órgãu ou entidade em mais de orna ata de
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado qsantitatieo Inferior ao
mávimo prevista no edital; e

X - as hipóteses de cancelamento do ata de registro de preços e soas
consequências.

Ali. 32. O prazo de vleõncla da ata de registro de preços terá de 1 jure) ano
e poderá ser prorrogado, par Igual poriado, desde que comprovado o preço
vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata dv regIstro de preços terá sua
vigência estabelecIda em conformidade com as disposições veta contidas.

Ali. 33. As obras, serviços e compras efetuadas pelas CAI e pelas Adltâncioo
serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
dispenlveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala.

ç~J0v, doc,uewnIo pode .ar ,nhliado nó er,d,~eÇ,, defrunvu
enn~/nóo’,.5jeabnf.uuvvudadz.hsvl. a,u ,ddeo ossszaassasrxess

005seenre ,s4n,de õe0vv,e,ve n,,,rosne Me e’ 210v-O en ,afuafaous,
que veuul a Infroeseurura de cria,,, nova, 0,1,11,0v - ICP-Oracl. • O



. .



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 1

Art. 34. Será dada pobtiridade nus interessados, por meio de notificação ou
publicaçõo, no sítio eletrônico institucional das CAB e das Aditincias, das contratações
realizadas.

Art. 35, Quando a licitação se desenvolver na forma eletrônica, poderão ser
convidadas todas as empresas cadastradas no ramo de prestação de serviço ou do
fornecimento de bens respectivos.

CAPÍTULO IX
DA CONCORRÊNCiA
IvrI. 36. Na modalidade concorrAncla, poderão participar quaisquer

lnieressados preeiarnente cadastrados, eu que atenderem a todas os condições exigidas
para cadastramento até 72 (setenta e duas> horas antes da opresontação das
propostas.

Art. 37. O aviso contendo o resumo do Instrumento convocatória deverá ser
publicado no Diário Oficial da Unlõo (DOU) e divulgada no sitio eletrônico da respectiva
CAB e no Portei Nacional de Contratações Péblicau (PNCP), quando ente estiver
disponivei e for compatível com o sIstema eletrônIco e coro a sistemática de compras
em uso na Cêfi, mantendo essa divuigação até a data de recebimento dos
propostas.

Parágrafo único. Os prazos mínimos para apresentaç5o de propostas e
lances, contados a partir da data de divulgação do edital de iicitaçto, são de:

- pura a aqalslç3o de bons:
a) 8 (oito) dias Úteis, qoando adotados os critérios de julgamonto de vetor

preço oa de maior desconto: e
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses nãe abrangidas pela alínea “a’ deste

Inciso;
li - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de )algarnento de menor

preço ou de maior desconto, no caso do serviços comuns e de obras e serviços comuns
de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias Úteis, quando adotados es critérios de julgamento
de menor preço ou do maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e
serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias Úteis, quando o regime de esecaçto for de contrataçto
integrada, e

d) 36 (trinta e cinco) dias Úteis, quando o regime de eoecuç3o for o de
contrataçõo semI-integrada ou nau hipóteses nôo abrangidas pelas alíneas “a’, “b~ e ‘c’
deste Inciso;

III - para alienações, em que se adote o crItério de julgamento de maior. lance, 15 (quinze) dias áteis; e
iv - para licitações em que se adote e critério de julgamento de técnica e

preço ou de melhor técnica ou conteádo artístico, 35 (trinta o cinco) dias úteis.
Art. 38. Qealquer modificoção no edital e em meus arenos exIge dlvulgaç3n

pela mesma forma que se dou o testo originui, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, pelo menos oma vez, exceto quando, Inqoestionaveimente, a alteração
n3o afetar a foresaioção das propostas.

CAPÍTULO X
DO PRtGÂO
Art, 39. O Pregão é a modalidade de licitação para aquislçõo de bens e

contrauaç3o de serviços coratrus, incluídos es serviços comuns de engenharia, e poderá
ser adotado, na forma eletrônico, destra as modalidades do lkltoçõo executadas pela
CA8, por meio de sistema eletrônico certificado pelo COMAER, garantindo aos usuárlos
a certeza de transparência quanto aos atos realizados, a publicidade, a impossoalidade,
a moralidade e a eficiência na contratação.

Art. 40. Consideram-se bens e serviços cemeuns, aqueles cu)os padrões de
desempenho e qeaildadn ponsam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especlllcaçôos usuais do mercado.

Art. 41, Consideram-se serviços comuns de engenharia todo serviço de
eegenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizávuis em termos de
desempenho e qaalidade, de manotenção, de adeqoaç3o e de adaptaçlo de bens
móveis e imóveis, com preservação das caracteristican originois dos bens

Ali, 42. 11 aviso contendo o resumo do instrumento coavocatórlo do Preg3o
deverá ser publicado conforme os prazos preolstos nos art. 37, parágrafo Único, e uru.
38 desta norma, por meio da patsiicaç3o do aniso do editai no DOU, ao PNOP, quando
dispoalvel, e no sitio eletrônico da CAS, atendendo aos princípios da transparência e
da livre cnncorrõncia.

Art. 43, Ouser3o ser previarnente credenciados perante o provedor do
sistema eletrônico a autoridade competente do drgão promotor da licitação, o
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregõo na
forma eletrônica.

Art. 44. A licitação na modalIdade de pregõo, na forma eletrônica, nos se
aplica ás contratações de abras de eugenharia, de bens e de serviços n3u comuns, bem
coroo às locações imobiliárias e alienações em geral,

Art. 46. Qualquer modificação no editai e em seus anexou evige dinulgaç5o
pela mesma forma que se deu o testo original, reabrindo-se o prazo lnlcialmerrte
estabelecido, exceto quando. irquestisoavelmente, a alseração não afetar a formulaçoo

• das propostas.
Ali. 45. Após o divulgação do edital ro sitio eletrônico, os licitantes

encaminharlo, enclusisamnete por meio elutrõnico, concomitantemente com as
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrlç3s do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
páblica.

Are. 47. Para jolgamenlo e classificação das propostas, será adotado o
critério de menor preço ou o de maior desconto, observados es pratas mitónimos para
fornecimento, as especificações técnicas e parõmetroo mínimos de desempenho e
qualidade definidos on instrumento convsacatário.

CAPITULO Xi
DO CONVITE
Ali, 48. A modalidade Convite poderá ser utilizada até o advento do prazo

previsto no are. 193. inciso Ii, da Lei 0t 14.133, de 2021.
Art. 49. Na níadolidade convite, o processo será realizado com nÚmero

ilimitado de participantes sendo considerado válido quando houver um número mínimo
de três propostas válidas de empresas da ramo pertinente os objeto da llcltaçõo,
previamente cadostradas e convidadas pelas CA6.

Parágrafo ótico. Quando, por limitações da mercado ou manifesto
desinteresse dos convidados, for Irupossívol a obtenção do número mínimo de
proposlas válidas exigidas no capur, essas circunstânclos dever3o ser devidamente
jestltlcadss no processo, sob pena de repetição do convite.

Art. 50. Empresas nto convidadas poderão participar do certame desde que
manifestem Interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apreseotaçõo das propostas.

Art. 51. O instrumento convocotóriu deverá ser divulgado eu sitio eletrônico
da respectiva CA8, com antecedência mínima de 5 )clnco) dias Úteis da data prevsta
para a abertura das propostas, montando essa divuigaçãu até a data de recebimento
das propostas.

Art 52. Qualquer modificação no edital e em seus anexos eaige divulgação
pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo lolclalmenle
estabelecido.

CAPITULO XII
DO DIÁLOGO COMPETITIVO
Are. 53. O diálogo competitivo é a modalidade de licitação para contrateção

de obras, serviços e compras em que a Administração PÚblica realiza diálogos com
licitantes previamente selocl000dos mediante critérios objetivos, coar o Intuito de
desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades,
devendo os licitantes apresentar proposta final após o eucerrantento dos diálogos.

Ali. 54. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que
a Administração;

1 - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:
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a) inovação tecnológica ou técnica;
b) impossibilidade de o órgõo ou entidade ter sua necessidadx satisfeita sem

adaptação de seissções disponíveis no mercado; e
e) Impossibilidade de as espedficaçôes técnicas serem definidas com~-.

precisão suficiente pela Adminlstraçõo; e
II - verifique a necessidade de definir e Identificar os moias e as alternativas

que possam satisfazer soas necessidades, cara dzstaque pare os seguintes aspectos:
a) a soiução técnica mais adequada:
b) os requisítas técnicos aptos a concretizar a solução já definida; e
c) a estrutura juridica oa financeira do contrato,
Art. 55. Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes

disposições:
- a Administração apresentará, por ocasilo da dieo)gaçõo do edital em sitio

eletrônico oficial, suas necessidades e as exigências já definIdas e estnbelecerá prazo
mínimo de 25 (vinte e cinco) dias áleis paro manifestação do interesse na participação
de licitaç3o;

II - os critérios empregados para pré-seleção dos lIcitantes deverão nor
previstos em edital, e serão admitidos todos os lnteressvdos que preencherem os
requisitou objetivos estabelecidos;

til - a divulgação de informações de modo discriminatómio que possa Implicar
vantagem para algum licitante será vedada;

iv - a Admlnlstraçto nõo poderá revelar a outros licitaotes as soluções
propostas ou as informações tigitosan comunicados por um licitante nem o uns
coosentimesto;

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, una
decis3o fondumentuda, Identifique a solução ou au soluções que atendam às suas
necessIdades;

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata
e gravadas mediante utilização de recursos tecnold~lcos de áudio e vides:

Vil - o edital poderá prever a reallzuçto de fases sucessivas, caso em que
cada fone poderá restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas;

VIII - a Administração denorá, ao declorar que a diálogo tal concluído, juntar
aos autos do processo licitatdrin os registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar
a fase competitiva cotn a divulgação de edital contendo a especificação da solução que
atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a serem utilizados para seieção da
proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para
todos os licitantes pré-selecionados na forma da inciso ii deste artigo apresentarem
suas propostas, que deverão cuoter os elementos necessários para a realização do
projeto;

IX — a Administração poderá solicitar esdarecimeetoo ou ajustes às propostas
apresentadas, desde que não impliquem discrimInação nem distorçarn a concorrência
entre as propostas;

X - a Administraçâo definirá a proposta vencedora de acordo com critérios
divulgados nu inicia da face competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como
resultado; e

Xl - o diálogo competitivo será conduzIdo por comissto de contratação
composta de pelo mexes 3 (três) servidores efetivos ou empregadoe públicos
pertencentes aos quadros permanentes da Administraçõo. admitida a contratação de
profissionais para 055essorameato técnico da comissõo.

CAP)TULO Xiii
DA DISPENSA 5 DA lNfXlGlBlLlDAi)E DE LICITAÇÃO
ArI. 56. dispensável a licitação no exterior para:
1 - contratação que envolva valores inferiores a US$ 120,000.00 (cem mil

dólares americanos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores e de aeronaves;

ii - contratação que envoiva valores inferiores a US$ 50,000.00 )cieqaenta
mil dólares americanos), no caso de outros serviços e compras;

III - contrutaçõeo que tenham por objeto produtos poro pesquIso e
desenvolvimento, Imitada a contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao
valer de US$ 300,000.00 (trezentos mil dólares americanos); e

IV - os demais casos de dispensa de licitaçSo previstos na legislação
brasileira, quando cabineis às aquisições realizadas no exterior.

,Srt. 57. Ficam ainda dispensadas de licitação as compras e contratações de
obras ou serviços quando a revelação de sua iocalizaç3o, necessidade, característica do
seu objeta, especificação ou quantidade coloque erra risco objetivou da segurança
nacional, e ferem reíativax a:

- aquIsição de recursos bélicos navais, terrestres e aersespaclals;
ii - contratação de serviços técnicos especializadas na área de projetos,

pesquisas n desenvolvimento cientlfíco e tecnológico; e
- aquisiç3o de equipamentos e contratação de serviços técnIcos

especializados para as áreas de:
a) iateli~ência;
b) segurança da informação;
e) segurança cibernética;
d) segurança das comunicações;
e) defesa cibernética; e
f) lançamento de veiculos espaciais e respectivo contratação de bens e

serviços da União para a sua operacioealizatão.
§ 10 Os processos de dispensa de licitação por valor, visando à aquisição de

materiais e contrataçôes de serviços para custeio da vida vegetativa, às obtenções
operacionais, referIdas no arE. 17, § 10, desta norma e às contratações de serviços de
engenharia, deverão, prefererscíaimeute, ser realizados de forma eletrônica.

§ 20 O processo do dispensa, aplicável aos inclues 1 e O do art. tu desta
norma, verá reolizudo, sempre que passivo), e justificado em eventual Impossibilidade,
com consulta a um número mioimo de três empresas do ramo pertinonte ao objeto da
licitaçOo. prenlarneeto cadastrados pulas CAB.

Art. 58. inenigieel a licitação no exterior quando houver inviabilidade de
competição, em especial nos casos de;

1 — contratações de pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos
fechados de treirmamento e aperfeIçoamento de pessoal ou o lnscriç3a erra censos
abortos; e

li - os demais casos de inviabilidade de competição, nos termos do uru. 74
da Lei no 14.133. de 2021, qoasdo cabíveis.

Ali. 59. O processo de contratação direta, que compreendo os casos do
ioeeiglbilidade e de dispensa de licitação, deverá ser Instruído com os seguintes
documentos:

- docxmenne de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referúecia, projeto básIco ou projeto
eaecutlvo;

li - estimativa de despesa:
III - parecer jurídIco e pareceres técnicos, se for e caso, qoe demonstrem o

atendimento dos requisites exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão do recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o cnntratado preenche os requIsites de trabliltnçts

e qualIficação mínima necessária;
Vi - rasão da escolha du contratado;
Vil - jostificativa de preço; e
Vtíi - autorização da autoridade competente.
CAPITULO XIV
HABILITAÇÃO
Ali. 60. Para a habilitação nas licitações eelglr.sn’á dos Interessados

documentaçSo relativa à:
- habilitação jurídica;

II - qaalificaçãe técnica; e
III - qualiflcaçlo econômico-financeira.
Are, 61. A documentação relatlea à habilitação (uridica, conforme o case,

consistirá em:
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ato constitutivo do fornecedor ou documento correspondente à
peculiaridade local;

II - documento de ldrntlficaçto do fornecedor ou do representante ou
preposto da empresa;

- telefone e e-mali corporatlvos para o envio de questlonarrrentos e
consultas relativas à contratação;

IV - licença de operação, registro comercial ou documento compotivel que
autorize o Funcionamento do fornecedor; o

V - certificado oa documento de Incorporação da empresa, nos casos
aplicáveis.

Arn. 62. A documentação relativa à qualificação técnica, conforme o caso,
consistirá em:

1 comprovação de aptidão demonstrada par documento eelgida na
instrumento canvucatório, para desempenho de atividade pertieente e ceoipativei em
características, quantidades e pratos cora o objeto da licitação; e

li - cartas de recomendação, bom desempenho ou garantias prestadas por
autoridades nu entidades que regalam a atividade comercial correspondente.

Art. 63. A comprovação relativa à qualificação econámico.flnanceira,
conforme o caso, consistirá nu demonstração da capacidade linanceira do licitante com
vistas aos compromissos que terá que assumir.

Parágrafo único. A comprovação da capacidade financeira, alternativamente,
poderá ser obtido pelos CAB em sites oficiais, públicos ou privadas, com notória
especializução.

Art. 64. Na caso de a peculiaridade local Inviobilizar a eolgência da
documentação previsto no art. 60, o Ordenador de Dospesas da CAE poderá dispensar
o seu cumprimento, esclarecendo as razões e levando a termo no processo.

As-t. 65. Salva vedação deeidamente justificada na processo Ilcitatório,
pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observados as seguintes
normas:

- consprovoção de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por Sua
representação perante a Administração;

lii - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econõrnico-finatcelra,
do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, va mesma licitação,
de mais de um consórcio ou de forma isolada; e

• v . resporssabllldode solidária dos Integrantes pelos atos praticados eta
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de enecução do contrato.

Parágrafo único. O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de
10% (dez par certo) a 30% (trinta pan cento) sobre o vaior eoigldo dn licitante
Individual para a habilitação ecoo&mlco-financelra, salvo justificação.

Art, 66. Estarão inabiliitadas empresas, estrangeiras se não, que possuirem
quaisquer restrições fiscais ou trabalhistas com o Governo Brasileiro, ressalvadas
aquelas enquadrados coma micraempresas ou empresas de pequeno porte na forma da
legislação brasileira.

Art. 67. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebraçto
do contrato, a constituição e o registro do consórcia, nas termss do compromisso
referida na inciso 1 do art. 65 desta norma.

CAPÍTULO XV
DA FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÂO NO EXTERIOR
ArE. 63. A fase interna do procedimento, destinada aos atos preparatórios

para efetivação do certame, observará a seguinte formalização minima, a cargo da OM
solicitante:

- requisição detalhada do objeto ou serviço, contendo especificações
técnicas, projetos oa Oatros documentou necessários pelo solicItante;

II - estado técnico preliminar que caracterize e Interesse público envolvido
e que a melhor solução de contratação seja por intermédio da licitação no eoterlor,
apontanda-se e comprovando-se a hipótese especifica de remessa do processo ao
evterior, respeitadas as hipóteses contidas neste normativo, baseado em levantamentos
técnicos, diligências, consultas ao mercado ou publicação de aviso em Diário Oficial;

estimativa do vaIo~
IV - autorização da autoridade competente paro a controtaÇãO;
V - instrumento coovocatóriu e seus anenus;
VI - análise da minuta do ato convocatória pela COMER, observando o que

estabelece o art 30 desta norma; e
VII - eventoalmente, estuda jurídico contratudo, visando a suprir necessidade

de observar as peculiaridades legais locais, caso a CAB au a OM solicitante julgue
pertinente, observando o que estabelece o art. 40 deste normativo.

Ais, $9. O edital conterá no preúmbvla o número de ordem em série anual,
o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de euecução
e o tipo do licitação, a menção da legislação a qual será regida, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposto, bem como para Inicio da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriumevte, o seguinte;. 1 - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos
Instrumentos, para eoecuçâo do contrato e para entrega do objeto da licitação;

III sanções para o caso de inadirnplemento;
IV - local onde poderá ser eeamlnado e adquirido o projeto básico;
V - se bá projeto enecuriuo disponivel nu data da publicação da edital de

licitação e o local onde passa ser eouminado e adquirido;
vi - condições para particIpação ria licitação e forma de apresentação das

propostas;
Vil - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros

objetivos;
VilI - locais, horários e códigos de acessv dos molas de comunIcação à

dittância crus que serão fornecidos elementos, informações e usciarecimentos relativas
à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessários no cumprimento
de seu objeto; e

IX - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de preços máolmos e vedados a fluação de preços mínImos,
critérios estatlsticos ou fainas de variação em relação a preços de referérrcia.

Parágrafo único. O edital e o termo de contrato constarão doo autos no
idioma em que forem firmados e em português, mediante tradução simples, devendo
ser publicados em ambos os idiomas.

AO. 70. A partir de documentos de formalização de demandas, os órgãas
responsáveis pelo planejamento poderão elaborar piano de contratações anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos drgõos e entidades sob sua
competência.

AO. 71. A Admirtintração poderã convocar, com entecedênciv seinima de 8
(oito) dias úteis, audiência pública, presencIal ou a distância, na forma eletrônica, sobre
licitação que pretenda realizar, com dlsponlbilizoção prévia de informações pertinenteo,
Inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com
possibilidade de manifestação do todos os Interessadas.

CAPÍTULO XVI
DA FASE EXTERNA DO PROCESSO DE cONTRATAÇÃO NO EXtERIOR
Art. 73. A fase eatereo do procedimento Ilcitotórlo terá inicio com a

divulgação do resumo do instrumento convocatório e encerrar-se-á com a homulaguçuo
e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor do certame, observando-se as
seguintes fases:

divulgação do resumo do instrumento convocotdriv;
li - julgamento das propostas, sendo que a forma de apresentação será

estipulada no instrumenEo convocatória;
til - habilitação e qualificação dos licitantes;
iv - fase recursai do habilitação e julgamento das propostas;
V - adjudicação do objeto da licItação ao vencedor do certame;
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VI - homologação da licitação; e .

VII - formalização do contrato, quando aplicável.
AO. 73. A fase eotemna dv procedimento licitatório realizado no sls~ema

eletrõnico lerá inIcio com o cadantramenlo das empresas pelas CAB e encerrar-se-á
com o homologação e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor do certame,
observando a seguinte sequência:

- cadastro (habilitação) dos licitantes;
II - divulgação do instrumento convocatório;
III - opmesentoção elutrõnica dv propostas;
IV - Interação técnica e julgamento das propostas;
V - adjudicação da objeto da licilução ao vencedor do certame;
Vi - recurso;
VII - homologvçâo da licitação; e
VIII - formalização do contrato, qaando aplicável.
Art. 74. As informações coocernentes aos procedimentos licitatórios,

Inclusive os respectivos Instrumentos coovocatõrlos, bem coma os dados dos contratos
celebrados. deoerãv ser divulgados no sitio eletrônico das CAB. em conformidade cova
a Lei ~5 12.527, de 18 de novembro de 2011.

CAPÍTULO XVII
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO
AO. 75. A liclraçso será processada e julgada por agente efe cuvtratução ou

comissão, designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
militares, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da hcltaçâu, dar impulso ao
procedimento Ilcitalórlo e eoecutar quaisquer outras ativIdades necessárias ao bom
ondamevio da certame até a homologação.

Ais. 76. O agente de contrataç5a será auolliado por equipe de apoio o
responderá individualmento pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela
atuação da equipe.

Art, 77. O agente de contratação poderá ser substituído par comissão de
contranação formada por, no mivimo, 3 jtrês) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticadas pela comissão, ressalvado o membro que
espressar puslçXo Individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que houver sido tomado a decisão.

Ao. 78. Quando realizado eu forma presencial ou eletrônica, o
procedimento da IicitaçPa será iniciada com a abertura de processo administrativa,
devidanrente autuada, protocolada e numerado, contenda a autorização respectiva, a
Indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão
(untados opartunamente:

- edilul e respectivos anexos, quando for o caso;
II . comprovante dos publicações do edital resumido ou da entrega do

convite qve puderá ser na forma etetrõnica;
til - ata de deslgeação dv agente de licitação ou do responsável pelo

convite;
IV - original das propostas e dos documeotos que as Instrulrem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI . pareceres técnicas ou iurldicou emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inenigibilidade:
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VIII . recursos eeentuatmeste apresentados pelos licituetes e respectiuas

manifestações e decisões;
IX - despacha de anulação ou de revogação da licitaç3o, quando for o caso,

fundamentado circunstanclodomente;
li . termo de contrato ou instrumento equivalerte, conforme o coso;
XI - outros comprovastes de publlcaçfen; e
1111 - demais documentos relativos à licitação.
AO. 79. A licitação presencIal será processada e julgada com observância

dos séEaintes procedimentos;
- abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação

dos concorrentes e sua apreciação, podendo os licitantes não cadastrados, no fase de
habilitação, apresentar toda a documentação de cadastro para a análIse da
comissão:

II - eiovolução dos envelopes fechados aos concorrentes Inubilitados,
contendo os respectivas propostas, desde que não teeha havido recurso eu após sua
denegação;

til . aburtura dos envelopes contueda as propostas dos concorrentev
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem lnterpvslçâu de recurso. ou tenha
havido desivtêncio etspressa. ou após a julgamento dos recursos interpostos:

IV - verlficaçXv do conformidade de cada proposta com os reqnisltos do
edital e, conforme a caso, com os preços correntes na mnrcado ao fioados por drgão
oficial competente, ou ainda com os constantes da sistema de registro de preços, os
quais deverõo ser dealdamerrte registrados na ata de jalgamento, promovendo-se o
desclasslficaç5o das propostas desconformes ou Incompativeis;

V - julgamento e classificação das propostas de acorda com os critérios de
avaliação constantes do edital; e

VI - deliberação do ordenadsr de despesas quanto à homologação e
adjudlcutão da objeto do lIcitação.

AO. 80. As licitações serão realisodus preferencialmente sob a forma
eletrônica, admItido a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a
sessão pública ser registrada em ata e gravada em óudlo e vidro.

§ 1° O processo de licitação ebservará as seguintes fases, em sequência:
preparatória;

II . de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV . de julgamento:
V - de habilitação;
VI - recarsal; e
VII . de tzomologaç3o.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seç~oi.

§ 20 A fase de que trata o inciso V do §1~ poderá, mediante ato motivado
com eep!icltaçáo dos beneficiou decorrentes, anteceder au fases referidas nos incites Iii
e IV do referido parágrafo, desde que enpressamente previsto no edital de licitaçto.

Art. 81. A abertura dos envelopes contendo a documantaç8o para
habllitaçsn e as propostas será realizada sempre em ato público pmeviameete
designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes,
pelo agente de licitaç8o ou pela Conmissto,

Art. 82. Todos os documentos e propostas das licitaç9es preeeociaiu serto
rubricados pelou hcltantes presentes, pelo agente de licitaçto ou pela Camisslo.

Art. 63. facailada ao agente de licitaçla, à Comissão ou a autoridade
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinado a
esciarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a ieciosão posterior de
documento ou informação que deveria constar oniginarlamente da proposta.

Art. 84. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salva
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito, pelo agente de Ilcitaçãa
ou pela Comissão,

Art. 85. No julgamento das propostas, o agente de licitação ou a Comissão,
ievarã em consideração os critérios objetives definidos no instrumento convocatória, os
quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos neste regulamento.

Art. 86. Serão desclassificadas as propostas que:
contiverem viciou Insanáveis;

II . não obedecerem às especIfIcações técnicas pormenorizadas no edital;
til - apresentarem preços ineveqalveis ou permarsecerera acima do

orçamento estimada para a csatratação;
IV - nOs tiverem sua eoequlbliidadv demonstrada, quando erigido pela

Administração; e
V - apresentarem desconformidade corra quaisquer outras exigências do

edital, desde que insanável.
Art, 87. Para os efeitos do disposto no inciso lii do urt. 86 desta norma,

consideram-se manifestameote ineoequíveis, no caso de licitações de murar preço para
abras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam Inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado peia adminIstração.. Parágrafo únIca. Nas cuntrataçêes de obras e serviços de engenharia, será
enigida garantiu adicionei do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por tenta) do vaiar orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este última e o vaIar da proposta, sem prejuiza das demais garanlias eeigiveis
de acenda com e5te regulamento.

Are. 88. Quando todos os licitantes forem inabilitadas os todas as propostas
forem desclassIfIcadas, a admlnlstraçãa poderá usar aos licitantes e prazo de 6 (oito)
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de nutras propostas
depuradas das causas que ensejuram sua desclassificação.

Are. 89. g vedada a etiilzação de qualquer elementO, critério ou fator
sigilosa, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que Indiretamente elidir o
principio da igualdade entre os licitantes.

Are. 90. Não se considerará quniquer oferta de vantagem não prevista no
Instrumento convocatdrio, Inclusive financiarnuntos subsIdiados os a fundo perdida,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

Are. 91. Não se admitirá proposta que apresente preços global eu unitários
simbéilcos, Irrisórios eu de valor zero, incompatfaeis com os preços dos fluamos e
salários de mercada, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato certvocutório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, enceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do própria licitante, para as quais ele renuncie
à parcela ou à totalidade da remuneração.

Art. 92. Em caso de empate entre duas ou mais propsstas, serão utilizados
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

- disputa final, hipótese em que as licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato continuo classificação;

li - availaçãe da desempenha contratual prévio das licitantes, para a qual
deverão preferenciaimnente ser utilizadas registros cadastrais para efeito de ateste de
cumprimenta de ubrlgações previstos neste regulamento; e

Iii - sorteio público, em data e horário estabelecido pela Administração,
pura o qual todos os rcitantes serão convocados.

Art. Sã. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao póblico
ao ates de seu procedimento, solas quanta ao conteúdo das propostas, até a. respectiva abertura.

§ te Eocepcionamre-se da regra do caput as hip6tesus de Informações cujo
sigiio seja impreucindivel segurança da sociedade e do Estado, na forma da legislação
brasileira.

§ 3~ A publicidade será diferida quanto au conteúdo das propostas, até
respectiva abertura, e quanto ao orçamento da Administração.

Art. 94. O Ordenador de Despesas da CAR, que é a autoridade competente
pura a aprovação do procedimento, somente poderá revogar a licitação por rasões de
Interesse póblica decorrente de fato superveniente devidamente comprovada,
pertinente e suficiente para justificar tal candura, devendo anulá.ta por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e denidamnnntv
fundamentado.

Ali. 95. A anulação do procedimento Ilcitatório por motivo de ilegalidade
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no are. 99, 5 3~, desta
norma.

Are. 96. A nulidade do procedimento llcitatdrla induz à do contrato,
ressalvado a dlspasto na 0,1. 98 desta norma.

Art. 97. O disposto nos arts. 95 e 96 desta norma aplica-se também aos
atos do procedimento de dispensa e de iaeuigiblhdade de hcitação.

Are. 98. A declaraçãn de nulidade do contrato administrativo requererá
análise prévia ds interesse pública envolvido, e operará retroativamente. impedindo os
efeitos juridicos que o contrato deveria prodvcir ordinariarnente e descoostituindo os
já produzidos.

5 10 Caso são suja possível o retoma à situação fática anterior, a nulidade
será resolvida pula indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e aplicação das penalidades cabiveis.

§ 2~ Ao deciarar a nulidade da contrato, a autoridade, core vistas à
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que eia só tenha eficácia em
momento futuro, suficiente para efetuar neva centrataçãn. por praoo de até é (Seis)
meses, prorrogávet aura única vou.

§ 30 A nulidade elo eoonerará a Admlnisiruçãe do dever de Indenizar a
contratada pelo que houver evecutado até a data em que for deciarada eu tornada
eficaz, bem como por outros prejaizas regularrnente comprovados, desde que não lhe
seja Imputóvel, e será promovida a respansabliização de quem ihe tenha dado
causa.

ISSN 1677-7042 NO 237, sexta-feira, 17 de dezembro de 2021

CAPÍTULO XVIII
DOS CONTRATOS ..-.

Art. 69. O instrumento de contrato é obrigatório, salva nus seguintes
hipóteses, em que a Administração padurá substitui-is por outro instrumento hábil,
corno carta-coelrato. nota de empenho de despesa, autorização de compra au ordem
de vevcução de serviço:

- dispensa de licitação em razão de valor; e
li - compras com entrega Imediata e Integral dos bens adquiridas e dos

quais não resultem obrigações futuras, inciuuive quanto o atoistência técnica,
independentemente de tua valor.

Are. 100. Os centratos deverão estabelecer core clareza e precisão as
condições para sua euecução, evpreuuas em cidusuias qut definam os direitas, au
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os terman do
edital de licitação e os da proposta vencedora ou com es termos do ato que auturieou
a contratação direta e os da respectiva proposta.

Are. 101. Os contratos decorrentes de dispensa na de Inenigibilidude de
licitação dnverâo atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva
proposta.

Art. 102. A minuta do fature coetrata, quando exigível, integrará o edital ou
ato convocutório da licitação.

Amt. 103. São necessárias em todo contrate ciáusulau que estabeleçam:
- o objeta e seus eiementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposto do licitante vencedor ou
ao ato que tiver autorizado a cootrutação direta e à respectiva proposta;

- a legislação aplicável à execução do contrata, Inclusive quanto aos casos
omissos;

iv - o regime de enecuçào ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

perladicidade do reajustamento de preçau e os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do efetiva pagamento;

VI - os critérios e a periadicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de laiclo das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o casa;

Vili - o crédito pela qual correrá a despesa, com a Indicação da classificaç0o
funcional progrumático e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco;
X - o prazo para resposta as pedido de repactuaçia de preços, quasdu for

o caso;
Xl - o praro para resposta ao pedida de restabelecimento da equilíbrio

econõmlco-fleanceiro. quaadu for o caso;
Xii - as garantias oferecidas para assegurar soa plena euecuçàa, quando

etlgidas, inclusive as que forem oferecidas pele contratada no casa de antecipação de
valores a titule de pagamento;

Xiii - o prazo de garantia mlnima do objeto. obsvrvados os praaos mínimov
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas uplicávois, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando ter o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis
e os valores das muitas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a nuca de cãmbia para
conversão, quando for a caso;

Xvi - a obrIgação do contratado dv manter, durante toda a Goccação do
contratO, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na lIcitação, os para a qualificação, na contratação
direta;

Xvii . o modelo de gestto do contrato, observados os requisitou definidos
em regulamento;

XVIII - ou coxos de eutinção: e
XIX ‘ a fora, dando-se preferência àquele do iocal da celebração da

conlruto.
Are. 104. O projeto básico deverá estar aneaada ao contrato a ser assinado

com o licitante vencedor, dele fazendo parte.
Art. 105. Poderá ser exIgida prestação de garantia fluancviru nas

contratações de serviços e aquisição dv bens, a critério da AdmInistração Pública, eis
cada cuno, e desde que prenista nu instrumento convacatérlo ou no instrumento que
dispensou oa entendeu por Inesciginei a licitação.

Are. 106. Caberá ao contratado, nos termos do instrumento convocatório,
optar par uma das negulates modalidades de garantia financeira:

caução em dinheiro;
II - seguro, fornecido por Instituição idõnea; e
iii - fiança, fornecida por instituição idónea.
Ast. 107. Na vaecução do contrata e sem prejulzo das responsabilidades

cuntrateais e inguis, o contratado poderá subconcratar partes da obra, da snrviço ou
do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

Parágrafo único, O contratado apresentará à Administração documentação
que comprove a capacidade técnica do uubcontratadn, que será avaliada e jantada aos
autos do processa correspondente.

ArE. 108. A fiscalização, quanto à esecução contratual, será realizada por
ageutes públicos, formalmumite designados para as funções de piscai de Coetrato.
conforme procedimento definida em ato normativo do COMAER.

AiS. 109. A eeecuçãa da contrate deverá ser acompanhada e fiscalizada por
1 jon,) ou moio fiscais do contrato. reprvsentantes dv Administração especialmente
designados, ou pelou respectivos substitutos, permitIda a contratação de terceiros para
assisti-los e subsidiá-las com informações pertinentes a essa atribuição.

Par, 110. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a eoecuçãe do contrato, determinando o que for
necestúrlo à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 111. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitudas aos seus superiores em tempo hábil para a
adução das medidas convenientes.

Are. 112. O cantratado deverá manter preposto, aceito pela Adrniaisnração,
para representó-ls au execução do contrato.

Art 105. O cootratado será obrigado a reparar, corrigir, remaver,
reconstruir ou substituir, a suas eepennus, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem viciou, defeitos ou incorreções resultantes de soa eeecução ou
de materiais nela empregadas.

Are. 114. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sou
entinção. com as consequências contratuais, legais e regulamentares cablaeis,
respeitadas a legislação da localidade onde foi celebrada o contrato e as previsões
caotldas as instrumento couvacat.ôrlu para o cerlame iicitutdrio.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1

Art. 115. A duração dos contratos regidos por esta norma será a prevista
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (sina) exercício financeiro.

á 10 A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco)
anos ras hipóteses de serviços e fornecimentos centirsuos, observadas as seguintes
diretrizes:

a aatoridade competente do drglo ou entidade contratante deverá
atestar a maior vantagem erenêmica vislumbrada em razão do contratação
plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no inicio da cnntrataçâo e de cada
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a
vantagem em sua manutenção; e

til - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, nem finas,
quando não disputer de créditos orçamnntários para nua conlinaidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece nantagem.

zu A extinção mencionada no inciso lii do á 1O ocorrerá apvnan na
prdoima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2
(dois) meses, contado da referida data.

32 Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguei de equipamentos e à
utilização de programas de Informática.

§ 40 Os Contratos de serviços e foroecimenton continues poderão sor
prorrogados sucessioarnente, respeitada a vigência n,áeima decenoi, desde que haja
previsão em edital e qae a autoridade competente ateste e comprove que as
condiçõet e os preços permanecem vantajosos para a Administração permitida a
negociação com o contratndo ou a entieção contratual sem ônus para qualquer das
partes.

§ 50 A Administração poderá celebrar contratos cora prazo de até ãO (dez)
onou nas hipóteses previstas nus afincas “1’ e ‘g’ do incito IV e nos incisos V, VI, e
XVI do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2321.

á 69 A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo
indeterminado nos contratns em que seja escória de serviço público oferecido em
regime de monopólio, desde que compronada, a cada etercicio finanCeiro, a existência
de créditos orçamentários vinculados à contratação.

• fi 72 Na contratação que gere receita e no contrato de eficiéncia que gere
economia para a Admivistrução, os pratos serão de:

1 - até 10 (dez) anos, nos contratos sem Investimento; e
- até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos core Investimento, assim

considerados aqneles que impliquem a elaboração de benfeitorias perm0000tes,
realizadas eectusivanaente a eupensas do contratado, que serão revertidas ao
património da Administração Póbrcn ao término do contrato.

§ gu Na controtação que previr a canclasto do escopo predefinido, o praeo
de vigência será automaticamente prorrogado qausde seu objeto não for conciuldo no
perlodo firmado no contrato.

5 9° Quando a não conclualo decorrer de culpa do contratado;
- o contratado será constituído em moro, aplicáveis a ele as respectivas

sançêes administrativas: e
- a Administração poderá optar pela extinção do cootruto e. nesse cuso,

adntará as medidas admitidas em lei para a continuidade da esecução contratual.
á 10. Os prazos contratuais previstos nesta norma não excluem nem

revogam os prazos contratuais previstos em lei especial.
§ II. O contrato firmado seb o regime de fornecimento e prestação de

serviço asaociado terá tua vigência nmáefrna definida pela suma do prazo relativo ao
fornecimento Inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação
e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do
objeto InIcial, autorizada a prorrogação na fnrrna deste regulamento.

§ 12. O contrato que previr e operação continuada dx sistemas
estruturanles de tecnologia da informação poderá ter vigência mánima de 15 (quInze)
anos.

§ lã. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação. mantidas as demais cláusulas de coatrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio ecooômico-financelro, desde que ocorra argom dos
seguIntes moiivos. denidamente autuados em processo:

- alteração da projeto ou especificaçêns. motivado por interesse da
Administração;

II - superneuiéocla de fato excepcional ou imtsprevislvei, estranho à vontade
dos partes, que altere fundamentalmente as condições de eoecução do contrate;

_____ III - Interrupção da enecução do contrata ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades iniciairnnnte previstos no contrato, nos limites
permitidas pela lei 9t 14.1ã3, de 2021, motinado pnr interesse da Administração;

v - impedimento de euecuçâo do contrato por foto ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento coatemporêneo à suo ncorrêocla; e

VI - omissão ou atraso de provIdências a cargo da Administração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento eu
retardamento na evecução tio contrato, sem prejaizo duo sanções legais aplicáveis aos
responsáveis.

14. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previameote autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

á 15. Era se tratande de prorrogação de vigência contratual, deverá se
efetinar por meio de termo oditivo, com prévia unáiso jaridica pela COJAEII.

á 16. Em se tratando de mera prorrogação de etapas de execução, desde
que não eoceda o peviodo de elgência contratual, poderá se efetivar por meio de
apoutilamento ou instrumento equivalente.

CAPÍTULO xix
DAS IMPUGNAÇÕES E 20$ PEDIDOS DE ESCLAnECIMENTOS
ArE. 116. Todos quantos participem de licitação promovida pelos drgãos ou

entidades a que se refere o art. 10 desta norma têm direito público subjetiva à fiel
observância do pertinente procedimento estabelecido nesta norma, podendo qualquer
interessado acompanhar o seu desenvetvlmento, desde que não interfira de modo a
pnrturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 117. O procedimento licitatório previsto nesta norma caracteriza oto
odmfnistratlno formal, sela ele praticado em qualquer esfera da Administração
Pública.

AO, 119. Qualquer pettoa é porte logltima para Impugnar edital de licitação
por irregularidade ou aplicação desta Lei ou pura solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, deeeodo protocolar o pedido até ã (trás) dias úteis antes da data de abertura
do certame.

Art. 119. Decairá do direito de impugnar os termos da edital de licitação
perante a Administração o licitante que não o fizer ulé o segundo dia útil que
aoteceder a abertura da sessão pública.

Art. 120. O recurso e o pedido de reconsideração terIa efeito suspensivo do
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

‘Çb
ISSN 1677-7042 Ne 237, sexta-feira, 17 de dezembro de~~

CAPÍTULO XX . . -_.. /
DOS RECURSOS ADMINISTRATiVOS
AO. 121. Qualquer pessoa é parte legitima pura impugnar edital do licitação, —

por irregularidade na aplicação deste normativo ou pura solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dian úteis antes da data de
abertura do certame, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prato de até 5 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

AO, 123. Dos atos da Adminlstraç8o decorrentes da aplicação desta norma
cabem recurso, no prato de 3 (três) dias úteis o contar da intimação do ato ou do
lavratura da ata, nos casos de:

- ato que defira eu indefira pedido de pré-qualificação de Interessado ou
de Inscrição em registra cadastral, sua olteração ou caocelamento;

li - julgamento das propostas;
Iii - ato de habilitação ou Inabilitação de licituete;
IV - anulação ou revogação da licitação; e
V - eutinçãa do contrata, quando determinada por ato unilateral e escrito

da Administrução.
Parágrafo único. Caberá ainda pedido de reconsideração, no prato de O

(três) dias úteis, costado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba
recurso hierárquico.

Art. 123. A resposta à ivipugeação eu ao pedido de esclarecimento será
divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de atú O (trás) dIas úteis, limitado ao
último dia útil untorlnr à data da abertura do certame.

Art. 124. Neofium prazo de recurso, representação os pedido de
reconsideração se Inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
frorqseada ao interessado.

Are, 125. No pregão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,
durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio
do sistema, manifestar tua Intenção de recorrer.

§ 10 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas
no prazo de três dias.

§ 20 O prato para apresentação de contrarratõns será o mesmo do recurso
e terá inicio ea data de intimação pessoal ou de divulgação da Interposição do
recurso.

§ ãO Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos Incisos II
e III do aO. 122 desta norma, serão observadas ao seguintes ditposiçúes:

- a Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão, e o prato para apresentação das ratões recursuis será Iniciado na data
de Intimação ou de levratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, no hipótese de
adoçlo da inversão de fases prevista no nrt 90, á 20, desta norma, da uta de
julgamento; e

II - a aprecIação dar-se-á em fase única.
§ 40 O acolhimento do recurso implicará Invalidação apunas de ato

lnsuscetivel de aproveltomento.
CAPÍTULO XXI
DAS SANÇÕES ADMINiSTRAtIVAS
Are. 126. As sonçôes administrativas a serem incluirias nos processos

licitatórios e contratos firmados deverão observar os prIncipias básicos da lei de
licitações brasileiro, respeitando as poculiarldades tocais.

Parágrafo único. O licitante ou o contratado será renpontabilioado
administrativamente pelas seguintes Infrações:

- dar causa à Inexecução parcial do contrato;
- dar causa à inexecução parcial do contrato que canse grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços púbilcon ou ao interesse coletiva;
III - dar causa à Inevecução total do contratoI
IV - deitar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de foto superveniente

devldamovte justifivudo;
Vi - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação eelgida para

contratação, quando cnneucado dentro do prazo de nulidade de sua preposta;
Vil - ensejar o retardamento da enecução nu do entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa euigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a eeecoção do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

cootrato;
I( - comportar-se de modo inidóteo ou cometer fraude do qealquer

natureza; e
Xl - praticar atos iiicitos com vistas a frustrar os Objetivos da licitação.
Are. 127. O atraso in)ustltlcado no execução do contrato sujeitará o

contratado à multa de mora, na forma prevista na instrumento convocatónio ou no
contrato.

Are. 128. Pela Ineeecução total ou parcial do contrato a AdnainlstraçSo
poderá, garantida a prdvia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

- advertência;
li - multa;
III - impedimento de licitar e contratar; e
IV - declaração de Inldoneidade para licitar ou contratar.
§ 1° Da aplicação das sançêes de advertência, multa e Impedimento de

licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contudo da data
da intimação.

§ 20 O recurvo de que trata o § 22, será dirigido à autoridade qee tiver
proferide a decisão recorrido, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 Icinco( dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias ütels, contada do recebimento
dos autos.

30 Da aplicação da sanção de multa e declaração de idorteidode para
licitar ou contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ver
apresentado no prazo de 15 (quinte) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo do 20 (vinte) dias úteis, contado do sev recebimento.

AO. 159. A sanção estabelecida no inciso IV do aro. 528 desta norma á de
competência enclusiva do Ministro de Estado da Defesa, conforme o caso, facultada a
defeza do interessado no respectivo processo, no prato de 15 (quinze) dias úteis,
contxda do dota de sou intimação.

§ 1~ A sanção prevista no incise iii do art. 128 desta norma será aplicada
ao responsável pelas Infrações zdmloistrativas prevIstos vos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do parágrafo único do aO. 126 desta norma, quando não se justificar a Imposição de
penalidode mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ârnivilo da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançto,
pelo prazo máximo de ã três) anos.

E 2t A sanção prevista no inciso IV do are. 128 desta norma será aplicada
ao reeponsánei pelas Infrações administrativas prevIstas nos incisos VIII, IX, X e Xl do
parágrafo único do alI. 126 desna norma, bem como pelas Infrações admInistratIvas
previstas nos incisos li, 81, IV, V, Vi e Vil do menaso dinposltivo, quando não se
justificar a Imposição de penolidode mais grave, e impedirá o responsável do licitar ov
contratar no âmbito da Administração Pública direta e Indireto de todos os entes
federativos, pelo prazo mlnimn de 3 (três) anos e vsáeimo de 6 (seis) anos.
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PORTARIA GM-MD NO 5.178, DE 15 DE DEZEMORO DE 2821

Altera o escoo da Portaria nO 1345/MD, de 28 de
maio de 2024.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, rIo uso das atribulçfles que lhe confere o
inciso IV, do parágrafo úelco, do arE. 87, da Constltulç3o Federal, tende em vista o disposto
oca Decreto no 7.970. de 28 de março de 2013. e de acendo coso o que consto do Processo
Administrativo no 60314.000163/2021-13, resolve:

350 Reunito Deliberativa da Comlss3o Mista da Indústria de Defesa
ArO. je O anoso da Portaria n2 1.345/MO, de 28 de maio de 2014, passa a

vigorar acrescido dos Produtos Estratégicos de Defesa - P30, constantes no quadro
abaixo:
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CAPÍTULO XXII
DiSPOSIÇÕES FINAIS
Art. 130. Nas CR6 aediadao no exterior, a instrumento qoe viabiliza a

operacianalidade dos certames Ilcitotórios, seguindo os modalidades de licitações
previstas neste ooroao ativo, naquilo que for cabível na localidade do certame, é
denominada ‘Biddleg Process”, por ser o termo que melhor favorece o estendinronto
do processo licitolório pelos fornecedores estrangeIros. em face das peculiaridades
comerciaIs locaIs.

ArE. 131. Para a operaclooallzaçao dos certames lieltatórios no exterior e
melhor Identificação no mercado lnternaclonnl, a COO utllleará sistema eletrônIco
próprio.

Art. 132.. Esta norma será aplicável apenas aos processos autuados após sua
entrada em vigor.

AiS, 133. Este normativo será disponibilizado na llngua portuguesa e Inglesa
no sito das COO.

APÊNDICE
GLOSSÁRIO
AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO - É todo indivíduo que, Investido de

atribuições e de responsabilidades definidas em ato próprio, realiza ativIdades
adminislratieas de Eestâo orçamentária, financeira, conrábil, patrimonial e de recursos
humanos. O Agente da Administração é uma espécie de Agente Público, militar ou
servidor civil, que atuo no COMAER. O termo agente da administração, tratada neste
Regslonoento, engloba, quando nâo especificado, também, os gestores em geral e os
servidores civis.

ALIENAÇÃO - É toda transferência de propriedade ou de admlnlstraç0o.
onerosa os grataita, sob a forma de venda, purmuta, doação, devoiuç3o ao doador,
dação em pagamento, legitimaçâo de posse os concessSo de dominio ou reversOs
Secretaria do Património da Unilo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Documento 000 tem efeito de compromisso
e responsabllidadu, 00 suja, os licitantes fícarâs obrigados a cumprir as condições
ofertadas e aquelas estipoladas no Edital.

BIODINS PROCE5S - Procedimesto Adn,Ioistratlvu especifico, adotado polas
ComIssões Anronáotlcas Brasileiras sediudas no exterior em algumas das suas
contratações de beos materiais ou serviços. O termo em questão é o que melhor
favorece o evtendimevto do processo ticitatórlo em apreço peios fornecedores
estrangeIros, em face das peculiaridades comerciais locais.

COMANDO DA AERONÁUTICA (COMAEI1) - Estratura administrativa que a
Aeronáutica utiliza para gerir os seus negócIos, no âmbito do Execativca, exercendo a
funçâo de Defesa conforme determinado pela Constituição.

COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA (COO) NO EXTERIOR - É a Organizaç3o
do Comando da Aeronáutica que tem por finalidude cnntralloor, dentro de sua órea de
atuação, as atividades logísticas de apoio e de serviços, a administração de acordos,
ajustes e contratos, bem coma outras que lhe forem determinadas, tudo de Interesse
e responsabilidade do COMAER.

COMISSÃO DE UCITAÇÕES - SSo Agentes da AdmínlstraçOs, designados pela
autoridade competente, que recebem, em comlssâo. a atrlbnlçOo temporárIa 6
especifica, definida em ato próprio, paro coordenar, controlar, escriturar, receber,
eoamloar e julgar todos os documentas e procedimentos relativos oo cudastramento de
licitantes, à habilitação e ao julgamento das llcltaçten, observada a legislaç3o que trata
da matéria o ao orientações emanadas das esferas cumpe000tes,

FORÇA AÉREA BRASILEIRA - Conjunto das organizações, das instalações, dos
equipamentos e do possoei empeehudon no cumpeinoento da missOs militar atribuida
ao Comando da Aeronáutica.

INCOTSRMS - É o abreviatura do lngIOs (lntemnationaí Commerclul Termo),
que em português significa “Termos Internacionais de Comércio”, Trata-se de normas
padronizadas que regulam aspectos diversos do comércio intemaciooal, teedo como
papel principal a definição para alocaç3o de riscos, custos e obrigações entre o
comprador e o vendedor em um contrato de compra e venda de mercadorias,

ORGANIZAÇÕES SOLICITANTES - OM cujo necessidade de bem e/ou serviço
deu origem o urna toilcitação de aquisição no esterior, apoiado por uma das COO.

PREGOEIRO - É o agente da AdmInistração, desigoado pela autoridade
competente, que recebe a atribuição temporária e especifico pura a condução de
pregões presenciais, niutrônicos e registras de preços.

REGISTRO DE PREÇOS - É aro sistema de contratação aonde, ao final do
licitação, a empresa vencedora assina uma Ata de Registro de Preços.

REQUISIÇÃO - É a formalioaç3o de sma necessidade por meio de ova
omiss5o através da inserção dos dados necessários em sistema Informatizado para a
obtenção de um iÇem de suprimento ou da contratação do uns serviço.

SISCOMAER - Sinjema de Comércio Eoterlor do Comando da Aeronáutica é
um sistema corporativu que tem por fInalidade inteõrar coordunar procedimentos.
diretrizes e rotinas, a fim de peoporcionar um eficiente funcionamento do todas as
otividados relativas a comércio exterior no âmbito do CDMAER.

. SISTEMA ELETRÔNICO Ot COMPRAS - Método de aquisição em que os atos
processuaio 030 registrados e disponibilizados em meia eletrônico,

PORTARIA GM-MD NO 8.177, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera o aneeu da Portaria sE 2.641/MO, de E de
outabro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no aso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do parágrafo único, do art. 87, da Constitaiçao Federal. tendo em vista o disposto
no Decreto 00 7.970, de 28 de março de 2013, e do acordo com o que consta do Processo
Administrativo n5 60314.000163/2021-13, resolve:

aó~ Reaniãu Deliberativo da Comiss0o Mista da Indústria de Defesa
Art.le O anexo da Portaria o0 2,641/MO, de 8 de outubro de 2014, possa a

vigorar acrescido dos Produtos de Defesa - PRODE, constantes no quadra aboioo:

[~oo P~ooe 340360 OUPOOS530VIJÇNPI

5. 0*6,505110030403*7*000005*01*00 0066 ?~01l050 100001011180 5 000000000 0000
oo.101aalLrmo.1s

a. 500550000 r.00ul000ÇBO -03600/005 00500000 0000JCal 00 P0010105 550615 -00000006
ao,000Aa,Ixou.3l

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçOs.

WA1,TER SOUZA BRAGA NETEO

0,01 doelmovts nodo 03’ 153111,40005 101110050 1101,0,100
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Art. 2E Esta Portaria entra em vigor na data do sua pablicação.

WALTER SOUZA RR400 NETTO

PORTARIA GM-MD N~ 5179, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera o anexo da Portaria nu 2.056/MD, de 15 de
aganto de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso 1V, do parágrafo único, do art. 87, do Coostitelç3o Federal, tendo em vista o dIsposlo
no Decreto n0 7.970, de 26 de março de 2013. e do ocordo com o que consta do Processo
Adoolnlstrallvo ~E 60314.003léO/2021-13, resolve:

46 000sros0000 ss,Oood* 11,0040,00500050010005201 Sala-O do 00/00/2001,
que lr’sOiWI o IsOrnoslotIto. dc 0,o.vo P6014001 0106400*- 140.5,401.
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